
Processo n° '%0 /2025

F1s.:___J2/L
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Secretaria Municipal de Saúde Rub.:

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD

DFD N° 10/2025 - SEMAD.

Grau de Prioridade: Alta

Ao

Setor de Protocolo

Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Encaminhe-se o presente DFD para autuação e abertura de processo administrativo.

Em seguida solicitamos que o processo seja encaminhado à Secretaria Municipal de
Administração - SEMAD, que em seguida encaminhará o processo ao Departamento de Compras - DC,
para fins de realização de ampla pesquisa de mercado nos termos do art. 23 da Lei n° 14.133/2021 e
Decreto Municipal n" 061/2023. Após a conclusão da pesquisa de mercado, solicitamos que os autos sejam
remitidos a esta Unidade Demandante para fins de elaboração do Estudo Técnico Preliminar,
Gerenciamento de Riscos, se for o caso e Termo de Referência, exceto nos casos de SRP em que será a
responsabilidade de elaboração da Secretaria Municipal de Administração (Órgão Gerenciador).

1- LMD.\DE/ÁREA DE31ANDAM 1

Unidade Demandante: Secretaria Municipal de Administração.
CNPJ: 06.113.682/0001-25 ^
Responsável pela Unidade/Área: Ivan Prudêncio da Silva e Rogério Lima da Costa.
Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.
E-mail: prefeitura@colinas.ma.gov.br
Telefone: (99) 99999-9999

2 - IDLM IUCAÇÃO D\ DEMANDA

Objeto: aquisição de pneus e acessórios para suprimento da frota de veículos.

Sistema de Registro de Preços - SRP: (X )Sim ou ( )Não

3 - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE

A Prefeitura Municipal de Colinas enfrenta um desafio crítico relacionado à manutenção da frota de
veículos, caminhões e máquinas operacionais, essencial para a prestação de serviços públicos. A escassez
de pneus e acessórios adequados compromete a eficiência e segurança das operações, resultando em
potencial redução na qualidade dos serviços oferecidos à população.

A frota municipal é utilizada em diversas atividades, incluindo transporte de servidores, coleta de lixo,
serviços de saúde e obras públicas. A falta de componentes apropriados não apenas prejudica a
continuidade dessas atividades, mas também eleva os riscos de acidentes, danos ao patrimônio público e
custos adicionais com manutenções corretivas e paradas inesperadas. Essa situação evidencia uma
necessidade premente de aquisição de pneus e acessórios que garantam a operação segura e eficaz dos
veículos.

Cumpre destacar que a solução deste problema está diretamente alinhada com o interesse público, pois a
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Secretaria Municipal de Saúde

Processo n° /2025

Rub.: M-

disponibilidade de uma frota em bom estado de funcionamento assegura a continuidade da prestação de
serviços essenciais à comunidade. Além disso, a melhoria na operação dos veículos pode resultar em
economia de recursos, já que manutenções preventivas adequadas podem reduzir despesas futuras
relacionadas a danos maiores ou à interrupção das atividades.

Portanto, a descrição da necessidade em questão deve ser compreendida como um passo crucial para
promover a eficiência administrativa e garantir que a Prefeitura Municipal de Colinas possa atender às
demandas da população com qualidade e responsabilidade. É imperativo que haja um planejamento
adequado para a aquisição dos pneus e acessórios necessários, visando mitigar os riscos e contribuir
positivamente para a gestão pública municipal.

4 - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO

A presente aquisição e/ou contratação deverá ser fundamentada com base na Lei n° 14.133/2021.

5 - DO AI.INHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DO ÓRGÃO

A Prefeitura Municipal de Colinas não optou pela elaboração do PCA do exercício de 2025, por essa
razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da organização.

Data Desejada para Início da Execução do Objeto: 28 de março de 2025.

1.1. Os serviços deverão ser executados pela Contratada, nos horários das OShOOmin às 12h00min e
das 14h00min às 17h30min, na sede das Secretarias e demais órgão conforme indicado na Ordem
de Serviço.

4.1.1. Os serviços deverão ser executados nos locais indicados na Ordem de Serviços - OS.

7 - ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DA DEMANDA

As especificações do objeto, unidades de fornecimento, quantitativos e as respectivas especificações
técnicas seguem consolidados na tabela abaixo:

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Item Descrição Unidade Quant.

1 8888 - PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 17.5.25 - TRAZEIRO Unid. 10,00

2 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 14.00.24 - TG Unid. 10,00

3 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 1000 X 20 RADIAL Unid. 10,00

4 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 215/65 R16 Unid. 20,00

5 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 14.9-28 -12 LONAS DIANTEIRO Unid. 20,00

6 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 23.1-30 -12 LONAS TRAZEIRO Unid. 10,00

7 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 175/70 - R13 Unid. 20,00

8 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 175/65 - R14 Unid. 40,00
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9 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 12.5/80 -R18 DIANTEIRO Unid. 10,00

10 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 110.90-17 DIANTEIRO (MOTO) Unid. 20,00

11 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 90.90-19 TRAZEIRO (MOTO) Unid. 20,00

12 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 900 X 20 DIANTEIRO Unid. 20,00

13 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 900 X 20 TRAZEIRO CONQUISTADOR BORRACHUDO Unid. 4,00

14 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 275 / 80 R 22.5 RADIAL DIANTEIRO Unid. 20,00

15 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 275 / 80 R 22.5 RADIAL TRAZEIRO BORRACHUDO Unid. 20,00

16 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 750 - 16 LT NYLON DIANTEIRO Unid. 20,00

17 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 750 X 16 NYLON TRAZEIRO BORRACHUDO Unid. 20,00

18 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 215/75 R 17.5 TRAZEIRO BORRACHUDO Unid. 20,00

19 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 215/75 R 17.5 RADIAL DIANTEIRO Unid. 20,00

20 CÂMARA DE AR ORIGINAL TIP0900X20 Unid. 80,00

21 PROTETOR NOVO ORIGINAL TIP0900X20 Unid. 80,00

22 CÂMARA DE AR NOVO ORIGINAL TIPO 750x16 Unid. 40,00

23 PROTETOR NOVO ORIGINAL TIPO 750x16 Unid. 40,00

24 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 225/75 R 16 Unid. 80,00

25 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 175/70 R 13 Unid. 90,00

26 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 185/65 R 14 Unid. 50,00

27 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 235/75 R 16 Unid. 50,00

28 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 205/75 R 16 Unid. 50,00

29 PNEUS NOVO ORIGINAL COM CÂMARA DIANT. P/ MOTO TIPO 90.90 -18 Unid. 25,00

30 PNEUS NOVO ORIGINAL COM CÂMARA TRANS. P/ MOTO TIPO 275/ R 18 Unid. 25,00

31 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 215/80 R16 Unid. 30,00

32 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 225/75 R16 Unid. 20,00

33 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 165/70 R13 Unid. 20,00

34 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 185/65 R14 Unid. 20,00

35 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 205/65/R16 Unid. 20,00

Estimou-se os quantitativos acima com base em contratos de exercícios anteriores.

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos na
justificativa da necessidade do presente documento.

8 - INDICAÇÃO DO FISCAL DE CONTRATOS

Fiscal do Contrato; será informado no memento da assinatura do contrato.

9 - LOCAL E DATA

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br

Página 3 de 4



Processo n° ZO /2025

1®' Fi-
PREFEITUR.4 MUNICIPAL DE COLINAS

Secretaria Municipal de Saúde Rub.: ^

Colinas - MA, 28 de janeiro de 2025.

RogèlwíáiâLda Costa
Sec Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS 1 CNPJ: 06.II3.682/000I-25
Endereço; Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n" 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br

Página 4 de 4



'M'
UNK

SETOR DE PROTOCOLO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

TERMO DE ABERTURA E/OU AUTUAÇÃO DE PROCESSO
ADMINSITRATIVO.

Aos 28 de janeiro de 2025, às llhlSmin, procedi a abertura e autuação do
presente processo administrativo, nos seguintes termos:

PROCESSO ADMINISTRATIVO N".:30/2025

ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAE DE COLINAS - PMC

SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD.

ASSUNTO: aquisição de pneus e acessórios para suprimento da frota de veículos.

CIDADE/UF: Colinas - MA

Colinas - MA, 28 de janeiro de 2025.

Renatd^da Silva Lobo de Souza
Chefe do Setor de Protocolo

Setor de Protocolo
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Processo n° 0302025
m

Fls.:_

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS Rub.:

A

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.
Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Assunto: Encaminhamento de processo administrativo.

DESPACHO ADMiMS l li\ 11\ O

Encaminhe-se o presente processo administrativo autuado sob o n° 030/2025, visando o(a) aquisição
de pneus e acessórios para suprimento da frota de veículos., atendendo as necessidades da Secretaria de
Administração, Educação, Saúde e Assistência Social de Colinas - MA , para conhecimento e
demais providencias cabíveis.

Colinas - MA, 28 de janeiro de 2025.

Rogerro%nria da Costa
Sec de Administração.
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Processo n°30/2025

Fls.:

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS Rub.:
Secretaria Municipal de Infraestrutura

Ao

Setor de Compras
Chefe do Setor de Compras
Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Assunto: Realização de pesquisa de mereado.

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Após análise do Documento de Formalização de Demanda - DFD constante no

processo, autorizo a abertura de processo de contratação nos termos da Lei n° 14.133/2021 e

regulamentações no âmbito do Município de Colinas.

F,m seguida encaminhe-se o presente processo administrativo autuado sob o n°

030/2025, visando o(a) aquisição de pneus e acessórios para suprimento da frota de veículos.,

para fins de realização de ampla pesquisa de mercado nos termos do art. 23 da Lei n" 14.133/2021

e Decreto Municipal n° 061/2023.

Concluído a realização da pesquisa, remeta-se os autos de volta à presente Secretaria

Municipal para análise e providências necessárias ao devido andamento do Processo de

Contratação.

Colinas - MA, 28 de janeiro de 2025.

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ: 06.U3.682/0001-25

Respoiis.ívd: BRENO FILIPE FREITAS LIMA SOUSA SILVA

Tdefonp: (99) 98413-1720

Depaí íaincnto: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

IIFICADO

Mapa Comparativo de Preços

oQvaijuaiD

Os cáicui(js deste nHatórii) furam elabcHados cum base nas mettíduiugias descritas na 4® edição do Manual de Orientação de Pesquisa de Preços do Superior Tribunal tfe Justiça A

utilização desse manual assegura a precisão e a confiabilidade dos cálculos apresentados, conforme os padrões estabelecidos pelo STJ. Para mais detalhes, acesse agul.

Crkértus Estatísticus Gerais

Preços excessivamente elevados: valore superiores a 30% da media do rol de preços obtidos

TiiHXPfjiiível: valtjrHs iníerlr>n»s s 7l)%. da ojédia du lol de preços ubtídus

Critérios Estatísticos por item

^  Item Mértía Mediana f)e.itvio Padrão Amostrai Coelidente de Variação Mdodo Esiattsiico Preço Mmimti

Válidus

Média Mediana

PNEII 17.5.25 RS 6.429,81 RS 6.47S,UU 285,26 4.44 Média R$ 6.000,00 R$6.429.81 RS 6,476,00

PNEU Í4JM.24 RS 5.6413 R$ 5.674,00 70,89 1,26 Média RS 5.56U.UÜ R$5.64j;i3 R$ 5.674,<X)

PNEU 1000X20 R$2.573.57 RS 2.533,30 70,66 2.75 Média RS 2.509,99 RS 2.573,57 RS 2.533,30

PNEU2IS/B5 RS 951.59 RS 946,50 107,17 11,26 Média RS 827,08 RS 951,59 RS 946,Kl

PNEU 14.9-28 RS 4.25Ò.78 RS 42169,00 249,56 5,85 Média RS 4.001.33 RS 4.256.78 RS 4.269/00

PNEU 23.1-30 RS 7.432,08 RS 7.464,17 329,66 4,44 Média R$ 7.000,00 RS 7.432,08 RS 7,464.17

PNEU 175.'70 RS 428.9.5 RS 425,00 22,82 5.32 Média RS 407,00 RS 428,95 RS 425,00

PNEU 175/65 RS 436,38 RS 437,50 25,12 .5,76 Média RS 410.00 RS 436.33 RS 437,50

PNEU 12.5/BU RS 4.454,10 RS 4.446,00 255,56 .5,74 Média RS 4.200,00 RS 4.454,10 RS 4.446,00

[^"EUMOTO 110.90-17 RS 333.39 RS 331,18 55,54 16.66 Média RS 278.99 R$333.39 R$ 331,18

^

PNEU MOTO 90.90-19 RS 303.27 RS 292.03 75,05 24.75 Média RS 239.00 RS 274,35 R$ 242,06

PNEU 9üí>X2ü RS 1.976,05 RS 2.032,50 175,34 3.83 Média RS 1.722,65 RS 1.976,05 RS 2.032.50

PNEU 275.B0R 22.5 RS 2.749,68 RS 2.760.70 182.27 6,63 Média RS 2.550.00 RS 2.749,63 RS 2.760,70

PNEU 750-16 P4 1.076,27 RS 1-106.93 1.12,27 10,43 Média R$9S1,84 RS 1.0762^7 RS 1.106,98

PNEU 215/75 R 17.5 RS 1.620,67 líS 1.630,00 17,93 1,11 Média RS i.etw.uü RS 1.620,67 R$ 1.630,00

CÂM\RA DE .AJl 9ÜÜX2U RS 209,25 RS 206,66 14,92 7,13 Média RS 196,00 RS 209.25 RS 206,66

PROTETOR 900X20 RS 97,84 RS 95,50 10,20 10;42 Média RS 89,01 RS 97.84 RS 95,50

CÂMARA DE AR 75UX16 RS 139.54 R$ 140,09 9.86 7,06 Média RS 123,00 R$ 139,54 R$ 140,09

PROTETOR 750X16 RS 67,06 RS 66,75 4,16 6.20 Média R$ 62,83 R$67.06 RS 66,75

PNEU 225/75 RS 1.333.53 RS 1.313.50 93,87 7.04 Média RS 1.200.00 RS 1.333,53 RS 1.313,50

si Relatóno gerado no dia 31/01/2Q2515:30:50 flP:28a4:51t8;10O4:aB0O:bl41:c496:cl9c:4694)
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Critérios EslalfsÜcus par item

 o\

Uem Média M4.>dlana Desvio Padrão Amostrai CocOcioLtc de Variação

\

Método Estatístico \J-Pfeço Mínimo

Válidos

Média Mediana

PNEU 185/65 RS 562.00 HS 56B,0D 41.33 735 Média RS 518,00 RS .562,00 RS 568,00

PNEU 235/75 RS 1.027,39 RS 1.Ü7U,00 93,71 9.12 Média R$ 905.00 r<S 1.027,59 RS l.U7U.£J0

PNEU 2U5,75 R5 i.l22,B0 RS 1.095.VW 94.93 a,45 Í4édia RS 1.050,ÜÜ RS 1.122,80 RS 1.095,00

PNEU C/CÂMARA 30.90-18 RS 241,65 RS 240,00 27,56 13,40 Média R$214.96 RS 241,65 RS 240,00

PNEU C/CÂMARA 275/R18 RS 254.90 H$ 250,50 26,34 10.33 Média RS 229,10 RS 254,90 RS 250,50

PNEü 21Z/&Ú RS 921,73 R$ 925,25 45.32 4,92 Média RSS69,Í3 RS 921,73 RS 925,25

PNEU 165.-70 RS 410,67 RS 411,00 24,14 5,as Média RS 386,00 RS 410.67 RS 411,00

PNEU 205/65 HS 729,00 RS 775,00 113,24 I5;53 Média RS 600,00 RS 729,00 RS 775,00

Ueni

Es{icdfkaçâ
Und Qtd Cotação Parâmetros Empresas Porte

Valor

Uuit

Média Avaliação
Obs

Avdiaçâu

MUNlCTPfO DE ARAGOMINAS /1053 - MUNICÍPIO

DEARAGUMINAS/TO

Portal Nacional

dr rÁ>n(rataçrK:s

Pdblicas

I.B DE SOUSA
-

RS

6.773.95
VÁUDO

Prefeiiurd Municipal de Elelém da Brejo du Cntz
Püttal de

Ctjmpias Publicas

ARISTÓTELES

BEZERRA GOMES

LTDA

-

RS

6.350,(X)

VÁLIDO

D.ANTLÜ JüSE

1 TRASEIRO lUl 1,00

Preíeiuira Miuiicipal de Ldgoá
Portal de

Cumpras Publicas

MAKHNS LIA

SILVA COMERCIO

DE AUTO PECAS E

PNEUS LTDA

-

R$

e.üoü.iw
RS

6.429,31

VÁLIDO

DANILO JOSE

Piefeltura Miuúdpal de MaQfféia
Punal de

Compras Publicas

MARTINS DA

. SILVA COMERCIO

DE AUTO PECAS E

PNEUS LTDA

-

RS

6.55ü,íW
VÁUDO

Prefeíiura MuDkipal de Imaculada
Portal de

Compras Publicas

JOSE RODRIGUES

LACERDA NETO
-

RS

6.476,00

VÁLIDO

DELLAVIA

Prefeitura Municipal de S3o JcKé da Brejo do Cruz
Ponal de

•Compras Publicas

COMERCIO

ATACADISTA DE

PECAS LTDA

—

RS

5.674,00
VÂLTBO

2 TG un 1,00

Prefeitura Miintcipal de Natuba
Purtal de

Compras Publicas

KORCOL

NORDESTE

COMERCIO E

SEP.VTCOS LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPF)

RS

5.560,00

RS

5.641,33
VÁUDO

Prefeitura .Municipal dc Nazard
Portal de

C'jropras Publicas

CENTER LIMP

LTDA

Mcroem presa
RS

5.690,00
VÁLIDO

3 RADIAL im 1.00

MUNICÍPIO DE MONTE CARMELO/MG

Llcitanei -

Licitações

Eletrônicas 4.0

MONTEPEL PNEUS

LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

2.533,30

RS

2.573,57 VÁUDO

Relatório gerado no dia 31/01/2025 15:30:50 (IP: 2804;51fa:1004:a800:bl41:c496:cl9c;4694)
Código Validação: xPiyHqAlòHpv7O%2bZlrVA060PmhTr3%2fSiHü8rsgQDDMpeYXBE75tx2N7u0cslfxJFKhlPJz7Zulg%3d
http://app.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=xPryHqAloHpv70%252bZlrVA060PmhTr3%252fSiHo8rsqODDMpeYXBE75tx2N7uOcslfxJFKhlPJ ^ ̂ ̂
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Hspciincaçã
Qtd Cotarão Empresas

Valur

Unil

Avaliação
Obs

Avaliação

MUMCÍPfO DE MARACAÇUME/MA

Licitanet -

Licitações

Eletrônicas 4.0

TR DE CARVALHO

EÍHELI

Empresa de

Pequeno Pone

(EPP)

Ri

2.636.9a

MUNICÍPIO ÜE bANTO AUüUbTO

FIREMZE PNEUS

LTDA

Microempresa
R$

2.662,60

F¥efeicura Muiiicipal de Caclioeira do Piriá
Ponal de

Compras Pubrica.s

CENTER NORTE

COMERCIO DE

PEC.AS

AI.TOMQTIV.\S

EJRELJ

Mi cfoem presa
R$

2.S09,99
VAI..I0T),.^«ó

Prefeitura Miuricipal de (.Candelária
Portai de

Compras Publicas

MGBPNEUS

íMPOKl'ACAO E

DISTRIBUIÇÃO

EI RELI

Micrueinpresa
RS

i525,0tj

O

Prefeinira Minücipal delbciimà
Ponal de

CtHniH^s Publicas

LÍDER

DISTRIBUIDORA

DE BORRACHAS

LIMITADA

RS

327,03
VÂUDÜ

Prefeitura Municipal de Acarl
Portal-de

Compras Publicas

CHEVRDMAIS-

COMERCIO DE

PECAS,

ACESSÓRIOS E

LUCRinCANTES

LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

1.986,27

RS

951,59

MliNfCIPlO DE SOLIDÃO/PE

Licitanet -

Licitações

Eletrônicas 4.0

DANirO .lOSF.

MARTINS DA

SILVA COMERCIO

DE AUTO PECAS E

PNEUS LTDA

RS

927,00
VÁLIDO

CÂMARA MUNICIPAL DE PAC4JA/PA

Licitanet-

Licitações

Elenônicas 4.U

A. L. BRANDAO

FILHO LTDA

RS

966,00

12 LONAS

DIANTEIR

O

IVB • INSTITUTO VITAL BRAZIL SA. Cumpras RJ

LURAUTO-

COMERCIO DE

PNEU MATI COS E

PECAS LTDA

Empresa de

Pequeno Purte

(EPP)

RS

4.5ÜU.IX]
VÁIJDO

MUNICÍPIO DE JARDIM DO SERIDOi)8U86662UUUl3â

-Preíeiiüra

Ponal Nacional

de Contratações

Piihliras

G DE M SILVA

RS

4.269,00

f<$

4.256,73

Prefeitura Municipal de SapKJcala
Portal de

Compras Publicas

EVOK

IMPORTACAQ E

DISTRIBUIÇÃO

LTDA

RS

4.901,33

12 LONAS

rrusEíRo

MU NTCrPlO DE SA NTA N A DO IPA NEMA

Banct) Nacional

de Cumpras

EVOK

IMPORTACAGE

DISTRIBUIÇÃO

LTDA

RS

7.890.90

RS

7.432.08
VÁUDO

iTtífaitura Municipal de Boa Vista da Cadeado
Portal de

Compras Publicas

BURICA

COMERCIO DE

PNEUS LTDA

Empresa de

Pequeno Furte

(EPP)

RS

7.0íX).0Ü
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Hfi|>ecincaçã
Qtd Cotação Empresas

Valor

Unii

Avaliação
Obs

Avaliação

Prefeitura Municipal de Panlaiia urande
Ponal de

Cumpras Publicas

BELLENZreR

PNELib LTDA

GrupolT —

Empresa de

Grande Porte

RS

7.43;í,:í

Prefeitura Municipal de Castanheira/MT

Prefeitura

Municipal de

Castanheiia/MT

GILMAR PULO

PNF.fJS

Microem presa
RS

7 49r»,no

HOSPITAL NESTOR GOULART P£1S Gompras.gov.br

SILVA COMERCIO

C

REPRESENTAÇÃO

LIDA

RS

42.0,00

FUNDO MUNIQPAL DE SAÚDE DE MARABA Compras.guv.br

CHEWOMAiS-

COMERCIO DE

PF.CAS,

ACESSÓRIOS E

Í.UBRinCANTES

LTDA

Empresa dè

Peqiienu Pune

(EPP)

RS

403,51

R5

428,95

PREI-EITURA MU.NICIPAL DEM.ACION1LIO SOUZA Cumpras.guv.br GPLUKD.ANLTDA
R$

459,00

PRFFF.miRA DE BEf.TERRA Cumpras.guv.br
E, PRADO DA

SILVA EIRELI

Micriíempresa
RS

445.24

MUNICÍPIO DE GUIMARAES/MA

Licitanet -

Licitações

EletiGuicas 4.0

PREMIUMAUTO

CENTER LTDA

R$

407.ÍJÜ

VÂUOO

GOVERNO DO ESTAEXD DE SAG PAULO | ESP-

SECRET.AR1A DA SEGURANÇA PUBLICA [ ESP-

DELEG.SECC.POLICIA DETUPA

Cumpras.guv.br

LUQUE&LUQUE

PNEUS E PECAS

LTDA

Empresa de

Pequeno Pune

(EPP)

RS

455.00

PREFEITURA MUNICIPAL DE JQAO LTSBOA/MA Cúmpras,gov.br

CHEVROMAfS -

COMERCIO DE

PECAS,

ACESSÓRIOS E

LUBRIHCANTES

LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

R$

460,50

1,00

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

COLINAS DO TOCANTINS / 18 - FUNDO MUNICIPAL

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Portal Nacional

de CüDtraiações

Públicas

RUBI

TRANSPORTE

RODOMARIQ

LTOA

R$

4:jü,38

RS

420,00

Prefeinira Municipal de Campu Maiur
Portal de

Cumpras Publicas

ORIGINAL AIjTO

PECAS E

SERVIÇOS

AirroMonvos

LTDA

Micruempresa
RS

410,UU

VÁUDO

VÂIJDO

R18

DIANTEIR

O

PREFEITURA MUNICIPAL DE PROTASIO.ALVES/RS Curnpras.gov.br

NACIONAL

COMERCIO DE

PNEUS LTDA

Micriíempresa
RS

4.215,50

RS

4.454,10

PREFEITUR MUNICIPAL DE PETENCQSTE/CE Compras.gov.br

CHEVROMAIS -

CClMERCfO DE

PECAS,

ACESSÓRIOS E

LUBRIFICANTES

LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EH>)

RS

4.200,00
VALIDO
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Ilein

Especificaçã

0

Und QKl Cotação Parámetrus Empresas Porte

Valor

UnK

Média Avaliação
Obs

Avaliação

coMAr^nx) DO exercito

Ponal Nacional

de Contratações

Públicas

ALVORADA

SISTEMAS

agrícolas LTDA

Giupo n —

Empresa de

Giande Porte

RS

4.789,01
VÁLiDO

Prefeitura Municipal Baía Formusa
Portal de

Compras Publicas

ELETRO PECAS

LTDA

Empresa de

Petjueno Porte

(EPP)

RS

4.G20,0G

MUNfCIPIO DE SALÍTRE

Portal Nacional

de Contracaçíâes

Piiblicas

JOSEFLAUDfO DA

SILVA

Empresa de

Pequerto Porte

lEPP)

RS

4.446,00

VÁLIDO

MUNICÍPIO DE APERIBE

Portal Nacional

de Contratações

Piiblicas

PNEU BLAiZK

APERIBE LTDA

Miciuempresa
RS

278,99
VÁLIDO

lú

DIANTEFR

O

un ROO
Prefeitura Municipal de Qiieluzlto

Prefeitura

Municipal de

Queluzitu

DISTRIBUIDORA

DE PNEUS RIO

POMBA LTDA

MIcroempresa
RS

331,13

RS

333,39 VÁLIDO

ivefeitura Municipal de Malta
Portal de

Compras Publicas

JOSE RODRIGUES

LACERDA KETO
-

RS

390,00
VÁLIDO

SEK\nCOAUTONOMODE AGUA EESGCrTO

Portal Nacional

de Contratações

Públicas

GUTO MOTOS

COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA

-

RS

342,00
VÁLIDO

Prefeitura

FUNDO ML^NICIPAL DE SAÚDE

Municipal de São

Gabilel du

Oeste/MS

CRN - MÜLTl

PECAS LTDA

Microem presa
RS

239,00
VÁLIDO

11 TRASEIRO iin l.ÜÜ

Piefeítura Municipal de Queluzitu

Prefeitura

Municipal de

Queluziiü

DISTRIBUIDORA

DE PNEUS RIO

POMBA LTDA

MIcroempresa
RS

242.06

RS

303,27
VÁLIDO

42.15%

superior que a

Prefeiiiira Municipal de Malia
Portal dií

iZompras Publicas

JOSE RODRIGUES

LACERDA NETO

RS

39U,ÜU

E .XCESSIVAMENl E

ELEVADO

média dos

demais

preçus

obtidos

MUNICÍPIO DE MARACAÇÜMÉ/MA

I.irítaner-

Llcicações

Eletrônicas 4.0

T R DE CARVALflO

EI RELI

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

2.116,56
VÁLIDO

12

CONQUIST

A DOR

1,00

Preleiuira Municipal de Saniu AniOniu da Monte
Ponal de

Compras Publicas

BENiaO PNEUS

ETRELÍ

• Micriitíjnprpfta
RS

2.065,00
RS

VÁLIDO

BORRA ai

"JDO Prefeitura Miuúdpal de Sâa Juse de Caiana
Ponal de

Compras Publicas

SABINO PEDRO DE

SOUSA NETO
-

RS

2.U0U.U0

1.97G,0S

VÁLIDO

NnJNICÍPIO DETAPIRAÍ/MG

Lícitanei -

Licitações

Eletnjnicas 4.0

AUGUSTO PNEUS

ORELl

Micruwnpresa
RS

1.722,65

VÁLIDO

i:-. RADIAL im 1,UU

MUNiaPIODE SA]>rrA SALETE

Ponal Nacional

de Cotitratações

Públicas

AUTO PECAS

JALES LTDA

MIcroempresa
RS

2.642,40

RS

2.749,63 VÁUDO

Prefeitura Municipal de Paraíso du Tocantins Portal de

Cumpras Publicas

TOPIU

IMPORTADORA

—
RS

' 2.927,33

VÁUDO
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EspcdRcafâ
Qtd Cotação Empresas

Valor

UfiJi

Avaliação
Obs

Avaliação

Fundo Municipal der educação Pesqui?ira-PE Lldlar Dlgiial

EKIP 8r SOM

EQUIPADORA

LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPPi

RS 89,01

Prefeiüu-a Municipal de Lagoa
Portal de

Compras Piibll.tó

DAMLO JOSE

MARTINS DA

SILVA COMERCIO

DE AUTO PECAS E

PNEUS LTDA

RS

133,17

CAM.\RA

DE^\R

Prefaiuira Municipal de Breju do Cruz
Portal fk

Compras 1-Aiblicas

EDILSON BISPO

DE JESUS

RS

145,UU RS

139,54

MUNICÍPIO DE LENÇÓIS PAULIS1"A

Poital Nacional

de Contratações

Pilbllras

PAULO FERNANO

CONSALTER

R$

150,Uü

município de ALTO FELIZ

Parta) Nacional

de Cuntraiaç'jes

Públicas

ROBERTO INÁCIO

FREIBERGER

52856I35U72

Miaoem presa
RS

128,00

município de SERRINHA DOS PINTOS

Portal Nacional

de CatJlratações

Públicas

EN PNEUS, PECAS

E SERXTCOS

EJRELl

MicToem presa

município de SANTA MARIA DO CAMBUCA

Ponal Nacítjnal

de Contratações

Piíbiicas

SURUBIM C

COMERCIO DE

RODAS ITDA

MICRO

EMPRESA

VÂIJDO

Prefèittira Municipal de Equador
Porca! de

Cumpras Publicas

L & N AUTO

CENTER LTDA

RS 69,L>Ü

Piéfeiiiua Municipal de Equador
Ponal de

Compras Publicas

L 8f N AUTO

CENTER ITDA
RS 71,92

PREFEITURA MUNIQPAL DE CURRAIS NOVOS RN Cainpras.gov.bf C J PNEUS LTDA Microenipresa
RS

1.435,00
VÁLIDO

CONSORClO INTERMUNIOP^L DE SAÚDE DA REDE

DE URGÊNCIA CENTRO SUL
Compras.gav.br

AUTO PECAS E

SER\'TCOS

MECÂNICOS

AVENIDA LTDA

Microempresa
RS

1.33D.00

VÂUDO

GOVERNO DO ESTADO DE SAQ PAULO j ESP-

SF.CRETARLA. DA SEGURANÇA PUBLICA j ESP-

DEPTO.POL.JUD,SP.INTER-DEINTER-5 SJRPRETO

Compras.guv.br
33.107.3.52 HUGO

MIGLL\RESI SILVA

RS

1.297.00

vÁLmo

F^efeitura Municipal de Eugàúo de Castro
Portal de

Compras Publicas

Pf^ULOG

COMERCIO DE

PNEUMAIICOS

LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

1.2üU.L)ü

1.333.53

PcfcTeiiufd Municipal de Carnaúba dus Dantas
Punal de

Cumpras Publicas

D.ANILü JüSE

MARHNSDA

SILVA COMERCIO

DE AUTO PECAS E

PNEUS LTDA

R$

1.447.00

Prefeitura de Juazeiro do Piauí

Ponal de

Compras Publicas

MARISDAN

M.ARQUES DA

SILVA

HS

1.292,15

21 R14 »n l.UO
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Espedfkaçã
Qttl CoU^ao Empresas

Valur

Unll

Avaliação
Obs

Avaltaçãii

MINISTÉRIO DA aÊNCI A. TECNOLOGI A,

ÍNqVAÇÂO E TECNOLCXjIA j Comissão Nadonal de

Energia Nuclear

Compras.gQV.br
TMCARAUTO

CENTEH LTDA

RS

•ssa.ao

Prefeitura Municipal Eiaía Fomiosa
Ponal de

Compras Piil>Iiras

EL E17<0 PECAS

UDA

Empresa de

Pequeno Ptírte

(EPP)

RS

snaao

iTefeicura Municipal de Tibau do Sul
Ponal de

Cumpras Publicas

MJ COMERCIO

AUTOMOTIVO DC

PECAS E PNEUS

UJJJA

RS

518,00

562,00

PREFEITURA MLiNíORAL DE NOVA UNIAO-MG Compras.gov.br

POírrA SUL 2006

servk:os de

PORTARIA urm

Mlcroempresa
RS

1.095,50

MINISTÉRIO DA DEFESA { UNIDADE GESTORA

EXECUTORA DA OPERAÇÃO ACOLHIDA
C<jaipras.gov.bc J. C. ü. DA COSTA Micfjempresa

R$

938,96

PREFEITURA MUNICIPAL DEMACIONfLIO SOUZA Compras.gQV.br GPLUKDANLTDA
RS

1.070.00

PREFEITUR MUNICIPAL DE PETENCOSTE/CE Compras.güv.br

CHEVROMAIS-

COMERCIO DE

PECAS,

ACESSÓRIOS E

LUBRIFICANTES

LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

9U5.ÜÜ

R$

1.U27.59

VÂUDO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BENTO Compras.güv.br

ATENAS

DISTRIBUIDORA

DE PNEUMATICOS

ETINTASLTDA

RS

95ü,üü
VÁLIDO

Pn'teitiira Municipal de Trairão
Portal de

Cumpras Publicas

LEAL PNEUS

COMERCIO LTDA

RS

1.143,67

Prefeitura Mimicipal de SaíUnna do Serido
Püntd de

lToiiij»ra.s Pnljlfcas
C .1 PNEUS LTDA Micruem presa

RS

1.090,00

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GERES / 0601 -

S.AüDE

Portal .Nacional

de Contratações

Piiblicas

CURINGA

PN-EUNLATICOS

LTDA

R$

l.USü.ÜÜ

Prefeiuira Miotícipal de Canela
Ponat «ie

Ctanpras Publicas

BÜPJCA

COMERCIO DE

PNEUS LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

l.OSÜ.UU

Prefeitura Municipal de Alagoa Nova
Ponal de

Cumpras Publicas

IDEAL PNEI.IS

PECAS E

SERVIÇOS LTDA

R$

HS

1.122,00

Prefeitura Municipal de Caseara
Ponal de

Cuuipnis Publicas

VII.ANOVA F

ARAÚJO LTDA

RS

1.2S9.<J0

município de campo alegre DE GOTAS

Ponal Nacional

de Contratações

Piíblicas

PNEU.S COMERCIO

DEPNEUSLTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

1.093,Otj

DIANTEIR

O P/ MOTO FME- Fundo Miuiícipai de Educação de São SimãoAlO

Llcttanet -

Licitações

Eierrôiilcas 4.Ü

AUTO CENTFJ^ E

SER^TCOS

ESPORTIVOS LTDA

Micruempresa
RS

240.00

R$

241,65

Ssitâ Relatório gerado no dia 31/01/2025 15:30:50 (IP: 2804:Slfa:l004:a600:bl41:c496;cl9c:4594)
Código Validação; xPiyHqAloHpv7O%2bZlrVA060PmhTr3%2fSiHo8rsgQDDMpeYXBE75tx2N7u0cslfxJFKhlPJz7Zulg%3d
http://app.bancodeprecas.coiTi.br/CertifícadoAutenticidade?token=xPryHqAloHpv7C)%252bZlrVA060PrnhTr3%252fSiHo8rsgQDDMpeYXBE75tx2N7uOcslfxJFKhlPJ
272Ulg%Z53d



TUm

Espedficaçã

o

Und QU\ Cotação Parâmetros Empresas Porte

Valur

Unii

Média Avaliação
Obs

Avaliação

Prefeitura Municipal de Queluziio

Prefeitura

Municipal de

Quetuzíto

DISTRIBUIDORA

DE PNEUS RIO

POMBA LTDA

Microempresa
RS

214,96

VÁÍJDO

Prefeioira Municipal de Malta
Portal de

Compras FAiblicas

JOSE RODRIGUES

LACERDA NETO
-

RS

.270,00

/cÀ ' / (\

Ptefeilura Municipal de Cacequi
Ponal de

Cumpras Publicas

GAMA PNEUS

L*IDA
-

R$

260,00
< (JO yÂLlOD /

VJ/.y
PROATIVA Xyf

PREFRTTIÍRA MÍTNiaPAT, DA ESTÂNCIA TURÍSTICA

HÍDROMTNERAL DE SERRA NEGRA

Prefeitura

Municipal da

Estância de Serra

Ni.'gra/SP

COMERCIO DE

PECAS E

ACESSÓRIOS

automotores

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

:  229,10
VÁLIDO

25

TRASEIRO

P: MOTO

mi l.dO
LTDA R$

254,90

ITefekura Miinicipal de Tibau
Portal de

Cumpras Publicas

NEIREDDE

OLP/E1R.A PNEUS

E SERATCOS

eRELI

Micryempresa
R$

289,50
VÁLIDO

f
FUNDO MUNiaPAL DE SAÚDE

Puitfti Nat iunal

de Contratações

Piiblicas

CARLOS ROBERTO

DA SILVA

REPRESENTAÇÕES

-

RS

241,0!)
VÁUDO

CIICVROMAíS-

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MARABA Cuinpras.gov-br

COMERCIO DE

PECAS.

ACESSÓRIOS E

MTRRIFÍCANTFS

LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

900,00
VÁLIDO

26 R16 iin 1,00

MINISTÉRIO DA DEFESA | Comando do Exército |

Comando Militar da Amazônia 12''Grupanieiuo de

Engenharia de Construção | S^Batalhãu de Engenharia de

Cunsmiçãü

Compras.gov.far

SATURNO

dísihibuidoRa

LTDA

-

RS

869,1:3

RS

921,78
VÁUDO

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO | ESP-

SEíJRETARLA DA SEGUILANCA PUBLICA \ ESP-

DELEG.SECC.POLICIA DE SAG SEBASTIÃO

Cumpras.gov.br
I.RDRDlGNnN

PNEUS EIRELI

MICRO

EMPRESA

RS

967,5'J

VÁLIDO

✓
Prefeitura Municipal de Pará de Minas

Ponal.de

Compi-as Publicas

BENiao PNEUS

ElRELl

Mkroempresa
RS

350,50
VÁLIDO

njNDAÇÃO RIO DAS OUSTRAS DE CLT.TURA PJ Campi3s.gov.bt"
BENICIO PNEUS

eRELI

Mío-oempresa
RS

449.00

V.ÁUDO

GOVERNO DO ESTAIDO DE SÃO PAULOj ESP- MOHAMEDTIRES
RS

411,00
SECRCTARIA DA SEGURANÇA PUBLICA | ESP-

DELEG.SECC.POLICLA DE S.ANTO ANDKtí

Campras.gov.br ANDWHEELS

LTDA

Micfoenipresa VÁLIDO

27 R13 iin l.OG

Governo do Estadodè Alagoas | AGENCIA MUNICIPAL.

DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS DELEGADOS
Compras.gav.br

BR PRODUTOS E

SERVIÇOS LTDA
-

RS

394,85
RS

410,67

VÁLIDO

município de umbur anas -,ba

I.icitanet -

Licitações

Eleirònlcas 4.0

M. A. DA GAMA

AUTO PECAS

EIRELI

Microem presa
RS

336,00

VÁLIDO

MUNICÍPIO DE SOLIDÃO/PE

Llcitanei-

Liciiações

Eletrônicas 4.0

SIMONE DA SILVA

MAW::OI INttPAFA
-

RS

41 2,43
VÁLIDO
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Espedficaçã
Qtd Cataçâo Empresas

Valor

Unli

Avaliafãu
Obs

Avaliação

MUNICÍPIO DE TURUCU / 0000 - EXECUTIVO

MUNICIPAL

Poitai Nacional

de Cuntiaiaçuee

lM.ibIicas

COLMAR BRiTO

XAVIER

COMERCIO DE

VT-ICULOS PECAS

E SER\aCOS

El RELI

Grupo Ml -

EiDptesa de

Médio Pune

CAM.\R.\ MUMCIRAL DE NOVACRIXAS

Portal Naciunal

de CuntrataçOes

Públicas

NISA COMERCIAL

DE VEÍCULOS

AUTOMOTORES

LTDA

FUNDACAO INTEGRADA MUNICIPAL DE ENSINO

SUPERIOR

Portai Nacional

de CoDOataçOes

Públicas

RESENDE PNEUS

LTDA

PS

812,Uü

R$

775,Uü

Empresa de

Feqiienú Pwle

(EPP)

R$

600,00

vAliuo

RS

729,00

Resumo

liena Valor

j  PNEU 17.5.25 RS 6.420,81

PNEU 14,00.24 RS 5.641.33

PNEU 1000X20 RS 2.573,57

PNEU 215/S5 RS 951.59

p^F,(! 14.9-28 RS 4.2%,7a

PNEU 23:1-30 RS 7.432,08

PNEU 17S7U RS 423,95

PNElf 175/65 RS 436,38

PNEU 12.5.'SD Rí 4.4,54,10

PNEU MOTO 110.90-17 R$ 3:«.39

PNEU MOTO 90.9U-19 RS 303.27

.  PNEU 900X20 RS 1.976,05

PNEU R z2.5 RS 2.749,63

PNEU 750 -16 R$ 1.076,2?

PNEU 215/75 R 17.5 RS 1.620,67

CÂMARA DE AR 900X20 RS 209,25

PROTETOR 9UÜX2U RS 97.34

CÂMARA Df.AR 750X16 RS 139.54

PROTETOR 750X1Ü PS 57,06

PNEU 225/75 R$ 1.333.53

PNXU 185/65 RS 562,UU

PNELi 235/75 RS 1.027.59

Relatório gerado no dia 3Í/01/202515:30:50 (IP: 2804:51fa:loo4:a600:bl4i:c496:cl9c:4694)
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Resumo

Itens Valor

PNEU 2U5/75 R$ 1.122.80 ^

PiVEU CCÂMARA 90.90-T8 RÍ24t.S5

PNEü Cf 27S/T^13 RSliHsu

PNEU 215/30.
<y/ -/ /

Fíi3a.7a /

PNEU 165/70

y>y
PsS 410,67 nJ/

PNEU 205/65 R$ 729,00

T;>Tal Esiimadu R$ 47.781,53

RelatoríQ gerada no dia 31/01/202515:30:50 (IP: 2804;51fe:1004:a800:til41:c496:ci9c:4694)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Secretaria Municipal de Infraestrutura "
Setor de Compras

A

Secretaria Municipal de Administração - SEMAD
Sr. Ivan Prudêncio da Silva
Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.
Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Assunto: Resultado da pesquisa de mercado.

Objeto: contratação de empresa especializada na prestação de Buffet e Alimentação..

DESPAÇJIO ADMINISTRATEV ()

A pesquisa de preços consiste em procedimento prévio e indispensável para a
verificação de existência de recursos suficientes para cobrir despesas decorrentes de contratação
pública. Serve de base também para confronto e exame de propostas em licitação e estabelece o
preço justo de referência que a Administração está disposta a contratar, devendo constar no edital
ou aviso de contratação direta o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global. Mediante a
pesquisa de preços se obtém a estimativa de custos que se apresenta como de fundamental
importância nos procedimentos de contratação da Administração Pública, funcionando como
instrumento de baliza aos valores oferecidos nas licitações e contratações diretas e àqueles
executados nas respectivas contratações. Assim, sua principal função é garantir que o Poder Público
identifique o valor de mercado para uma pretensão contratual.

Em observância ao que estabelece a Lei 14.133/2021, em seu art. 23, § 1°, que dispõe
sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de
bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública, informa-se que os
procedimentos de pesquisa de preços foram realizados na seguinte conformidade:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no
painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no
período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de
registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de
referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos
especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso;

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de
cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não
tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de
divulgação do edital;

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento.

Foram observadas ainda as disposições do Decreto Municipal n° 061/2023 que dispõe
sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.II3.682/000I-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.:

KSTUDO TÉCNICO PRELIMINÁR - Ê I P

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Administração, 06.113.682/0001-25

ALINHAMENTO COM O PCA: A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no
plano de contratações anual da Organização

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO ETP: Rogério Lima da Costa, Ivan Prudencio da
Silva

PROBLEMA RESUMIDO: A Prefeitura Municipal de Colinas enfrenta a escassez de pneus e
acessórios adequados para manter a frota de veículos, caminhões e máquinas operando de forma
eficiente e segura.

Em atendimento ao inciso 1 do art. 18 da Lei 14.133/2021 e ao Decreto Municipal n°
058/2023, o presente instrumento caracteriza a primeira etapa do planejamento do processo de
contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a melhor solução para
atendimento da necessidade aqui descrita.

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A Prefeitura Municipal de Colinas enfrenta um desafio crítico relacionado à manutenção da frota de
veículos, caminhões e máquinas operacionais, essencial para a prestação de serviços públicos. A
escassez de pneus e acessórios adequados compromete a eficiência e segurança das operações,
resultando em potencial redução na qualidade dos serviços oferecidos á população.

A frota municipal é utilizada em diversas atividades, incluindo transporte de servidores, coleta de
lixo, serviços de saúde e obras públicas. A falta de componentes apropriados não apenas prejudica a
continuidade dessas atividades, mas também eleva os riscos de acidentes, danos ao patrimônio
público e custos adicionais com manutenções corretivas e paradas inesperadas. Essa situação
evidencia uma necessidade premente de aquisição de pneus e acessórios que garantam a operação
segura e eficaz dos veículos.

Cumpre destacar que a solução deste problema está diretamente alinhada com o interesse público,
pois a disponibilidade de uma frota em bom estado de funcionamento assegura a eontinuidade da
prestação de serviços esseneiais à comunidade. Além disso, a melhoria na operação dos veículos
pode resultar em economia de recursos, já que manutenções preventivas adequadas podem reduzir
despesas futuras relacionadas a danos maiores ou à interrupção das atividades.
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Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.:

Portanto, a descrição da necessidade em questão deve ser compreendida como um passo crucial
para promover a eficiência administrativa e garantir que a Prefeitura Municipal de Colinas possa
atender às demandas da população com qualidade e responsabilidade. É imperativo que haja um
planejamento adequado para a aquisição dos pneus e acessórios necessários, visando mitigar os
riscos e contribuir positivamente para a gestão pública municipal.

2 - REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Colinas reconhece a necessidade urgente de suprir a escassez de pneus e
acessórios adequados para a manutenção da sua frota de veículos, caminhões e máquinas. Para tal,
faz-se necessária a definição rigorosa dos requisitos que a solução contratada deve atender, com o
intuito de garantir eficiência, segurança e operabilidade nas atividades do município. A seguir, estão
os requisitos necessários para a contratação.

1. Pneus e acessórios devem ser novos e de primeira linha, atendendo às especificações técnicas
exigidas pelas montadoras dos veículos e equipamentos da frota municipal.

2. Pneus devem possuir índices de carga e velocidade compatíveis com as recomendações dos
fabricantes, assegurando segurança e desempenho adequado.

3. Todos os pneus devem ter garantia mínima de 5 anos contra defeitos de fabricação, permitindo à
Prefeitura realizar eventuais trocas sem custos adicionais durante este período.

4. Proposta deve incluir acessórios como rodas e câmaras de ar, que atendam aos padrões de
qualidade e resistência especificados pelos fabricantes e regulamentações aplicáveis.

5. Fornecedor deve fornecer certificado de qualidade (ex.: ISO 9001) e comprovante de origem
nacional ou de países que possuam acordos de equivalência técnica com o Brasil.

6. Prazo de entrega deve ser estipulado em no máximo 30 dias corridos após a formalização do
contrato, garantindo a disponibilidade imediata para utilização da frota.

7. Condições de pagamento devem permitir a captação de recursos públicos, em conformidade com
a Lei 14.133/21, promovendo maior transparência e fomento ao controle social.

8. Contratação deve prever condições de assistência técnica e suporte pós-venda, incluindo
orientação sobre a manutenção adequada dos pneus e acessórios fornecidos.

9. Proodo deverá apresentar, juntamente com a proposta, um plano de gerenciamento de resíduos
para o descarte correto de pneus inservíveis, contribuindo para a sustentabilidade ambiental.

10. Proposta deve assegurar que todos os produtos sejam acompanhados de documentação técnica
detalhada, incluindo fichas de segurança e manuais de operação.

Esses requisitos visam não apenas atender à demanda imediata da Prefeitura, mas também assegurar
que a solução escolhida atenda às normas de segurança e qualidade necessárias para a operação da
frota pública.

3 - SOLUÇÕES DlSPONÍ\ EIS NO M ERC.VDO
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Soluções disponíveis no mercado para atender à escassez de pneus e acessórios para a frota da
Prefeitura Municipal de Colinas:

1 **^q^jsição direta de pneus e acessórios através de fornecedores locais**

- Vantagens:

a. Redução de prazos de entrega devido à proximidade geográfica.

b. Suporte téenieo mais rápido e eficiente, facilitando manutenção emergeneial.

c. Possibilidade de negociação de condições favoráveis, como descontos por volume.

- Desvantagens:

a. Limitação na variedade de marcas e modelos disponíveis.

b. Potenciais custos elevados se o fornecedor local não oferecer bons preços.

c.Dependência de poucos fornecedores pode gerar riscos em casos de falta de estoque.

2. **Licitação para contratação de empresa fornecedora de pneus e acessórios**

- Vantagens:

a. Acesso a uma ampla gama de fornecedores, aumentando a eoncorrência e possibilitando
melhores preços.

b. Garantia de qualidade, já que licitações exigem cumprimento de determinadas normas e
requisitos.

c. Possibilidade de estabelecer contratos de longa duração com cláusulas de manutenção e
suporte.

- Desvantagens:

a. Prazo maior de implementação devido ao processo burocrático de licitação.

b. Risco de desestabilização do contrato em decorrêneia de variações de preços ou falêneia do
fornecedor.

c. Necessidade de acompanhamento contínuo e fiscalização do contrato, demandando recursos
administrativos.

3. **Parcerias com empresas de leasing de veículos**

- Vantagens:

a. Mobilização rápida de recursos financeiros, permitindo a aquisição imediata de pneus e
acessórios.

b. Flexibilidade para ajustar os termos do leasing conforme as necessidades da frota evoluem.

c. Responsabilidade do fomeeedor pela manutenção e substituição dos pneus, reduzindo a carga
administrativa.

- Desvantagens:

a. Custo total pode ser elevado ao longo do tempo quando comparado à compra direta.
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b. Restrição nas opções de personalização de pneus específicos para cada tipo de
veículo/máquina.

c. Dependência do prestador de serviço para montagem e manutenção, podendo impactar na
eficiência operacional.

4. **Importação de pneus e acessórios**

- Vantagens:

a. Acesso a produtos de alta tecnologia e inovação que podem não estar disponíveis no mercado
local.

b. Possibilidade de preços competitivos dependendo do mercado internacional e condições de
câmbio.

c. Diversificação de fornecedores e produtos, garantindo alternativas em caso de escassez local.
- Desvantagens:

a. Demora na entrega e logística complexa, que pode impactar a operação imediata da frota.
b. Custos adicionais relacionados a taxas de importação e transporte, tomando a solução mais

cara.

c. Necessidade de conhecimento técnico para garantir conformidade e qualidade dos produtos
importados.

5. **Programas de reciclagem e reaproveitamento de pneus usados**
- Vantagens:

a. Redução de custo na aquisição de novos pneus, utilizando pneus recondicionados ou
reciclados.

b. Sustentabilidade ambiental, contribuindo para as políticas públicas de preservação ambiental.
c. Valorização da imagem pública da Prefeitura ao adotar práticas sustentáveis.

- Desvantagens:

a. Questões relacionadas à qualidade e durabilidade dos pneus reciclados.
b. Necessidade de treinamento e capacitação para a equipe responsável pela implementação do

programa.

c. Requer parcerias com empresas especializadas em reciclagem, o que pode limitar a
disponibilidade de serviços.

Análise Comparativa das Soluções:

I Solução I Custo I Qualidade 1 Tempo de Implementação | Flexibilidade |
Suporte I

I Aquisição direta | Médio | Alto | Imediato | Baixa | Alto |
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I Licitação I Baixo-Médio | Muito alto | Longo (burocrático) | Média |
Variável |

I Leasing | Alto | Alto [ Médio | Alta | Alto |

I  Importação | Variável | Alto (se bem escolhidos) | Longo | Baixa | Limitado

I Reciclagem | Baixo [ Variável | Médio | Média | Médio |

A escolha da melhor solução dependerá das prioridades da Prefeitura em relação a custo, urgência
de implementação, qualidade do material, flexibilidade para negociações futuras e capacidade de
suporte durante a utilização.

4 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A escolha pela licitação para a contratação de uma empresa fornecedora de pneus e acessórios é
justificada por uma série de fatores técnicos e operacionais que se conectam diretamente à
necessidade da Prefeitura Municipal de Colinas em mEinter sua frota de veículos, caminhões e
máquinas em operação. Adquirir pneus adequados e acessórios de qualidade é essencial para
garantir o desempenho adequado das viaturas em atividades essenciais à administração pública,
como transporte de pessoas e bens, além de serviços diversos prestados à comunidade local.

Do ponto de vista técnico, a seleção de uma fornecedora capacitada garante que os pneus adquiridos
atendam às especificações necessárias para cada tipo de veículo utilizado pela prefeitura. Isso inclui
um critério rigoroso de desempenho, segurança, aderência ao solo e resistência a diferentes
condições climáticas. Pneus de alta qualidade tamhém têm impacto direto na eficiência do consumo
de combustível, reduzindo custos operacionais ao longo do tempo. A compatibilidade com as
características específicas dos veículos da frota municipal, bem como a possibilidade de
personalizar os pedidos de acordo com a demanda, são fatores que favorecem esta decisão.

Operacionalmente, a manutenção e o suporte oferecidos pela empresa contratada constituem outra
vantagem significativa. O estabelecimento de parcerias com fornecedores respeitáveis permite
acessar garantias de serviço e assistência técnica, assegurando que eventuais falhas sejam resolvidas
rapidamente. Além disso, a escalahilidade da solução proposta, mediante a capacidade do
fornecedor de atender a demandas variáveis, possibilita que a Prefeitura ajuste o volume de compras
conforme a real necessidade da frota. Esse aspecto é especialmente relevante considerando a
sazonalidade de algumas operações e, consequentemente, a variação no uso dos veículos ao longo
do ano.

No que tange aos benefícios econômicos decorrentes da compra planejada de pneus e acessórios via
licitação, destaca-se o custo-benefício gerado pela potencial redução de gastos a curto e longo
prazo. A eficiência operacional proporcionada pelo uso de produtos de qualidade superior pode
resultar em menos paradas para manutenção e reposição, diminuindo a inatividade das máquinas e
veículos. Essa rotatividade otimizada da frota traz consigo um retomo sobre investimento esperado
que vai além do simples custo inicial, refletindo em economia aos cofres públicos e melhor
atendimento aos cidadãos.
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Em suma, a escolha pela licitação para a contratação de uma fornecedora de pneus e acessórios é
embasada em considerações detalhadas sobre aspectos técnicos, operacionais e econômicos,
alinhados com o interesse público. A implementação dessa solução assegura que a frota municipal
opere com segurança e eficiência, maximizando recursos e serviços essenciais à população de
Colinas.

5 - DOS QUANTITATIVOS E VALORES

5.1. Das informações e dimensionamento do objeto.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIM ATIVA DA CONTRATAÇÃO

Lote 01 ;

Item Descrição Unidade Quant R$ Unid. R$ Total

1 8888 - PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 17.5.25 - TRAZEIRO Unid. 10,00

2 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 14.00.24 - TG Unid. 10,00

3 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 1000 X 20 RADIAL Unid. 10,00

4 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 215/65 RI6 Unid. 20,00

5
PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 14.9-28 - 12 LONAS
DIANTEIRO

Unid. 20,00

6
PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 23.1-30 - 12 LONAS
TRAZEIRO

Unid. 10,00

7 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 175/70 - RI 3 Unid. 20,00

8 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 175/65 - RI 4 Unid. 40,00

9 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 12.5/80 -R18 DIANTEIRO Unid. 10,00

10
PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 110.90-17 DIANTEIRO
(MOTO)

Unid. 20,00

11
PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 90.90-19 TRAZEIRO
(MOTO)

Unid. 20,00

12 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 900 X 20 DIANTEIRO Unid. 20,00

13
PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 900 X 20 TRAZEIRO
CONQUISTADOR BORRACHUDO

Unid. 4,00

14
PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 275 / 80 R 22.5 RADIAL
DIANTEIRO

Unid. 20,00

15
PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 275 / 80 R 22.5 RADIAL
TRAZEIRO BORRACHUDO

Unid. 20,00

16
PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 750 - 16 LT NYLON
DIANTEIRO

Unid. 20,00

17
PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 750 X 16 NYLON
TRAZEIRO BORRACHUDO

Unid. 20,00
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18
PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 215/75 R 17.5 TRAZEIRO

BORRACHUDO
Unid. 20,00

19
PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 215/75 R 17.5 RADIAL

DIANTEIRO
Unid. 20,00

20 CÂMARA DE AR ORIGINAL T1P0900X20 Unid. 80,00

21 PROTETOR NOVO ORIGINAL T1P0900X20 Unid. 80,00

22 CÂMARA DE AR NOVO ORIGINAL TIPO 750x16 Unid. 40,00

23 PROTETOR NOVO ORIGINAL TIPO 750x16 Unid. 40,00

24 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 225/75 R 16 Unid. 80,00

25 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 175/70 R 13 Unid. 90,00

26 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 185/65 R 14 Unid. 50,00

27 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 235/75 R 16 Unid. 50,00

28 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 205/75 R 16 Unid. 50,00

29
PNEUS NOVO ORIGINAL COM CÂMARA DIANT. P/
MOTO TIPO 90.90-18

Unid. 25,00

30
PNEUS NOVO ORIGINAL COM CÂMARA TRANS. P/
MOTO TIPO 275/R 18

Unid. 25,00

31 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 215/80 R16 Unid. 30,00

32 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 225/75 R16 Unid. 20,00

33 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 165/70 R13 Unid. 20,00

34 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 185/65 R14 Unid. 20,00

35 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 205/65/R16 Unid. 20,00

Valor Total

5.2. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa de
mercado em atendimento ao disposto no art. 23, §1° da Lei n° 14.133/2021 e ao Decreto
Municipal n° 061/2023. A pesquisa de mercado foi realizada pelo Setor de Compras logo após a
elaboração do DFD pela unidade requisitante.

5.2.1 Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se disponível
no documento denominado DETALHAMENTO ANALÍTICO DA ESTIMATIVA DE
PREÇOS - DAEP, anexo ao processo administrativo.

6 - PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Parcelamento formal, realização de uma única licitação, mas cada parcela da solução sendo
adjudicada em lotes/itens distintos.
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A decisão de realizar o parcelamento formal da contratação por meio de uma única licitação, com a
adjudicação em lotes ou itens distintos, se justifica principalmente pela diversidade das
necessidades da frota da Prefeitura Municipal de Colinas. A variação nos tipos e tamanhos de pneus
e acessórios requer uma abordagem que permita a especificação adequada de cada item, garantindo
assim que as características tecnológicas e operacionais sejam atendidas de maneira apropriada. Isso
favorece a aquisição de produtos mais adequados para cada veículo, caminhão ou máquina,
promovendo a eficiência e segurança na operação da frota.

Outro ponto importante é que o parcelamento permite maior flexibilidade nas condições de entrega
e pagamento, possibilitando a negociação de prazos que atendam tanto à disponibilidade do
fornecedor quanto às demandas da Prefeitura. Essa abordagem pode resultar em preços mais
competitivos e na possibilidade de os fornecedores oferecerem melhores condições ao lidarem com
lotes menores, aumentando a concorrência e potencialmente reduzindo os custos totais para a
administração pública.

Ademais, o parcelamento no formato de lotes contribui para um atendimento mais ágil às
necessidades emergenciais da frota, visto que a Prefeitura pode adquirir pneus e acessórios de forma
gradativa conforme a demanda vai surgindo. Isso garante que a manutenção da frota ocorra de
maneira contínua e eficiente, minimizando o risco de inatividade dos veículos devido à falta de
suprimentos e, consequentemente, atendendo melhor ao interesse público ao garantir serviços
essenciais sem interrupções.

7 - RESULTADOS PRETENDIDOS

A solução proposta para a escassez de pneus e acessórios na frota da Prefeitura Municipal de
Colinas, através da licitação para contratação de uma empresa fornecedora, visa garantir
economicidade significativa. A licitação permite a competição entre fornecedores, resultando em
propostas mais vantajosas que maximizam o custo-benefício. Com a escolha do fornecedor mais
competitivo, a prefeitura poderá adquirir pneus e acessórios a preços reduzidos, contribuindo para
redução das despesas operacionais e maior eficiência financeira.

Além disso, a contratação de uma empresa especializada proporciona benefícios adicionais em
termos de qualidade e adequação dos produtos, garantindo maior durabilidade e desempenho dos
pneus. Isso se traduz em menor freqüência de manutenção e substituição, resultando em economia a
longo prazo. A previsibilidade nos custos e a possibilidade de negociar condições favoráveis ainda
ajudam a otimizar o orçamento disponível.

A otimização dos recursos humanos, materiais e financeiros será alcançada com a centralização do
processo de aquisição por meio da licitação. Isso permitirá um melhor alinhamento entre as
demandas e a disponibilidade de insumos, evitando compras emergenciais que costumam ser mais
onerosas. A equipe responsável pela gestão da frota poderá se concentrar em atividades
operacionais e de planejamento estratégico, em vez de resolver crises pontuais relacionadas à falta
de pneus e acessórios.
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Por fim, a solução escolhida não só melhorará a disponibilidade e segurança da frota municipal,
mas também permitirá um gerenciamento mais eficiente dos recursos financeiros. A combinação de
preços competitivos, qualidade dos produtos e melhor gestão operacional resultará em uma
operação mais eficaz e econômica para a Prefeitura Municipal de Colinas.

8 - PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

Para a correta implementação da solução de licitação para contratação de empresa fornecedora de
pneus e acessórios, é necessário considerar algumas providências operacionais e estruturais que
visem garantir a efetividade e a eficiência do processo e do futuro contrato.

Primeiramente, recomenda-se realizar um diagnóstico detalhado da frota de veículos, caminhões e
máquinas operacionais da Prefeitura Municipal de Colinas. Essa análise deve incluir a identificação
dos tipos e tamanhos de pneus utilizados em cada tipo de veículo, assim como as especificidades
técnicas dos acessórios necessários. Esse mapeamento permitirá a elaboração de um termo de
referência mais preciso e adequado às reais necessidades da administração, evitando aquisições
inadequadas ou excessivas.

Em seguida, é importante estabelecer critérios mínimos de qualidade e durabilidade para os pneus e
acessórios a serem adquiridos, bem como condições claras de entrega e montagem, assegurando
assim que o fornecimento atenda aos padrões exigidos para a segurança e eficiência operacional da
frota. É fundamental que esses critérios sejam fundamentados em diretrizes técnicas reconhecidas
que garantam a confiabilidade dos produtos oferecidos no mercado.

A contratação de uma consultoria especializada na área de manutenção de frotas pode ser
considerada para auxiliar na elaboração do edital e no acompanhamento das propostas. Essa
consultoria traria conhecimentos técnicos específicos que podem enriquecer o processo, garantindo
que todas as exigências da licitação estejam alinhadas com as melhores práticas do setor.

Além disso, deve-se prever a realização de estudos de mercado para verificar os preços praticados,
possibilitando a formulação de propostas realistas e competitivas. A pesquisa deve buscar
fornecedores qualificados e avaliar a reputação e o histórico de desempenho no fornecimento de
produtos similares para garantir a escolha de parceiros adequados.

Ainda, é recomendável que seja realizado um levantamento e análise das garantias demandadas no
contrato, como a garantia mínima dos produtos, bem como cláusulas que assegurem reposição ou
substituição diante de eventuais falhas nos materiais fornecidos. Isso proporcionará à administração
maior segurança quanto à continuidade das operações da frota.

Por último, considerando a necessidade de fiscalização constante, deve-se identificar e designar
servidores com experiência ou expertise na área de logística e transporte para o acompanhamento da
execução contratual, caso haja particularidades que justifiquem formação adicional quanto à gestão
de contratos desse tipo. O treinamento deve focar nas especificidades do fomecimento, permitindo
uma supervisão eficaz que minimize riscos e maximize o retomo sobre o investimento.
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Com essas providências, a Prefeitura Municipal de Colinas estará melhor preparada para conduzir
sua licitação e garantir a aquisição de pneus e acessórios que atendam efetivamente às suas
necessidades, promovendo eficiência e melhor utilização dos recursos públicos disponíveis.

9 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS

Não há contratações correlatas.

10 - IMPACTOS AMBIENTAIS

A contratação de pneus e acessórios para a frota da Prefeitura Municipal de Colinas pode gerar
diversos impactos ambientais. Entre os principais, destacam-se a degradação ambiental causada
pela extração de matérias-primas, como o petróleo, e pelo descarte inadequado dos produtos no
final de sua vida útil. A fabricação de pneus gera emissões de gases poluentes, além do consumo
elevado de energia e recursos naturais, contribuindo para a mudança climática. Adicionalmente, o
transporte e armazenamento inadequados podem resultar em acidentes e contaminação do solo e da
água.

Para mitigar esses impactos, algumas medidas podem ser adotadas. Primeiro, é crucial a escolha de
fornecedores que utilizem práticas sustentáveis na fabricação dos pneus, priorizando aqueles que
investem em tecnologias que reduzem o consumo de energia e a geração de resíduos durante o
processo produtivo. A aquisição de pneus com eficiência energética, que apresentem menor
resistência ao rolamento, pode resultar em economia de combustível e redução das emissões de
carbono dos veículos da frota.

Outra medida importante é a implementação de uma política de logística reversa. Isso envolve
estabelecer um sistema de devolução dos pneus usados, incentivando a reciclagem e a reutilização
de componentes. A parceria com empresas especializadas em descarte e reciclagem de pneus pode
garantir que os produtos sejam adequadamente processados, reduzindo a quantidade de resíduos
enviados a aterros sanitários e minimizando os riscos de contaminação ambiental. Além disso, a
criação de campanhas de conscientização junto aos motoristas e funcionários da prefeitura sobre a
importância da correta destinação dos pneus pode aumentar a adesão a essa prática.

Em suma, as medidas mitigadoras propostas visam não apenas reduzir os impactos ambientais
associados à contratação de pneus e acessórios, mas também promover uma gestão mais sustentável
da frota municipal. Focar em soluções eficientes em termos de consumo de recursos e na
responsabilidade pelo ciclo de vida dos produtos é essencial para garantir a diminuição dos danos
ambientais decorrentes dessa contratação.

11 - CONC LI.SAO
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As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e
tecnicamente indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR
que a contratação em questão é PLENAMENTE VIÁVEL.

Colinas - MA, 29 de Janeiro de 2025.

fio Oni^da CostaRogério'
Secretário Municipal de Administração
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TERMO DE REFERENCIA

1. DO OBJETO

1.1. O presente visa o(a) Registro de Preços para eventual e futura aquisição de pneus e acessórios para
suprimento da frota de veículos, conforme as quantidades, especificações e condições constantes neste
Termo de Referência.

1.2. A presente contratação será regida pela Lei n° 14.133/2021.

2. DA JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO

2.1. A Prefeitura Municipal de Colinas enfrenta um desafio crítico relacionado à manutenção da frota de
veículos, caminhões e máquinas operacionais, essencial para a prestação de serviços públicos. A escassez de
pneus e acessórios adequados compromete a eficiência e segurança das operações, resultando em potencial
redução na qualidade dos serviços oferecidos à população.

A frota municipal é utilizada em diversas atividades, incluindo transporte de servidores, coleta de lixo, serviços
de saúde e obras públicas. A falta de componentes apropriados não apenas prejudica a continuidade dessas
atividades, mas também eleva os riscos de acidentes, danos ao patrimônio público e custos adicionais com
manutenções corretivas e paradas inesperadas. Essa situação evidencia uma necessidade premente de aquisição
de pneus e acessórios que garantam a operação segura e eficaz dos veículos.

Cumpre destacar que a solução deste problema está diretamente alinhada com o interesse público, pois a
disponibilidade de uma frota em bom estado de funcionamento assegura a continuidade da prestação de
serviços essenciais à comunidade. Além disso, a melhoria na operação dos veículos pode resultar em economia
de recursos, já que manutenções preventivas adequadas podem reduzir despesas futuras relacionadas a danos
maiores ou à interrupção das atividades.

Portanto, a descrição da necessidade em questão deve ser compreendida como um passo crucial para promover
a eficiência administrativa e garantir que a Prefeitura Municipal de Colinas possa atender às demandas da
população com qualidade e responsabilidade. É imperativo que haja um planejamento adequado para a
aquisição dos pneus e acessórios necessários, visando mitigar os riscos e contribuir positivamente para a gestão
pública municipal.

3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES

3.1. Das informações e dimensionamento do objeto.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Item Descrição Unidade Quant.

1 8888 - PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 17.5.25 - TRAZEIRO Unid. 10,00

2 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 14.00.24 - TG Unid. 10,00
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3 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 1000 X 20 RADIAL Unid. 10,00

4 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 215/65 R16 Unid. 20,00

5 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 14.9-28 -12 LONAS DIANTEIRO Unid. 20,00

6 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 23.1-30 - 12 LONAS TRAZEIRO Unid. 10,00

7 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 175/70 - RI3 Unid. 20,00

8 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 175/65 - R14 Unid. 40,00

9 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 12.5/80 -R18 DIANTEIRO Unid. 10,00

10 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 110.90-17 DIANTEIRO (MOTO) Unid. 20,00

11 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 90.90-19 TRAZEIRO (MOTO) Unid. 20,00

12 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 900 X 20 DIANTEIRO Unid. 20,00

13
PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 900 X 20 TR/\ZEIRO CONQUISTADOR

BORRACHUDO
Unid. 4,00

14 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 275 / 80 R 22.5 RADIAL DIANTEIRO Unid. 20,00

15
PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 275 / 80 R 22.5 RADIAL TRAZEIRO

BORRACHUDO
Unid. 20,00

16 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 750 - 16 LT NYLON DIANTEIRO Unid. 20,00

17 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 750 X 16 NYLON TRAZEIRO BORRACHUDO Unid. 20,00

18 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 215/75 R 17.5 TRAZEIRO BORRACHUDO Unid. 20,00

19 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 215/75 R 17.5 RADIAL DIANTEIRO Unid. 20,00

20 CÂMARA DE AR ORIGINAL TIP0900X20 Unid. 80,00

21 PROTETOR NOVO ORIGINAL TIP0900X20 Unid. 80,00

22 CÂMARA DE AR NOVO ORIGINAL TIPO 750x16 Unid. 40,00

23 PROTETOR NOVO ORIGINAL TIPO 750x16 Unid. 40,00

24 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 225/75 R 16 Unid. 80,00

25 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 175/70 R 13 Unid. 90,00

26 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 185/65 R 14 Unid. 50,00

27 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 235/75 R 16 Unid. 50,00

28 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 205/75 R 16 Unid. 50,00

29 PNEUS NOVO ORIGINAL COM CÂMARA DIANT. PI MOTO TIPO 90.90 -18 Unid. 25,00

30 PNEUS NOVO ORIGINAL COM CÂMARA TRANS. PI MOTO TIPO 275/ R 18 Unid. 25,00

31 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 215/80 R16 Unid. 30,00

32 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 225/75 R16 Unid. 20,00

33 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 165/70 R13 Unid. 20,00

34 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 185/65 R14 Unid. 20,00

35 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 205/65/R16 Unid. 20,00

3.1.1. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa
de mercado em atendimento ao disposto no art. 23, §1° da Lei n° 14.133/2021 e ao Decreto
Municipal n° 061/2023. A pesquisa de mercado foi realizada pelo Departamento de Compras
logo após a elaboração do DFD pela unidade requisitante.
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3.1.1.1. Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se
disponível no documento denominado DETALHAMENTO ANALÍTICO DA
ESTIMATIVA DE PREÇOS - DAEP, anexo ao processo administrativo.

4. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

4.1. DO LOCAL DE ENTREGA

4.1.1. A empresa deverá entregar os materiais/produtos solicitados no Almoxarifado da Secretaria
Municipal de Administração, nos horários das OShOOmin às 12h00min e das 14h00min às 17h00min,
localizado na Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro, Colinas - Maranhão - Cep. n°
65.690-000.

4.2. DO PRAZO DE ENTREGA/FORNECIMENTO

4.2.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente, mediante a expedição de Ordem de
Fornecimento (OF) pelo Órgão Contratante, a qual deverá ser atendida no prazo máximo de até 05
(cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento pela Contratada.

4.3. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

4.3.1. A simples execução do objeto não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a vistoria
e comprovação da conformidade pelo Órgão Contratante.

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços.

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da
proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará até 10 (dez) dias consecutivos do Recebimento
Provisório.

4.3.2. Os materiais/produtos estarão sujeitos à fiscalização no ato da entrega e posteriormente, reservando-
se ao Órgão Contratante, através do responsável, o direito de não receber o objeto, caso o mesmo não se
encontre em condições satisfatórias.

4.3.3. Os materiais/produtos que não atenderem as condições descritas neste Termo de Referência ou que
apresentarem quaisquer vícios de fabricação, serão imediatamente devolvidos pela CONTRATANTE ao
fornecedor para substituição, no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis a contar da data de sua
notificação formal por parte da Administração, cabendo a Contratada arcar com os custos da substituição.

4.3.4. Os materiais de baixa qualidade, em desacordo com o Termo de Referência e seus anexos ou com a
legislação vigente aplicada, serão rejeitados.
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4.3.5. Administração poderá a qualquer momento realizar testes que comprovem a qualidade do produto
ofertado por meio de análises técnicas pertinentes e ficam, desde já, cientes os licitantes de que o produto
considerado insatisfatório em qualquer das análises será automaticamente recusado, devendo ser,
imediatamente, substituído.

4.4. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO

4.4.1. A execução do objeto ocorrerá por meio de "Ordem de Fornecimento", a ser assinada pelo Agente
responsável da Contratante, contendo as informações dos itens, quantidades, preços unitários e totais.

4.4.2. O transporte e o descarregamento do objeto correrão por conta exclusiva da Contratada.

4.4.3. Todos os materiais nacionais ou importados devem constar, nos rótulos e bulas todas as informações
em língua portuguesa: números de lote, data de fabricação ou validade, nome do responsável técnico,
números de registro, nome genérico e concentração e concentração de acordo com a Legislação sanitária e
nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor, dentre outros;

4.4.4. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos trabalhistas
e previdenciários e outros custos decorrentes direta ou indiretamente do fornecimento do objeto desta
licitação, correrão por conta exclusiva da contratada.

VS

5.1. Não se aplica.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA;

6.2. Receber o objeto, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas no Termo de
Referência;

6.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais/produtos que a contratada entregar fora das especificações do
Termo de Referência;

6.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável pelo
recebimento dos materiais/produtos adquiridos;

6.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;

6.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Termo de Referência e em seus anexos,
inclusive, no contrato;
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6.7. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução do
objeto, fixando prazo para a sua correção.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. Executar o objeto licitado, conforme especificações do Termo de Referência e em consonância com a
proposta de preços;

7.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE;

7.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;

7.5. Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para efeito de
crédito de pagamento das obrigações;

7.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários venham a
causar ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da execução do contrato;

7.7. Substituir eventuais materiais que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em conformidade
com o Termo de Referência e proposta de preços, com as mesmas especificações;

7.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de
Referência ou na minuta de contrato;

7.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais,
taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou
venham a incidir na execução do contrato;

7.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990).

7.12. Aceitar os acréscimos ou supressões do valor inicialmente contratado para entrega dos matérias/produtos,
nos termos do art. 125 da Lei 14.133/2021;

7.13. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito;
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7.14. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o
fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes.

7.15. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de até 5
(cinco) dias úteis após recebimento da Notificação pela Contratada, sob pena das sanções previstas na Lei n°
14.133/2021.

7.16. O contratado deve observar, durante a vigência do contrato, que:

7.16.1. É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração;

julgaí

8.1. o critério de julgamento/adjudicação da contratação será de Menor Preço por Item, em atendimento
conforme dispõe a Súmula TCU n° 247.

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais
das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto
seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de
economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de
licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou
aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades
autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade.

8.2. O objeto da presente contratação são caracterizados como comuns, pois os padrões de desempenho e
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.

\CIAS DF. lIMm.ir.AÇVO

9.1. o edital ou o aviso de contratação direta definirá todas as exigências de habilitação, devidamente
regulamentada pela legislação vigente, em especial às luzes da Lei n° 14.133/2021, exigindo principalmente
documentação relativa a:

9.1.1. Habilitação jurídica;

9.1.2. Habilitação técnica

9.1.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista;

9.1.4. Habilitação econômico-financeira;

9.2. Na fase de habilitação das licitações e contratações diretas serão observadas as seguintes disposições:

9.2.1. poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;
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9.2.2. será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, exceto
quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento;

9.2.3. serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado;

9.2.4. será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

10. DA HABILITACÃQ/OUALIFICACÃQ TÉCNICA , „ , ,„J

10.1. Habilitação Técnica-Operacional

10.1.1. Atestado e/ou Declaração de Capacidade Técnica, em nome da MATRIZ ou FILIAL da empresa
licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante
forneceu ou fornece materiais/produtos compatíveis com o objeto desta Licitação. O atestado deverá
ser impresso em papel timbrado do eminente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser
assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com
expressa indicação de seu nome completo e cargo/função;

10.1.1.1. O Pregoeiro poderá realizar diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s)
apresentado(s), podendo requisitar cópias de notas fiscais.

11. DA SUBCONTRATAÇAO DO OBJFTO

11.1. Não é admitida a subcontratação parcial ou total do objeto contratual.

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRV1 UAL

12.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n"
14.133, de 2021.

13. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências
de sua inexeeução total ou parcial.

13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.
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13.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

13.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

13.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

Fiscalização

13.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

13.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração

13.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados, (art. 117, §1° da Lei n° 14.133, de 2021).

13.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

13.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

13.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

13.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação
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contratual.

Fiscalização Administrativa

13.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário.

13.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

Gestor do Contrato

13.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

13.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se
for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

13.17. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

13.17. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

13.18. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que
trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso.

13.19. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.
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13.20. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

14. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO ". "if

Recebimento do Objeto

14.1. Os materiais/produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da
entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação
de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de
Preços da Contratada.

14.2. Os materiais/produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de
Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar
da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

14.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a
verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente aceitação mediante Termo de
Recebimento Definitivo.

14.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

14.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se
à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

14.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

14.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.
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Da Liquidação

14.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

14.9. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021.

14.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

14.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante;

14.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, podendo a referida
comprovação ser constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei n" 14.133, de 2021.

14.13. A Administração poderá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas.
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14.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado
uma vez, por igual período, a critério do contratante.

14.14.1. Quando não for possível a verificação da regularidade no SICAF, a empresa
contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, no prazo de até
5 (cinco) dias úteis, a partir do recebimento da Notificação expedida pela Administração, os
seguintes documentos:

a) Certidão Conjunta Relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

b) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal, Fazenda
Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;

c) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

14.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

14.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a
ampla defesa.

14.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
fisco.

Prazo de pagamento

14.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior.

14.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP, sendo:
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EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1=(6 1 = 0,00016438
l=('fX /lOO)

TX - Percentual da taxa anual -
)

365 6%

Forma de pagamento

14.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

14.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

14.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

14.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.

14.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

15. DA VIGÊNCIA DO CONTR.Vrü

15.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, na forma
doart. 105 da Lei n° 14.133/2021.

15.1.1.0 extrato do contrato deverá ser publicado na Imprensa Oficial e no PNCP.

16. DO KLLQl II.ÍBKIO ECONÜ.MICO-I INANCLIRO

Página 24 de 29

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br



10MI», Processo n° 30/2025

^0Q|
Fls.:

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.:

16.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se à revisão do
mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com conseqüências
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

16.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando a
ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação da
proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado.

16.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de documentos
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de
fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato.

16.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu equilíbrio
econômico-financeiro.

16.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro pressupõe a verificação das condições
econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos financeiros dos eventos
causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado nesta Cláusula.

16.6. Com fundamento no disposto pelo art. 124, 11, "d" da Lei 14.133/2021, o valor do contrato poderá ser
alterado para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a
repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.

16.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com documentos que comprovem
a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior.

16.8. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela administração, a qual deve
emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por meio do qual é
certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato;

16.9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a margem de lucro da
empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizem e/ou
impeçam a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente.

17. DO REAJUSTE CONTRAI l AL

17.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado (31/01/2025).

17.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.
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17.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

17.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) defmitivo(s).

17.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

17.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

17.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

17.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

18. DO ORÇAMENTO SK.Il.OSO

18.1. Para a presente contratação deverá ser aplicado o Orçamento Sigiloso, pois quando a Administração não
disponibiliza o valor máximo ou estimado da contratação os licitantes interessados tendem a apresentar seus
preços com base no valor de mercado, ou seja valores mais vantajosos do que se fosse divulgado a estimativa
de preços, razão pela qual é mais vantajoso realizar a contratação por meio da utilização do orçamento
sigiloso.

18.2. Em uma licitação pública, na qual existe sigilo do orçamento estimado para a contratação, dependendo da
modelagem do certame, a racionalidade econômica do fornecedor é oferecer o preço mais baixo e as melhores
condições, para vencer a licitação, pois não há referência de valor disponível de dispêndio. Noutro prumo,
quando a estimativa de custos é publicizada e a Administração indica o máximo que está disposta a pagar, a
racionalidade econômica do fornecedor pode se alterar.

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 155 da
Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam:

19.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que
tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Pregoeiro durante o certame;
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19.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em
especial quando:

19.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

19.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

19.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

19.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

19.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

19.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

19.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

19.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação

19.1.5. fraudar a licitação;

19.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

19.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

19.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

19.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

19.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

19.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013.

19.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

19.2.1. Advertência;

19.2.2. Multa;
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19.2.3. Impedimento de licitar e contratar e

19.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

19.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

19.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

19.3.2. as peculiaridades do caso concreto

19.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

19.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

19.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

19.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

19.4.1. Para as infrações previstas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3, a multa será de 0.5% a 15% do valor do
contrato licitado.

19.4.2. Para as infrações previstas nos itens 19.1.4, 19.1.5, 19.1.6, 19.1.7 e 19.1.8, a multa será de 15% a
30% do valor do contrato licitado.

19.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

19.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.

19.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações
administrativas relacionadas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito do Município de Colinas,
pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

19.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 19.1.4, 19.1.5, 19.1.6, 19.1.7 e 19.1.8, bem como pelas
infrações administrativas previstas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art.
156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021.

19.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 19.1.3,
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da
garantia de proposta em favor do Município de Colinas.
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19.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização
a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

19.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido á autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

19.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

19.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

19.14. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

19.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial.

19.15.1. O endereço de e-mail informado na proposta comercial será considerado de uso contínuo da
empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.

20.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em parte, que
venham a impedir ou dificultar a execução do objeto.

20.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do edital da licitação ou aviso de
contratação direta, visando à execução do objeto, independentemente de estarem nele transcritas.

Colinas - MA, 31 de Janeiro de 2025.

Ivan Prudencio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento

Rogério Lima da Costa
Secretário Municipal de Administração
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Secretaria Municipal de Infraestrutura

Setor de Compras

O valor total estimado é de R$; 1.084.709,58 (hum milhão oitenta e quatro mil
setecentos e nove reais e cinqüenta e oito reais), conforme Detalhamento Analítico da
Estimativa de Preços - DAEP e propostas para fins de cotação em anexo.

Por fim, encaminhe-se o presente processo administrativo para conhecimento e demais
providencias cabíveis.

Colinas - MA, 19 de fevereiro de 2025.

Sr. KogdrÍDÍrana da Costa
Secretário Municipal de Administração
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Ao Senhor

Bruno Soares de Oliveira

Assessor Contábil

Secretaria Municipal de Finanças
Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Assunto: Solicitação de Adequação Orçamentária e Financeira

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Elaborada a pesquisa de preços de mercado pelo Setor de Compras conforme consta

nos autos, encaminho o presente para prestar informações quanto à classificação da despesa e

sua disponibilidade orçamentária.

Colinas - MA, 19 de fevereiro de 2025.

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.
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Sr. Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.

Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Prezado(a) Senhor(a),

Em atendimento a Lei n° 14.133/2021 e Lei Complementar n° 101/2000 (art. 16,1 e II),
apresento dotação de saldo orçamentário visando o(a) aquisição de pneus e acessórios para
suprimento da frota de veículos.

Na licitação para registro de preços não é necessária a indicação de
dotação orçamentária, que somente será exigida para a efetivação da
contratação, conforme art. 10, §2° do Decreto Municipal n°
064/2023.

Declaro para os devidos fins, que a despesa acima especificada possui adequação orçamentária e
financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e Lei de
Diretrizes Orçamentárias (LDO), e não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro de
2025, havendo disponibilidade financeira para seu pagamento neste exercício, sem prejuízo das metas
planejadas, estando em conformidade com a, com a Lei Federal n° 14.133/2021, e com a Lei Complementar
Federal n° 101, de 04 de maio de 2000, especialmente quanto às normas dos artigos 16 e 17.

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos.

Colinas - MA, 19 de fevereiro de 2025.

Bruno Soares de Oliveira

Assessor Contábil

CRC n° 013306/0-9
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Comissão de Contratação - CC
Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Prezado(a) Senhor(a),

Encaminho os autos do processo para fins de análise, manifestação e demais providencias.

Colinas - MA, 19 de fevereiro de 2025.

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
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GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 039, DE 01 DE JANEIRO DE 2025.

"Dispõe sobre a designação para responder
pela função de Agente de Contratação, Equipe
de Apoio 8 Pregoeiro, no âmbito do Poder
Executivo Municipal, nos termos do art. 6°,
inciso LX, da Lei Federal n° 14.133, de 1° de
abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos
Administrativos).

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COLINAS - MA, no uso de suas atribuições e
prerrogativas legais, com fulcro na Lei n° 14.133/2021 e Decreto Municipal n°
59/2023.

RESOLVE:

Art. 1°. DESIGNAR o(a) Senhor(a), JERÔNIMO CARDOSO ROSA NETO,
inscnto(a) no CPF 012.400.973-52, lotado(a) no cargo efetivo, para responder
pela função de Agente de Contratação, nos termos do art. 6", inciso LX, da Lei
Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos
Administrativos) e Decreto Municipal n° 59/2023.

Parágrafo único: Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela
condução do certame será designado pregoeiro.

Art. 2°. O Agente de Contratação, deverá:

I - Tomar decisões acerca do procedimento licitatòrio;

II - Acompanhar o trâmite da licitação, zelando pelo seu fluxo satisfatório, desde
a fase preparatória;

III - Dar impulso ao procedimento licitatòrio, em ambas as suas fases e em
observância ao princípio da celeridade; e

IV - Executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do
certame até a homologação.
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Art. 3°. O Agente de Contratação, em especial:

I - Acompanhar os trâmites da fase preparatória da licitação, promovendo
diligências, se for o caso, para que o calendário de contratação, de, seja
cumprido na data prevista, observado, ainda, o grau de prioridade da
contratação, em especial na confecção dos seguintes artefatos:

a) estudos técnicos preliminares;

b) anteprojeto, termo de referência ou projeto básico;

c) pesquisa de preços; e

d) minuta do Editai e do instrumento do contrato.

li - Conduzir a sessão pública da licitação, promovendo as seguintes ações.

a) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos
ao Edital e aos seus anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração desses documentos;

b) verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos
no Edital;

c) coordenar a sessão pública e o envio de lances

d) verificar e julgar as condições de habilitação;

e) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

f) encaminhar à comissão de contratação os documentos de habilitação, caso
verifique a possibilidade de sanear erros ou falhas que não alterem a substância
dos documentos e sua validade jurídica; g) indicar o vencedor do certame;

h) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

i) encaminhar o processo devidamente instruído, após encerradas as fases de
julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, à autoridade
superior para adjudicação e homologação.

§1°. O agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio, de que trata o
art. 5°, e responderá individualmente pelos atos que praticar, salvo quando
induzido a erro pela atuação da equipe.

§2°. A atuação do agente de contratação na fase preparatória deve se ater à
supervisão e às eventuais diligências para o bom fluxo da instrução processual,
eximindo-se do cunho operacional da elaboração dos artefatos arrolados no
inciso I do caput.

1S-
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Art. 4°. O agente de contratação poderá solicitar manifestação técnica da
assessoria jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, bem como do
órgão de controle interno, a fim de subsidiar sua decisão.

Art. 5°. Ficam, igualmente, designados os servidores abaixo relacionados como
membros da Equipe de Apoio, que auxiliará o Agente de
Contratação/Pregoeiro(a), na condução dos processos licitatórios:

Sr.(a) DELCIMAR SANTOS DA SILVA - CPF: 029.943.763-93

Sr.(a) CARLOS DOS SANTOS - CPF; 809.657.333-00

Sr.(a) BRENO FILIPE FREITAS UMA SOUSA SILVA-CPF: 062,584.603-64

Sr.(a) GEANDRE REIS CARNEIRO - CPF: 800.720.383-49

Art. 6°. Caberá à equipe de apoio auxiliar o agente de contratação ou a comissão
de contratação nas etapas do processo licitatório, de que trata o inciso 11, do Art.
13*^. Parágrafo único. A equipe de apoio poderá solicitar manifestação técnica do
órgão de assessoramento jurídico ou de outros setores do órgão ou da entidade
licitante, bem como do órgão de controle interno, a fim de subsidiar sua decisão.

Art. 1°. É vedado ao agente público designado para atuar na área de licitações e
contratos, ressalvados os casos previstos em Lei:

I - Admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações que:

a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do processo
licitatório, inclusive nos casos de participação de sociedades cooperativas;

b) estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede
ou do domicílio dos licitantes;

c) sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto específico do contrato;

II - Estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal,
trabalhista, previdenciária ou qualquer outra entre empresas brasileiras e
estrangeiras, inclusive no que se refere a moeda, modalidade e local de
pagamento, mesmo quando envolvido financiamento de agência internacional:

III - Opor resistência injustificada ao andamento dos processos e,
indevidamente, retardar ou deixar de praticar ato de oficio, ou praticá-lo contra
disposição expressa em Lei. §1°. Não poderá participar, direta ou indiretamente,
da licitação ou da execução do contrato agente público de órgão ou entidade
licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria.
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§2°. As vedações de que trata este artigo estendem-se a terceiro que auxilie a
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio,
profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que

preste assessoria técnica.

Art. 7°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário. Registre-se, Cumpra-se e Publique-se, inclusive no

Diário Oficial Eletrônico do Município.

Gabinete do Prefeito Municipal de Colinas - MA, 01 de janeiro de 2025.

inato de Sousa Santos

Prefeito Municipal Mandato 2025/2028
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Este documento integra a Àta de Registro de Preços n" 020/2024,
celebrada perante a C0MI5SÀ0 PERMANENTE DE LICITACAO - CPL, da
Prefeitura Municipal de CENTRO NOVO DO MARANHÃO/MA, localizada
na Avenida Juscelino Kubistchek. s/n. Centro - CEP: 65.299-000, e as

Empresas que tiveram seus preços registrados, em face da realização
do PREGÃO ELETRÔNICO 5RP Ns 036/2024-CPL.

OBjETO: Registro de preços para "eventual e futura" contratação de

empresa especializada para prestação de serviços de locação de
veículos leves, para atender das necessidades da Prefeitura Municipal

de Centro Novo do Maranhão/MA, tendo como órgãos participantes as
Secretaria Municipais de Administração, Comércio, Industria, Finanças e
Des. Urbano, Educação, Saúde, Assistência Social, Meio Ambiente e
Obras, tnfraestrutura e Transporte, em conformidade com

especificações e quantidades constantes no Termo de Referência
(Anexo I), parte integrante deste edital,

QUADRO 01: DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA.
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QUADRO 02; DO CADASTRO DE RESERVA.
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4 JND lü.lao.oo ãi ,'5.000,00 300.900,00

NfAiOH TotÁL <5 4,809.120.00

Valor Total Registrado; R$ 4.809.120,00 (QUATRO MILHÕES,
OITOCENTOS E NOVE MIL, CENTO E VINTE REAIS)

"ENTRO NOVO DO MARANHAO/MA, 13 de dezembro de 2024.

jOEOSON ALMEIDA DOS SANTOS
Prefeito Municipal de CENTRO NOVO DO MARANHÃO/MA

ADEMAR CASTRO FERREIRA jUNlOR COMERCIO E SERVIÇOS
LT0A

ADEMAR CASTRO FERREIRA JÚNIOR
CPF: 614.431,943-36

E.C VERAS SERVIÇOS
ERIVALDO CARVALHO VERAS
CPF: 451.987.723-72
(CADASTRO DE RESERVA)

R M SERVIÇOS LTDA

RAFAEL OLIVEIRA MENDES
CPF: 021.959.053-28

(CADASTRO DE RESERVA)

Publicado par: AWORé LUÍS BARROSO BEZERRA
Código idenUfícador: 61f82b95b6744b4elabl0ffSb0dãde97

TrEFÊStURíA mÜ^

PORTARIA N9 033, DE 01 DE JANEIRO

tPORTARIA N3 039. DF 01 DE JANEIRO DE 2025<<:°
"Dispõe sobre a designação para responder petã de^genle de
Contratação, Equipe de Apoio e Pregoeiro, nt^áii^bito do Poder
Executivo Municipal, nos termos do art. 63, inciso LX.^â Lei Federai ns
14.133. de 13 de abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratas
Administrativos).
0 PREFEITO DO MUNiCÍPiO DE COLINAS - MA, no USO de suas
atribuições e prerrogativas legais, com fulcro na Lei n' 14.133/2021 e
Decreto Municipal n'' 59/2023.
RESOLVE:

Art. 18. DESIGNAR o(a) Senhor(a), JERÕNIMO CARDOSO ROSA NETO,
inscrito(a) no CPF 012.400.973-52, totadoía) no cargo efetivo, para
responder pela função de Agente de Contratação, nos termos do art. 6®.
inciso LX, da Lei Federai n" 14.133, de 1« de abril de 2021 (Lei de
Licitações e Contratos .Administrativos) e Decreto Municipal n® 59/2023.
Parágrafo único; Ern licitação na modalidade pregão, o agente
responsável pela condução do certame será designado pregoeiro.
Art, 22. O Agente de Contratação, deverá:
1 - Tomar decisões acerca do procedimento licitatório;
II - Acompanhar o trâmite da licitação, zelando pelo seu fluxo
satisfatório, desde a fase preparatória:
ili - Dar impulso ao procedimento licitatório, em ambas as suas fases e
em observância ao princípio da celeridade, e
íV - Executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom
andamento do certame até a homologação.
Art. 33, O Agente de Contratação, em especial:
I - Acompanhar os trâmites da fase preparatória da licitação,
promovendo diiigências, se for o caso, para que o calendário de
contratação, de, seja cumprido na data prevista, observado, ainda, o
grau de prioridade da contratação, em especial na confecção dos
seguintes artefatos;
d) estudos técnicos preliminares,
b) anteprojeto, termo de referência ou projeto básico;
c) pesquiss de preços; e
d) minuta do Edital e do instrumento do contrato.
if - ConrJuzir d sessão pública da licitação, promovendo as seguintes
ações:
a) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de
esclarecimentos ao Edital e aos seus anexos, além de poder requisitar
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses
documentos:

b) verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos
estabelecidos no Edital;
cj coordenar a sessão pública e o envio de lances
d) verificar e julgar as condições de habilitação:
e) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;
f) encaminhar à comissão de contratação os documentas rie
habilitação, caso verifique a possibilidade de sanear erros ou falhas que
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica: g)
indicar o vencedor do certame;
h) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
i) encaminhar o processo devidams.nte iastruído, após encerradas as
fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos
administrativos, à autoridade superia'- para adjudicação e homologação.
§13. O agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio, de
que trata o art. 53, e responderá individualmente pelos atos que
praticar, salvo quando Induzido a erro pela atuação da equipe.
§2A A atuação do agente de contratação na fase preparatória deve se
ater a supervisão e às eventuais diiigências para o bom fluxo da
instrução processual, eximindo-se do cunho operacional da elaboração
dos artefatos arrolados no mciso I do caput.
Art. 43. O agente de contratação poderá solicitar manifestação técnica
da assessoria jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade,
bem como do órgão de controle Interno, a fim de subsidiar sua decisão.
Art. 53. Ficam, igualmente, designados os servidores abaixo
relacionados como membros da Equipe de Apoio, que auxiliará o
Agente de Contratação/Pregoeirojai, na condução dos processos
licitatórios:
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Sr.ía) DELCIMAR SANTOS DA SILVA - CPF: 029.943.763-93

Sr.(a) CARLOS DOS SANTOS - CPF: 809.657.333-00

Sr.ía) BRENO FILIPE FREITAS LIMA SOUSA SILVA - CPF: 062.584.603-64

Sr.ía) GEANDRE REIS CARNEIRO - CPF: 800.720.383-49

Art. 6®. Caberá à equipe de apoio auxiliar o agente de contratação ou a
comissão de contratação nas etapas do processo llcitatório. de que
trata o inciso II. do Art. 13^. Parágrafo único. A equipe de apoio poderá
solicitar manifestação técnica do órgão de assessoramento jurídico ou

de outros setores do órgão ou da entidade licitante, bem como do orgáo
de controle interno, a firn de subsidiar sua decisão.

Art. 7®. É vedado ao agente público designado para atuar na área de
licitações e contratos. re,ssalvados os casos previstos em Lei:

I - Admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações
tfue:

a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do
processo llcitatório, inclusive nos casos de participação de sociedades
cooperativas;
b) estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da

sede ou do domicílio dos iicitantes;

d sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto específico do
contrato;

II - Estabelecer tratamento diferenciado de natureza comerciai, legai,

trabalhista, previdendãria ou qualquer outra entre empresas brasileiras

e estrangeiras, inclusive no que se refere a moeda, modalidade e local
pagamento, mesmo quando envolvido financiamento de agência

internacional;

III - Opor resistência injustificada ao andamento dos processos e.
indevidamente, retardar ou deixar de oraticar ato de ofício, ou praticá-

lo contra disposição expressa em Lei. §1". Não poderá participar, direta
ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente

público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses

no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da
legislação que disciplina a matéria.
§2®. As vedações de que trata este artigo estendem-se a terceiro que
auxilie a condução da contratação na qualidade de Integrante de

equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou
representante de empresa que preste assessoria técnica.
Art. 7^. Esta ."ortaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário. Registre-se, Cumpra-se e
Publique-se, inclusive no Diário Oficial Eletrônico do Município.
Gabinete do Prefeito Municipal de Colinas - MA, 01 de janelio de 2025.

Renato de Sousa Santos

Prefeito Municipal Mandato 2025/2028

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS

Código identificador c61deSa6bSc74255ddf710573c33d25c

~~ PREFEITURA MUMiCiPAL DE DOM PEDRO

PORTARIA m 003/SEMm DE 13 DE JANEIRO DE 2025

PORTARIA N» 003/SEMED OE 13 DE JANEIRO DE 2025.

"DISPÕE SOBPE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS."
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DOM PEDRO,
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, com
fulcro nos dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em especial o art. 792,
incisos II! e competências delegadas pelo Chefe do Executivo, e, ainda,
de acordo com os artigos 58. inciso II!, 66 e 67 da Lei ns 8.666/93, e
RESOLVE:

Art. 1® - Fica designado o servidor JÚLIO CÉSAR APARECIDO SILVA
DE SOUSA, Matrícula n® 1597, para fiscalizar, acompanhar e atestar as

despesas decorrentes do Primeiro Termo Aditivo referente ao
CONTRATO ADMINISTRATIVO N® 006/2024 - SEMED através do

Processo Administrativo n® 2022.1201.001/2022 - 5EMAFIN -

Pregão Eletrônico n» 001/2023 - SRP, que Cem como objeto aumentar

o quantitativo da aquisição previstas no Contrato nfi 006/2024-
SEMED, que trata da Contratação de empresa para o
fornecimento de bens permanentes (móveis, eletrodomésticos,

equipamentos de vídeo, sonorização, comunicação e ar
condicionado), visando atender as necessidades da Prefeítqr
Municipal de Dom Pedro/MA, de acordo com as especifica
constantes na proposta e contrato derivado, celebrado entre i

CASAS SAMPAIO EIRELI, inscrita no CNPJ: 08.898.867/0054
Art, 2S - Esta Portaria entre em vigor nesta data.

Dê-se ciência.

Publique-se e Cumpra-se.

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio
SrCRFTÁRlO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Portaria n® 06/2021 - GAB/PREFEITO

Dom Pedro - MA

Publicado por: JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identificador: fe5e968fbf786385666a36e7b78b0337

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA SR/PF/MA NS
3882S214/2024

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL MJSP - POLÍCIA FEDERAL
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE POLÍCIA FEDERAL NO MARANHÃO -
SR/PF/MA

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA SR/PF/MA Ns 38828214/2024

COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DA SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE POLICIA
FEDERAL NO ESTADO DO MARANHÃO E A PREFEITURA

MUNICIPAL DE ESTREITO-MA, para a

implementação dos Arts. 38 a 44 da IN 201/2021-DG/PF DE

9 de julho de 2021 embasados nos Arts, 57 a 60 do Decreto
11.615/2023, a fim de autorizar a guarda municipal a expedir porte de

arma de fogo aos seus integrantes.

A União, por intermédio da Superintendência da Polícia Federal no
Estado do Maranhão, com sede em São Luís. no endereço Avenida

Daniel de La Touche, 4000 - Cohama, Inscrito no CNPj/MF sob o n®
394494002775, neste ato represe.ntado pelo Superintendente da Polícia

Federal no Estado do Maranhão, Sandro Rogério Jansen Castro,
nomeado por meio da Portaria ns 767 no Diário Oficia! da União n® 13-.A

em 18 de janeiro de 2023, portador do Registro Geral n» 1615190
SSP/MA e CPF n9 507.643.733-15, residente e domiciliado em São

Luís/ma e a Prefeitura Municipal de Estreito-MA, com sede em

Estreito, no endereço Rodovia 010, 1230. Estreito - MA. CEP:

65975-000, inscrito no CNPj/MF n' 07.070.873/0001-10. neste ato

representado pelo Prefeito do Município, Leoarren Túlio de Sousa
Cunha, diplomaçào em 18/12/2020, Diário Oficial n' 294/2020, Tribunal
Regional Eleitoral do Maranhão, portador do Registro Geral n®
0357489420088 SSP/MA e CPF ns 215.438.603-20, residente e

domiciliado em Estreito -MA.

RESOLVEM celebrar o presente ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA,
tendo em vista o que consta do Processo 08311.000320/2024-43 e

em observância às disposições da Lei n® 10.826/2003 e do Decreto n®
11.615/2023. mediante as cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O objeto do presente Acordo de Cooperação Técnica é a concessão de
autorização de porle de arma de fogo para os integrantes da guarda

municipal do município de Eslrelto/MA, nos termos do art. 6®, inc. Hi e tV

e §3® da Lei n® 10.826/2003, c/c Arts. 57 a 60 do Decreto n® 11.615, de

2023, conforme especificações estabelecidas no plano de trabalho em

anexo.

wwwJamem



Processo n° 30/2025

^HT
Fls.:

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.:

(MINUTA) EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" XXX/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 30/2025

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, por intermédio de seu Pregoeiro(a),
designado(a) pela Portaria n." 039/2025 - GAB/PMC de 01/01/2025, levam ao conhecimento dos
interessados que, na forma da Lei Federal n" 14.133, de 1° de abril de 2021, do Decreto Municipal n°
064/2023, do Decreto Municipal n° 063/2023, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006
e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, farão realizar licitação na
modalidade Pregão Eletrônico mediante as condições estabelecidas neste Edital.

Regulamentações no âmbito do Município de Colinas

s/Decreto n° 058/2023 - Regulamenta o Estudo Técnico Preliminar previsto na Lei Federal n°
14.133/2021, no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Município de
Colinas e dá outras providências;

✓ Decreto n° 059/2023 - Dispõe sobre as regras relativas à atuação do agente de contratação, do
pregoeiro, da equipe de apoio, da comissão de contratação e dos gestores e fiscais de contratos, bem como
os requisitos para o modelo de gestão do contrato ambos conforme previsto na Lei Federal n°
14.133/2021;

✓ Decreto n° 061/2023 - Dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de
preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, de que trata o §1° do art. 23 da Lei
Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no âmbito da Administração Pública Direta, Autárquica e
Fundacional do Município de Colinas e dá outras providências;

✓ Decreto n° 063/2023 - Dispõe sobre o rito procedimental comum das licitações processadas pelos
critérios de julgamentos menor preço ou maior desconto, na forma eletrônica, para a contratação de bens,
serviços e obras, no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Município de
Colinas e dá outras providências;

✓ Decreto n° 080/2023 - Dispõe sobre a delegação de competências para atos administrativos dos
processos licitatórios e contratações diretas no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e
fundacional do Município de Colinas;

DADOS DO PROC ESSO

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Administração
Órgão(s) Participante(s): Secretaria Municipal de Assistência Social, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria
Municipal de Saúde

Objeto: Registro de Preços para eventual e futura aquisição de pneus e acessórios para suprimento da frota de veículos.
Esclarecimentos e Impugnações: Até XXX/XXXX/2025 às 23h59min, pelo Portal Licita Colinas —
www.licitacolinasma.com.br.

Início da Sessão Eletrônica: XXX/XXXX/2025 às XXXhXXXmin. (Horário de Brasília/DF)
Sistema Eletrônico Utilizado: Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br
Endereço para retirada do Edital: www.colinas.ma.gov.br ou www.licitacolinasma.com.br ou www.gov.br/pncp

Orçamento Sigiloso:

SIM

Orçamento Sigiloso, conforme justificativa apresentada no Termo de Referência (Anexo II)
deste edital.

Valor Estimado ou

Máximo da Contratação:
Valor Total: R$ xxxxxxxxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx).

Sistema de Registro de
Preços - SRP:

Sim

Critério de Julgamento: Menor Preço

Intervalo entre Lances: R$ 0,01 (um centavo)
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Modo de Disputa: Aberto

Forma de Adjudicação Por Item

Regime de Execução: Empreitada por preço Unitário

Forma de Envio do(s)

Lance(s):

lEI Valor Unitário do Item;

□ Valor Total do Item;
□ Valor Total do Lote/Grupo.
□ Valor Global.

Participação de
Consorcio:

NÃO

Apresentação de
Amostras:

NÃO

Visita Técnica: NAO

Exigência de Garantia de
Proposta

NÃO

Exigência de Garantia de
Contrato

NÃO

Dotação Orçamentária:
Na licitação para registro de preços não é necessária a indicação de dotação orçamentária,
que somente será exigida para a efetivação da contratação, conforme art. 10, §2° do Decreto
Municipal n° 064/2023.

Anexos:

Anexo I - Estudo Técnico Preliminar - ETP;
Anexo II- Termo de Referência;
Anexo III - Modelo de Proposta de Preços;
Anexo IV - Declaração Consolidada;
Anexo V - Minuta da ARP;
Anexo VI- Minuta do Contrato.
Anexo VII - Ordem de Fornecimento/Serviço (Modelo)

Pregoeiro(a): Jerônimo Cardoso Rosa Neto
Autoridade Competente: Ivan Prudêncio da Silva — Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, Centro, Colinas, Maranhão, Brasil.

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília - DF.

Nota 1: Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data
marcada, a sessão será transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente
estabelecido, mediante prévia comunicação dota) Pregoeirotat.

Nota 2: O Pregoeiro convocará a licitante via sistema/portal de compras o envio da proposta readequada do valor final,
declaração consolidada tAnexo IV) e documentos de habilitação, no prazo mínimo de 2 (duas) horas, sob pena de
desclassificação pelo não envio.

Nota 3: A data base que será considerada para fins de análise dos documentos será a data da abertura da sessão pública.

DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO P \R\ .MF.I / ME / EPP
Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente para
MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil
reais)?
(Art. 48,1, Lei Complementar n° 123/2006)

SIM

Itens/Lotes com reserva de cotas de até 25% destinados a
participação exclusivamente para MEI/ME/EPP?
(Art. 48, III, Lei Complementar n° 123/06)

SIM

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou
regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor
preço válido?
(Art. 48, §3°, Lei Complementar n° 123/06)

NÃO

Abreviações
EX - Participação exclusiva de MEI/ME/EPP
CR - Cota Reservada para MEI/ME/EPP
Subcont — Subcontratação de MEI/ME/EPP
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CP - Cota Principal ou Ampla Participação
SB - Sem Beneficio ou Ampla Participação
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Fls.:

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.;

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" XXX/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 30/2025

PARTE GERAL

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a aquele constante no campo Dados do Processo, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

1.2. O critério de julgamento adotado será aquele constante no campo Dados do Processo, observadas as
exigências contidas neste edital e seus anexos.

1.3. A contratação ocorrerá conforme especificações e quantidades previstas neste edital e seus anexos.

1.4. Havendo mais de um item ou lote, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu
interesse.

2. DO ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA^

2.1. No campo Dados do Processo deste edital consta o valor estimado da contratação, salvo quando o
orçamento for sigíloso.

3. DA PARTICU^AÇAO NHICITAÇAO

3.1. Poderão participar deste Pregão as interessadas estabelecidas no País, que satisfaçam as condições e
disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem
atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão, previamente credenciadas no Portal Licita
Colinas - www.iicitacolinasma.com.br.

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor
de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento
do sistema.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

3.4. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas através do Portal Licita
Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar n° 123, de 2006.

3.6. Não poderão participar deste Pregão:

Página 4 de 77

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n" 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br



Processo n° 30/2025

THl
Fls.: (5-^

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.:

t-
3.6.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

3.6.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.6.3. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.6.4. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.6.5. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.6.6. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.6.7. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.6.8. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista;

3.6.9. agente público do órgão ou entidade licitante;

3.6.10. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

3.6.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.6.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação
que disciplina a matéria, conforme § 1° do art. 9° da Lei n° 14.133, de 2021.

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.5 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se
referem os itens 3.6.3. e 3.6.4 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação,
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos
do órgão ou entidade.

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.10. O disposto nos itens 3.6.4 e 3.6.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
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3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o
rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n°
14.133/2021.

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.9 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.

3.13. O campo Dados do Processo deste Edital permitirá ou não a participação de empresas em
consórcio, deverão ser observadas as seguintes normas:

3.13.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição de
consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da empresa-líder que deverá atender às
condições de liderança estipuladas no edital e será representante das consorciadas perante a
Administração;

3.13.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato
convocatório;

3.13.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das
empresas consorciadas;

3.13.4. Para fins de qualificação econômico-fmanceira, cada uma das empresas deverá atender aos
índices contábeis definidos no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser comprovado pelo
somatório dos capitais das empresas consorciadas, na proporção de sua respectiva participação.

3.13.5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma:

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social mínimo;

b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada um dos
membros do consórcio, que deverão, individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor
obtido no subitem 3.13.4.

3.13.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um
consórcio ou isoladamente;

3.13.7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio nas
fases de licitação e durante a vigência do contrato;

3.13.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, a
empresa brasileira, observado o disposto no item 3.13.1;

3.13.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição e o registro do consórcio.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas, lances e
de julgamento das propostas.
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4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br, a proposta de preços, conforme o critério de julgamento adotado neste
edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.

4.4. A licitante no momento do cadastro da proposta eletrônica, também registrará em campo próprio do
Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br as seguintes declarações do sistema de acordo
com a condição da licitante:

a) DECLARO que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos,
na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7°, da Constituição Federal/88;

b) DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na
data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório;

c) DECLARO que não possuo empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos IIIe IVdo art. I°e no inciso Ilido art. 5°da Constituição Federal;

d) DECLARO que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

4.4.1. O licitante/fomecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei n" 14.133, de 2021.

4.4.2. O licitante/fomecedor enquadrado como MEI/ME/EPP deverá declarar, ainda, em campo
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei
Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em
seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n.° 14.133, de 2021.

a) Nos itens/lotes exclusivos (EX) e cotas reservadas (CR) para participação de MEI / ME /
EPP, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aqueles
itens/lotes;

b) Nos itens/lotes em que a participação não for exclusiva para MEI / ME / EPP, a assinalação
do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa.

4.5. A falsidade das DECLARAÇÕES prestadas pelo LICITANTE caracteriza crime previsto no art. 299
do Código Penal, sujeitando-o ainda às sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e neste edital.

4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
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4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e
da fase de envio de lances.

4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá
às seguintes regras:

4.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e

4.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima

4.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço; e

4.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.9
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para a Administração, podendo ser
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSI \

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

5.1.1. Valor unitário e total do item;
5.1.2. Marca, se for o caso;
5.1.3. Fabricante, se for o caso;
5.1.4. Modelo, se for o caso;
5.1.5. Quantidade.

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para
contratação.
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5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução
do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 12
(doze) meses.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência (Anexo II), assumindo o proponente
o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da
abertura da licitação.

a) Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as
licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos.

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode
ensejar a responsabilização pelos Órgãos de Controle e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
conseqüências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei,
nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

5.9. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva,
o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas
que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências,
com base na Classificação Brasileira de Ocupações - CBO.

5.10. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento
coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior.

6. DA AlíEim í(u\ DA SE.SS \(» PUBLICA.,

6.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora
indicadas no preâmbulo deste Edital, no Portal Licita Colinas — www.licitacolinasma.com.br.

6.1.1. Quando o sistema não dispuser de recurso para início automático da sessão pública, os
fornecedores deverão permanecer logados e aguardando o início dos trabalhos por até meia hora (30
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trinta minutos) além do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo não havendo início
da sessão a mesma deverá ser remarcada com ampla divulgação.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo
retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances ofertados,
na fase própria do certame.

6.4. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo,
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

6.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

6.6. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

6.7. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer
mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

6.7.1. É obrigação do licitante o retomo aos trabalhos na hora e data designadas após a suspensão da
sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retomo serão comunicadas a todos através do Chat e
quando possível também será realizada a suspensão da sessão via sistema.

7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

7.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

7.2. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da
conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia.

7.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às licitantes
informando a data e o horário previstos para o início da oferta de lances.

7.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

7.4. O Pregoeiro não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima do preço
inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances (Acórdão TCU n.°
2131 /2016 - Plenário).

8. DA FORMULAÇÃO DE LANC ES

8.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor
consignados no registro de cada lance.

8.1.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por
ela ofertado e registrado no sistema. E conforme as regras estabelecidas no edital sobre lances de valores
ou de desconto, bem como os intervalos mínimos de diferença.
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8.3. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante.

8.4. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e
total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

8.4. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja
manifestamente inexequível.

8.5. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico
permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos
realizados.

8.6. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 30 (trinta) minutos, a sessão
do Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação
do fato aos participantes no Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

8.7. O campo Dados do Processo definirá o modo de disputa, que poderá ser:

8.7.1. Modo de Disputa Aberto:

8.7.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo de disputa for
"aberto", apresentação de lances públicos e sucessivos pelos licitantes, com prorrogações.

8.7.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois)
minutos do período de duração da sessão pública.

8.7.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata a subitem anterior, será de 2
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

8.7.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos subitens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente e o sistema ordenará e divulgará os lances.

8.7.1.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio,
poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

8.7.1.6. Após o reinicio da etapa de lances, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

8.7.1.6. Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os
lances.

8.7.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado:

8.7.2.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e
fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

8.7.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o
período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.
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8.7.2.3. Enceirado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

a) O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor
lance.

8.7.2.4. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas neste subitem,
poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três),
oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.

8.7.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará os
lances segundo a ordem de classificação.

8.7.3. Modo de Disputa Fechado e Aberto:

8.7.3.1. Será classificado pelo sistema, para envio de lances na etapa aberta, o licitante que
apresentou a proposta de menor preço, bem como os licitantes que apresentaram propostas até 10%
(dez por cento) superior à ela.

8.7.3.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no subitem anterior,
poderão os licitantes que apresentaram as 3 (três) melhores propostas, consideradas as empatadas,
oferecer novos lances sucessivos.

8.7.3.3. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá
admitir o reinicio da disputa aberta para a definição das demais colocações.

8.7.3.4. Após o reinicio previsto no subitem anterior, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários, podendo optar por manter o seu último lance.

8.7.3.5. Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os lances
na ordem crescente de valores.

8.8. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate previstos
no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021.

8.8.1. Empatadas as propostas iniciais e não havendo o envio de lances após o início da fase
competitiva, aplicam-se os critérios de desempate do subitem anterior.

9. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMÍMII S.VS F EMERESAS DE PEQl ENO PORTE E
EQUIPARADAS.

9.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por MEI / ME /
EPP, e houver proposta de MEI / ME / EPP que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à
proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma:

9.1.1. A MEI / ME / EPP mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos, contados do
envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à
proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o
valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão;
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9.1.2. Não sendo vencedora a MEI / ME / EPP mais bem classificada, na forma do subitem anterior,
o sistema, convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita
nesta condição, na ordem ciassificatória, para o exercício do mesmo direito;

9.1.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEI / ME / EPP que se encontrem no
intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando
automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate, conforme inciso
III da Lei Complementar n° 123/2006.

9.1.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, decairá do
direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.° 123/2006;

9.1.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento licitatório
prossegue com as demais licitantes.

DA JFASE DE NEGOdA.ÇÁO

10.1. O Pregoeiro encaminhará contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance
mais vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para a contratação e as demais
condições estabelecidas neste Edital.

10.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais
licitantes.

10.2. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão públiea, negociação e após apresentação da proposta
readequada ao valor final, o Pregoeiro, realizará a verificação da conformidade da proposta classificada
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço final em relação
ao estimado para a contratação, conforme definido no edital.

11. DO .JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de
preço adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico "DADOS DO
CERTAME", contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio de opção disponível no Portal
Licita Colinas - www.licitacoIinasma.com.br. Não será permitido o encaminhamento por e-mail,
exceto se expressamente permitido pelo Pregoeiro.

11.1.1. O Pregoeiro convocará a licitante via sistema/portal de compras o envio da proposta
readequada do valor final, declaração consolidada (Anexo IV) e documentos de habilitação, no prazo
mínimo de 2 (duas) horas, sob pena de desclassificação pelo não envio.

11.2. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo, para
leitura, preferencialmente, em programas de informática comuns, tais como, "Word", "Excel", "Adobe
Reader" ou "BROffíce", podendo ainda ser compactado a critério do licitante.

11.3. Os documentos remetidos por meio da opção "Enviar Documentação" do Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer
momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro.

11.3.1. Os originais ou cópias autenticadas, CASO SEJAM SOLICITADOS, deverão ser
encaminhados, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar do próximo dia útil após a solicitação
do Pregoeiro para a Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada na Praça Dias Carneiro,
n° 402, bairro Centro. Colinas - MA. CEP: 65.690-000.
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11.4. A Proposta de Preços readequada ao valor finai (Anexo III) deverá ser apresentada após
convocação do Pregoeiro(a), devendo elaborada em papel timbrado da licitante, em língua portuguesa,
datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo Representante Legal da licitante proponente, com o
seguinte conteúdo, de apresentação obrigatória:

11.4.1. Número do Pregão, razão social do proponente, número do CNPJ, endereço completo,
telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail) para contato, bem como dados bancários tais como: nome
e número do Banco, Agência e Conta Corrente para fins de pagamento;

11.4.2. Descrição detalhada do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações
constantes no Modelo de Proposta de Preços - Anexo III;

11.4.3. Proposta de preços deverá ser elaborada com 2 (dois) algarismos após a vírgula, sendo
considerados fixo e irreajustável, já incluídos os lucros e todas as despesas incidentes, essenciais para
a execução objeto desta licitação;

11.4.4. Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CPF e Carteira de
Identidade e cargo na empresa;

11.4.5. Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura
do certame;

11.5. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, será
desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

11.6. Nas contratações para aquisição de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade as
propostas cujos valores apresentarem desconto superior a 35% (trinta e cinco por cento) em relação aos
valores orçados/estimados pela Administração.

11.6.1. O licitante que apresentar em sua proposta o desconto previsto no subítem 11.6 do edital
deverá apresentar a comprovação da exequibilidade de sua proposta através dos seguintes documentos:

a) Planilha de Custos (Anexo III-A) apresentando preço de custo da execução do objeto, margem
de lucro, impostos detalhados com sua respectiva alíquota (federais, estaduais e municipais
incidente sobre a execução do objeto), custo diretos e indiretos da licitante com base em seu regime
de tributação (Simples Nacional, Lucro Presumido ou Lucro Real); e

a.l) Deverá ser apresentado na planilha de custos, todos os custos diretos e indiretos inerente a
prestação do serviço ou venda de mercadoria/produtos, despesas com pessoal (salários, férias,
13°Salário, Encargos Trabalhistas (FGTS, INSS, Vale Transporte, Alimentação e outros), custo
de aquisição de mercadorias, tributos e impostos federais, estaduais e municipais de acordo
com o ramo de atividade da empresa; Despesas Administrativas como energia elétrica, água,
alugueis e outras despesas fixas que impactam o custo de operação da empresa.

b) Documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos, comercializados
(vendas e/ou serviços) pela futura contratada, emitidos no período de até 1 (um) ano anterior à data
da abertura da licitação.

b.l) Não será aceito documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos
emitidos após a abertura do certame.

b.2) Os documentos previstos na alinea "b" deverão ser apresentados deforma pesquisável e
legível.

11.6.2. Os documentos apresentados para fins de comprovação da exequibilidade deverão comprovar:
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a) que os custos da execução do objeto para Administração sejam inferiores ao valor da proposta
ofertada; e

11.6.3. A comprovação da exequibilidade do valor ofertado deverá ser apresentada em conjunto
com a proposta readequada ao valor final e demais documentos previstos no subitem 11.6.1
deste edital.

11.6.4. Será considerada inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos, materiais e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

11.7. O Pregoeiro realizará a verificação da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço final em relação ao estimado para a
contratação, conforme definido no edital, podendo ser desclassificada as propostas que:

11.7.1. Contenham vícios insanáveis;

11.7.2. Descumpram especificações técnicas constantes do edital e seus anexos;

11.7.3. Apresentem preços manifestamente inexequiveis;

11.7.4. Após a fase de lances e de negociação, se encontrem acima do valor estimado pela
Administração;

11.7.5. Não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

11.8. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Órgão
Requisitante ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.

11.8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência.

11.9. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo mínimo de 1 (uma) hora conforme indicado no Chat, sob
pena de recusa da proposta ou inabilitação.

11.9.1. O prazo estabelecido para envio de documentos complementares poderá ser prorrogado por
igual período, mediante solicitação do licitante, devidamente justificado, antes do término do prazo
inicial, e aceita pelo Pregoeiro.

12. DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

12.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, disponível em:
(portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=l&ordenarPor=nomeSancionado&di
recao=asc);
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12.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consuItar_requerido.php).

12.1.3. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos
subitens anteriores acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://portal.tcu.gov.br/)

12.2. Verificada a inexistência de condições de participação, o Pregoeiro analisará os documentos de
habilitação apresentada pelo licitante declarado provisoriamente vencedor, conforme a seguir:

12.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências de
habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

12.3. Habilitação Jurídica

12.3.1. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir
obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência jurídica
da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada, que deverá
ser apresentada pelos documentos a seguir de acordo com sua natureza jurídica:

12.3.1.1. Documento de Identificação (Carteira de Identidade ou CNH) do Empresário Individual
e/ou Sócio Administrador;

12.3.1.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

12.3.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

12.3.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

12.3.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

12.3.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

12.3.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n°
5.764, de 1971;

12.3.1.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf- DAP ou DAP-P válida,
ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4°, §2° do Decreto n. 7.775, de 2012.

12.3.1.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa
RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

12.3.1.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;
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12.3.1.10. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização
para funcionamento expedido pelo órgão competente.

12.3.1.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;

12.4. llabilitaçãu Tcciiicii

12.4.1. São aquelas prevista no Termo de Referência (Anexo II) deste edital.

12.5. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista

12.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

12.5.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

15.5.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta n° I.75I, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

15.5.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), através da
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;

15.5.5. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

15.5.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a:

15.5.6.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e;

15.5.6.2. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa;

15.5.6.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 15.5.6 for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição;

15.5.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, relativa ao
ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF - Taxa de Localização e
Funcionamento, mediante a:

15.5.7.1. Certidão Negativa de Débitos Municipais;

15.5.7.2. Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa Municipal;

15.5.7.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 15.5.7 for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição.

12.Í5. Habilitação Econômico-Financeira
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12.6.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo
distribuidor da sede do iicitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data
de apresentação da documentação de habilitação, quando não estiver expresso o prazo de validade.

12.6.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o Iicitante deverá
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente,
na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação,
devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

12.6.2. Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) e demais
Demonstrações Contábeis' dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, acompanhados pelos Termos de
Abertura e Encerramento do Livro Diário ou do próprio Livro Diário e Notas Explicativas^, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa;

12.6.2.1. As empresas obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da
Escrituração Contábil Digital - ECD, nos termos da IN RFB vigente, terão que apresentar, até o
último dia útil do mês de maio, as Demonstrações Contábeis dos exercíeios de 2021 e 2022, após
esta data é obrigatória à apresentação das Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2022 e 2023;

12.6.2.2. As empresas não obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da
Escrituração Contábil Digital - ECD terão que apresentar, até 30 de abril, as Demonstrações
Contábeis dos exercícios de 2021 e 2022, após esta data é obrigatória a apresentação das
Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2022 e 2023.

12.6.2.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, a mesma deverá apresentar o
Balanço de Abertura ou Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício
(DRE) e demais Demonstrações Contábeis referentes ao período de existência da empresa, ou
seja, Balanço Intermediário, observado as formas previstas no subitem 12.6.3 deste edital;

a) A exigência no subitem 12.6.2 deste edital limitar-se-ão ao último exercício no caso de a
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

12.6.2.4. Caso o Iicitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

12.6.2.5. O Balanço Patrimonial (BP) deverá comprovar boa situação financeira através dos
seguintes índices: índices de Liquidez Geral (LG). Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG)
iguais ou superiores a 1 (um);

a) Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em poder contratar
com a Administração, solicitamos que a empesa apresente declaração com memória de
cálculo, devidamente assinado por um Profissional da Contabilidade devidamente
registrado no Conselho Regional de Contabilidade, aplicando fórmulas dos índices dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) extraídos dos 2
(dois) últimos balanços patrimoniais, observado o item 12.6.2, da seguinte forma:

^ Para fins de exigência nesta licitação entenda-se como "Demais Demonstrações Contábeis" a apresentação dos
seguintes documentos: Demonstração dos Lucros ou Prejuízos Acumulados (DLPA) e Demonstração de Fluxo de Caixa
(DFC). As Sociedades Anônimas de capital aberto que participarem desta licitação deverão apresentar todas as
demonstrações contábeis já mencionadas, adicionada a Demonstração do Valor Adicionado (DVA).
^ As Notas Explicativas deverão atender no que couber as exigências previstas §5°_, art. 176 da Lei n° 6.404/1976 e
Normas Brasileiras de Contabilidade editadas pelo Conselho Federal de Contabilidade.
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Ativo Total
ISG = ; ; r > 1,00

Passivo Circulante + Exigwel a Longo Prazo

ILG Circulante + Realizável a Longo Prazo ^ ̂ qq
Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo ~

Ativo Circulante
^— ; > 1,00

Passivo Circulante

a.l) O índice de Solvência Gerai (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe
em Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos
líquidos, também os permanentes.

a.2) O índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto a empresa possuí em
disponibilidades, bens e direitos realizáveis no curso do exercício para liquidar suas
obrigações, com vencimento neste mesmo período.

a.3) O índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos
disponíveis, bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas
de curto prazo.

a.4) Para os três índices (ISG, ILG e ILC), o resultado "maior ou igual a 1" é
indispensável à comprovação da boa situação financeira, sendo certo que, quanto maior o
resultado, melhor será a condição da empresa.

a.5) O atendimento aos índices estabelecidos neste Edital, demonstrará uma situação
EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma
situação DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do contrato.

12.6.2.6. As empresas que apresentarem resultado menor do que o exigido para os índices ISG,
ILG e ILC, quando de sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a
administração. Capital Social ou Patrimônio Líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento)
do valor estimado da contratação.

12.6.2.7. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a
licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na
Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado.

12.6.3. O Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) e demais
Demonstrações Contábeis deverão ser "apresentadas na forma da Lei", nas seguintes situações e
condições, de acordo com a legislação aplicável, natureza jurídica da empresa e regime tributário a cada
caso, e previsto neste instrumento convocatório, devendo observar e apresentar, nos termos conforme a
seguir:

12.6.3.1. Publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal, ou outro
jornal de grande circulação da sede ou domicílio do licitante, conforme art. 289 da Lei Federal n°
6.404/1976, ou;

12.6.3.2. Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante, e;

12.6.3.3. Registrados no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da sede ou domicílio do licitante para as
sociedades simples ou;
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12.6.3.3. Na forma do Sistema de Escrituração Pública Digital - SPED, instituído pelo Decreto
Federal n° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, acompanhado da cópia do recibo de entrega da
escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos termos de Instrução Normativa editada pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil;

12.7. As MEI / ME / EPP, por ocasião da participação em licitações, deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade físcal e trabalhista, mesmo que
esta apresente alguma restrição.

12.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para
regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

12.9. A não regularização da documentação, no prazo previsto subitem anterior, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e neste edital, sendo
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

12.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá
a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

12.11. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou considerá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

12.12. Para facilitar a análise da documentação pelo(a) Pregoeiro(a). é importante que o licitante
convocado além de apresentar toda a documentação exigida no edital, que o mesmo seia apresentado na
mesma ordem de organização estabelecida no instrumento convocatório.

12.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será declarada
vencedora.

13. DO RECURSO ADMINISTRATIVO

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n" 14.133, de
2021.

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:

13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

13.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

13.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no §1° do art. 17 da Lei n° 14.133/2021, o
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
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13.5. o recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Portal Licita
Colinas - wvm.licitacoiinasma.com.br.

14. DA AJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos a
Autoridade Competente realizará a adjudicação e homologação dos itens/lotes da licitação aos seus
respectivos vencedores.

15. DO CADASTRO DE RESERVA

15.1. Não se aplica.

16. DÒ SISTEMA DE MGISTRO DE PREÇOS

16.1. A Secretaria Municipal de Administração - SEMAD é o órgão gerenciador responsável pela
condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de
Preços dele decorrente.

16.2. São órgãos participantes os órgão ou entidade da Administração Pública que não participaram dos
procedimentos iniciais da licitação para registro de preços e não integra a ata de registro de preços.

16.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da
Ata de Registro de Preços, deverão consultar a Secretaria Municipal de Administração — SEMAD
(Órgão Gerenciador) para conceder autorização ou não da adesão.

16.3.1. A Adesão a Ata de Registro de Preços poderá ser realizada desde que comprovada a
vantajosidade da adesão.

16.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o subitem 16.3 não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a (50%) cinqüenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

16.3.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que
aderirem.
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16.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

16.4.1. A SEMAD poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação deste prazo,
respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

16.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e
órgãos participantes.

16.6. Homologado o resultado desta licitação, a licitante beneficiária será convocada para assinar a Ata
de Registro de Preços, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do
documento oficial de convocação para assinatura da ARP.

16.6.1. O prazo para que a licitante vencedora compareça após ser convocada, poderá ser prorrogado,
uma única vez, por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração.

16.7. A recusa do adjudicatário em assinar a ARP, dentro do prazo estabelecido no edital, permitirá a
convocação dos licitantes que aceitarem executar o objeto com preços iguais aos do licitante vencedor,
seguindo a ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas na Lei n°
14.133/2021 e neste de licitação.

16.8. A recusa injustificada ou cuja justificativa não seja aceita pelo órgão gerenciador, implicará a
instauração de procedimento administrativo para, após garantidos o contraditório e a ampla defesa, seja
designada eventual aplicação de penalidades administrativas.

16.9. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 1 (um) ano contado a partir da sua
assinatura, devendo o extrato da ata ser publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e
na Imprensa Oficial, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço
vantajoso.

16.10. É vedada a existência simultânea de mais de um registro de preços para o mesmo objeto no mesmo
local, condições mercadológicas e de logística.

16.11. O preço registrado e a indicação dos fornecedores serão disponibilizados pelo órgão gerenciador
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Portal da Transparência do Município;

16.12. A existência de preços registrados para bens ou serviços não obriga a Administração a firmar as
contratações que deles possam advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento ou contratação em
igualdade de condições.

16.13. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogado por igual período, desde que
comprovada a vantajosidade da prorrogação.

16.14. Os preços registrados na ata poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que
acarrete modificação significativa e suficiente a alterar o custo de fornecimento dos bens ou da
contratação dos serviços e inviabilize a execução tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador
realizar as negociações necessárias junto aos beneficiários do registro de preços.

16.15. Quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e imprevistos, tornar-se superior ao
preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:
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16.15.1. Convocar os fornecedores registrados, obedecida a ordem de classificação, com vistas a
negociar a redução dos preços e sua adequação aos praticados pelo mercado;

16.15.2. Frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro serão liberados dos
compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas;

16.15.3. Convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a
igual oportunidade de negociação.

16.16. Quando o preço de mercado se tomar superior aos preços registrados e a empresa beneficiária,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão
gerenciador poderá:

16.16.1. Liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando
a veracidade dos motivos e documentos comprobatórios apresentados, e se a comunicação,
devidamente formalizada, ocorrer antes do pedido da execução do objeto;

16.16.2. Convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante
vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação, visando
igual oportunidade de negociação.

16.17. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de
Registro de Preços para aquele item de material ou serviço específico, adotando as medidas cabíveis para
obtenção de contratação mais vantajosa.

16.18. O registro do fornecedor será cancelado quando:

16.18.1. não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

16.8.2. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

16.8.3. for liberado;

16.8.4. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

16.8.5. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tomar superior àqueles
praticados no mercado;

16.8.6. sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021;

16.8.7. não aceitar o preço revisado pela Administração;

16.19. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

16.19.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

16.19.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

16.19.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou
em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem
a execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

16.19.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

16.19.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado.
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16.20. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

16.21. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar defesa no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação.

17. DO iNsriu vn.\ ro f om ii vn ai.

17.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá convocar o licitante
beneficiário para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinar o Contrato ou outro Instrumento
Equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n°
14.133/21 e neste edital.

17.1.1. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

17.1.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando
solicitado pelo licitante beneficiário durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e
aceito pela Administração;

17.1.3. O contrato deverá ser assinado por representante do licitante vencedor, devidamente habilitado;

17.2. As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por meio de instrumento contratual, carta-
contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro
instrumento equivalente, conforme disposto no art. 95 da Lei Federal n° 14.133/2021.

17.3. Se licitante beneficiário convocado não assinar o contrato ou instrumento equivalente, não aceitar
ou não retirar o instrumento equivalente, a Administração poderá convocar os demais que tiverem
aceitado fornecer os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na seqüência da
classificação, sem prejuízo das penalidades administrativas cabíveis.

17.3.1. Se não houver outros fornecedores registrados que tenham aceitado a executar o objeto com
preços iguais aos do licitante vencedor, o Pregoeiro, poderá examinar as ofertas subsequentes e a
qualificação das licitantes por ordem de classificação, e assim, sucessivamente, observado o direito de
preferência para as MEI / ME / EPP, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva
licitante declarada vencedora.

17.4. O fornecedor e/ou prestador de serviços que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

17.5. Por ocasião da assinatura do contrato a licitante vencedora deverá manter todas as condições de
habilitação regulares.

18. DAS S ANÇÕES AD.MíMs rRATlVAS

18.1. As Sanções Administrativas são aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II deste edital.

19. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDI I A!

19.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n"
14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.
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19.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no Portal Licita Colinas —
www.licitacolinasma.com.br no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à
data da abertura do certame.

19.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento serão realizados através do Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br.

19.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

19.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

19.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

20. DAS DISPOSIÇÕES UNAIS

20.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo
licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:

a) determinar o retomo dos autos para saneamento de irregularidades;

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que
presente ilegalidade insanável;

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação.

20.1.1. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis,
tomando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de
responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.

20.1.2. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato
superveniente devidamente comprovado.

20.1.3. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos
interessados.

20.2. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data da abertura do certame.

20.2.1. Na análise das propostas e documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e
classificação.

20.2.2. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou
só conhecidos após o julgamento.
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20.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito a contratação.

20.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia,
a finalidade e a segurança da contratação.

20.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.

20.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no Órgão.

20.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.

20.8. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada
pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n.° 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e
presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e
cópias autenticadas em papel.

20.9. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do Termo de Referência - Anexo II e o texto do
Edital, prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do Edital.

20.10. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios www.gov.br/pncp,
www.licitacolinasma.com.br e www.colinas.ma.gov.br.

20.10.1. O Resultado da Licitação será comunicado mediante publicação no Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br.

20.10.2. É dever do licitante acompanhar todos os Comunicados, Notificações, Decisões e
Julgamentos disponibilizados nos sítios www.gov.br/pncp, www.licitacolinasma.com.br e
www.colinas.ma.gov.br.

20.11. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.° 12.846, de 1." de agosto de 2013 (Lei
Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela
prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.°, inciso TV,
correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra
forma de fraude ao certame, implieará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma
legal.

20.12. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens ou prestação de serviços, que possuam
cotas de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de MEI / ME / EPP:

20.12.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao
vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem
o preço do primeiro colocado da cota principal.

20.12.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá
ocorrer pelo menor preço.

20.12.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento
convocatório deverá será dada prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados
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OS casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do
pedido, justificadamente.

21. DOS ANEXOS

21.1. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros porventura
mencionados no campo Dados do Processo deste Edital.

22.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Colinas, Estado do Maranhão,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Colinas (MA), 25 de janeiro de 2025.

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
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PREGÃO ELETRÔNICO - SR? N" XXXX/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 30/2025

ANEXO I

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Administração, 06.113.682/0001-25

ALINHAMENTO COM O PCA: A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no
plano de contratações anual da Organização

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO ETP: Rogério Lima da Costa, Ivan Prudencio da
Silva

PROBLEMA RESUMIDO: A Prefeitura Municipal de Colinas enfrenta a escassez de pneus e
acessórios adequados para manter a frota de veículos, caminhões e máquinas operando de forma
eficiente e segura.

Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021 e ao Decreto Municipal n°
058/2023, o presente instrumento caracteriza a primeira etapa do planejamento do processo de
contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a melhor solução para
atendimento da neeessidade aqui descrita.

I - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADl.

A Prefeitura Municipal de Colinas enfrenta um desafio crítico relacionado à manutenção da frota de
veículos, caminhões e máquinas operacionais, essencial para a prestação de serviços públicos. A
escassez de pneus e acessórios adequados compromete a eficiência e segurança das operações,
resultando em potencial redução na qualidade dos serviços oferecidos à população.

A frota municipal é utilizada em diversas atividades, incluindo transporte de servidores, coleta de
lixo, serviços de saúde e obras públicas. A falta de componentes apropriados não apenas prejudica a
continuidade dessas atividades, mas também eleva os riscos de acidentes, danos ao patrimônio
público e custos adicionais com manutenções corretivas e paradas inesperadas. Essa situação
evidencia uma necessidade premente de aquisição de pneus e acessórios que garantam a operação
segura e eficaz dos veículos.
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Cumpre destacar que a solução deste problema está diretamente alinhada com o interesse público,
pois a disponibilidade de uma frota em bom estado de funcionamento assegura a continuidade da
prestação de serviços essenciais à comunidade. Além disso, a melhoria na operação dos veículos
pode resultar em economia de recursos, já que manutenções preventivas adequadas podem reduzir
despesas futuras relacionadas a danos maiores ou à interrupção das atividades.

Portanto, a descrição da necessidade em questão deve ser compreendida como um passo crucial
para promover a eficiência administrativa e garantir que a Prefeitura Municipal de Colinas possa
atender às demandas da população com qualidade e responsabilidade. É imperativo que haja um
planejamento adequado para a aquisição dos pneus e acessórios necessários, visando mitigar os
riscos e contribuir positivamente para a gestão pública municipal.

2 - REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Colinas reconhece a necessidade urgente de suprir a escassez de pneus e
acessórios adequados para a manutenção da sua frota de veículos, caminhões e máquinas. Para tal,
faz-se necessária a definição rigorosa dos requisitos que a solução contratada deve atender, com o
intuito de garantir eficiência, segurança e operabilidade nas atividades do município. A seguir, estão
os requisitos necessários para a contratação.

1. Pneus e acessórios devem ser novos e de primeira linha, atendendo às especificações técnicas
exigidas pelas montadoras dos veículos e equipamentos da frota municipal.

2. Pneus devem possuir índices de carga e velocidade compatíveis com as recomendações dos
fabricantes, assegurando segurança e desempenho adequado.

3. Todos os pneus devem ter garantia mínima de 5 anos contra defeitos de fabricação, permitindo à
Prefeitura realizar eventuais trocas sem custos adicionais durante este período.

4. Proposta deve incluir acessórios como rodas e câmaras de ar, que atendam aos padrões de
qualidade e resistência especificados pelos fabricantes e regulamentações aplicáveis.

5. Fornecedor deve fomecer certificado de qualidade (ex.: ISO 9001) e comprovante de origem
nacional ou de países que possuam acordos de equivalência técnica com o Brasil.

6. Prazo de entrega deve ser estipulado em no máximo 30 dias corridos após a formalização do
contrato, garantindo a disponibilidade imediata para utilização da frota.

7. Condições de pagamento devem permitir a captação de recursos públicos, em conformidade com
a Lei 14.133/21, promovendo maior transparência e fomento ao controle social.

8. Contratação deve prever condições de assistência técnica e suporte pós-venda, incluindo
orientação sobre a manutenção adequada dos pneus e acessórios fomecidos.

9. Proodo deverá apresentar, juntamente com a proposta, um plano de gerenciamento de resíduos
para o descarte correto de pneus inservíveis, contribuindo para a sustentabilidade ambiental.

10. Proposta deve assegurar que todos os produtos sejam acompanhados de documentação técnica
detalhada, incluindo fichas de segurança e manuais de operação.
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Esses requisitos visam não apenas atender à demanda imediata da Prefeitura, mas também assegurar
que a solução escolhida atenda às normas de segurança e qualidade necessárias para a operação da
frota pública.

3 - SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO

Soluções disponíveis no mercado para atender à escassez de pneus e acessórios para a frota da
Prefeitura Municipal de Colinas;

1 **Aquisição direta de pneus e acessórios através de fornecedores locais**

- Vantagens:

a. Redução de prazos de entrega devido à proximidade geográfica.
b. Suporte técnico mais rápido e eficiente, facilitando manutenção emergencial.
c. Possibilidade de negociação de condições favoráveis, como descontos por volume.

- Desvantagens:

a. Limitação na variedade de marcas e modelos disponíveis.
b. Potenciais custos elevados se o fornecedor local não oferecer bons preços.

c.Dependência de poucos fornecedores pode gerar riscos em casos de falta de estoque.

2. **Licitação para contratação de empresa fornecedora de pneus e acessórios**
- Vantagens:

a. Acesso a uma ampla gama de fornecedores, aumentando a concorrência e possibilitando
melhores preços.

b. Garantia de qualidade, já que licitações exigem cumprimento de determinadas normas e
requisitos.

c. Possibilidade de estabelecer contratos de longa duração com cláusulas de manutenção e
suporte.

- Desvantagens:

a. Prazo maior de implementação devido ao processo burocrático de licitação.
b. Risco de desestabilização do contrato em decorrência de variações de preços ou falência do

fomecedor.

c. Necessidade de acompanhamento contínuo e fiscalização do contrato, demandando recursos
administrativos.

3. **Parcerias com empresas de leasing de veículos**
- Vantagens:

a. Mobilização rápida de recursos financeiros, permitindo a aquisição imediata de pneus e
acessórios.
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b. Flexibilidade para ajustar os termos do leasing conforme as necessidades da frota evoluem.
c. Responsabilidade do fornecedor pela manutenção e substituição dos pneus, reduzindo a carga

administrativa.

- Desvantagens:

a. Custo total pode ser elevado ao longo do tempo quando comparado à compra direta.
b. Restrição nas opções de personalização de pneus específicos para cada tipo de

veículo/máquina.

c. Dependência do prestador de serviço para montagem e manutenção, podendo impactar na
eficiência operacional.

4. **Importação de pneus e acessórios**
- Vantagens:

a. Acesso a produtos de alta tecnologia e inovação que podem não estar disponíveis no mercado
local.

b. Possibilidade de preços competitivos dependendo do mercado internacional e condições de
câmbio.

c. Diversificação de fornecedores e produtos, garantindo alternativas em caso de escassez local.
- Desvantagens:

a. Demora na entrega e logística complexa, que pode impactar a operação imediata da frota.
b. Custos adicionais relacionados a taxas de importação e transporte, tomando a solução mais

cara.

c. Necessidade de conhecimento técnico para garantir conformidade e qualidade dos produtos
importados.

5. **Programas de reciclagem e reaproveitamento de pneus usados**
- Vantagens:

a. Redução de custo na aquisição de novos pneus, utilizando pneus recondicionados ou
reciclados.

b. Sustentabilidade ambiental, contribuindo para as políticas públicas de preservação ambiental.
c. Valorização da imagem pública da Prefeitura ao adotar práticas sustentáveis.

- Desvantagens:

a. Questões relacionadas à qualidade e durabilidade dos pneus reciclados.
b. Necessidade de treinamento e capacitação para a equipe responsável pela implementação do

programa.

c. Requer parcerias com empresas especializadas em reciclagem, o que pode limitar a
disponibilidade de serviços.

Análise Comparativa das Soluções:
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I Solução I Custo I Qualidade | Tempo de Implementação | Flexibilidade
Suporte I

I Aquisição direta | Médio | Alto | Imediato [ Baixa | Alto |

I Licitação I Baixo-Médio | Muito alto 1 Longo (burocrático) | Média 1
Variável |

I Leasing | Alto | Alto | Médio | Alta | Alto |

I Importação | Variável | Alto (se bem escolhidos) | Longo | Baixa | Limitado

I Reciclagem | Baixo | Variável | Médio | Média | Médio |

A escolha da melhor solução dependerá das prioridades da Prefeitura em relação a custo, urgência
de implementação, qualidade do material, flexibilidade para negociações futuras e capacidade de
suporte durante a utilização.

4 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A escolha pela licitação para a contratação de uma empresa fornecedora de pneus e acessórios é
justificada por uma série de fatores técnicos e operacionais que se conectam diretamente à
necessidade da Prefeitura Municipal de Colinas em manter sua frota de veículos, caminhões e
máquinas em operação. Adquirir pneus adequados e acessórios de qualidade é essencial para
garantir o desempenho adequado das viaturas em atividades essenciais à administração pública,
como transporte de pessoas e bens, além de serviços diversos prestados á comunidade local.

Do ponto de vista técnico, a seleção de uma fornecedora capacitada garante que os pneus adquiridos
atendam às especificações necessárias para cada tipo de veículo utilizado pela prefeitura. Isso inclui
um critério rigoroso de desempenho, segurança, aderência ao solo e resistência a diferentes
condições climáticas. Pneus de alta qualidade também têm impacto direto na eficiência do consumo
de combustível, reduzindo custos operacionais ao longo do tempo. A compatibilidade com as
características específicas dos veículos da frota municipal, bem como a possibilidade de
personalizar os pedidos de acordo com a demanda, são fatores que favorecem esta decisão.

Operacionalmente, a manutenção e o suporte oferecidos pela empresa contratada constituem outra
vantagem significativa. O estabelecimento de parcerias com fornecedores respeitáveis permite
acessar garantias de serviço e assistência técnica, assegurando que eventuais falhas sejam resolvidas
rapidamente. Além disso, a escalabilidade da solução proposta, mediante a capacidade do
fornecedor de atender a demandas variáveis, possibilita que a Prefeitura ajuste o volume de compras
conforme a real necessidade da frota. Esse aspecto é especialmente relevante considerando a
sazonalidade de algumas operações e, consequentemente, a variação no uso dos veículos ao longo
do ano.
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No que tange aos benefícios econômicos decorrentes da compra planejada de pneus e acessórios via
licitação, destaca-se o custo-benefício gerado pela potencial redução de gastos a curto e longo
prazo. A eficiência operacional proporcionada pelo uso de produtos de qualidade superior pode
resultar em menos paradas para manutenção e reposição, diminuindo a inatividade das máquinas e
veículos. Essa rotatividade otimizada da frota traz consigo um retomo sobre investimento esperado
que vai além do simples custo inicial, refletindo em economia aos cofres públicos e melhor
atendimento aos cidadãos.

Em suma, a escolha pela licitação para a contratação de uma fomecedora de pneus e acessórios é
embasada em considerações detalhadas sobre aspectos técnicos, operacionais e econômicos,
alinhados com o interesse público. A implementação dessa solução assegura que a frota municipal
opere com segurança e eficiência, maximizando recursos e serviços essenciais à população de
Colinas.

^ 5 - DOS QUANTITATIVOS E VALORES

5.1. Das informações e dimensionamento do objeto.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

'  ■"Lote Ol ■" ■ .

item Descrição Unidade Quant. R$ Unid. R$ Total

1 8888 - PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 17.5.25 - TRAZEIRO Unid. 10,00

2 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 14.00.24 - TG Unid. 10,00

3 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 1000 X 20 RADIAL Unid. 10,00

4 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 215/65 R16 Unid. 20,00

5
PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 14.9-28 - 12 LONAS
DIANTEIRO

Unid. 20,00

6
PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 23.1-30 - 12 LONAS
TRAZEIRO

Unid. 10,00

7 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 175/70 - RI3 Unid. 20,00

8 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 175/65 - R14 Unid. 40,00

9 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 12.5/80 -R18 DIANTEIRO Unid. 10,00

10
PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 110.90-17 DIANTEIRO
(MOTO)

Unid. 20,00

11
PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 90.90-19 TRAZEIRO
(MOTO)

Unid. 20,00

12 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 900 X 20 DIANTEIRO Unid. 20,00

13
PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 900 X 20 TRAZEIRO
CONQUISTADOR BORRACHUDO

Unid. 4,00

14 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 275 / 80 R 22.5 RADIAL Unid. 20,00
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DIANTEIRO

15
PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 275 / 80 R 22.5 RADIAL

TRAZEIRO BORRACHUDO
Unid. 20,00

16
PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 750 - 16 LT NYLON

DIANTEIRO
Unid. 20,00

17
PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 750 X 16 NYLON

TRAZEIRO BORRACHUDO
Unid. 20,00

18
PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 215/75 R 17.5 TRAZEIRO

BORRACHUDO
Unid. 20,00

19
PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 215/75 R 17.5 RADIAL

DIANTEIRO
Unid. 20,00

20 CÂMARA DE AR ORIGINAL T1P0900X20 Unid. 80,00

21 PROTETOR NOVO ORIGINAL T1P0900X20 Unid. 80,00

22 CÂMARA DE AR NOVO ORIGINAL TIPO 750x16 Unid. 40,00

23 PROTETOR NOVO ORIGINAL TIPO 750x16 Unid. 40,00

24 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 225/75 R 16 Unid. 80,00

25 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 175/70 R 13 Unid. 90,00

26 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 185/65 R 14 Unid. 50,00

27 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 235/75 R 16 Unid. 50,00

28 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 205/75 R 16 Unid. 50,00

29
PNEUS NOVO ORIGINAL COM CÂMARA DIANT. P/
MOTO TIPO 90.90-18

Unid. 25,00

30
PNEUS NOVO ORIGINAL COM CÂMARA TRANS. P/
MOTO TIPO 275/R 18

Unid. 25,00

31 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 215/80 RI 6 Unid. 30,00

32 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 225/75 R16 Unid. 20,00

33 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 165/70 R13 Unid. 20,00

34 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 185/65 RI4 Unid. 20,00

35 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 205/65/RI6 Unid. 20,00

Valor Total

5.2. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa de
mercado em atendimento ao disposto no art. 23, §1° da Lei n° 14.133/2021 e ao Decreto
Municipal n° 061/2023. A pesquisa de mercado foi realizada pelo Setor de Compras logo após a
elaboração do DFD pela unidade requisitante.

5.2.1 Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se disponível
no documento denominado DETALHAMENTO ANALÍTICO DA ESTIMATIVA DE
PREÇOS - DAEP, anexo ao processo administrativo.
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6 - PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Parcelamento formal, realização de uma única licitação, mas cada parcela da solução sendo
adjudicada em lotes/itens distintos.

A decisão de realizar o parcelamento formal da contratação por meio de uma única licitação, com a
adjudicação em lotes ou itens distintos, se justifica principalmente pela diversidade das
necessidades da frota da Prefeitura Municipal de Colinas. A variação nos tipos e tamanhos de pneus
e acessórios requer uma abordagem que permita a especificação adequada de cada item, garantindo
assim que as características tecnológicas e operacionais sejam atendidas de maneira apropriada. Isso
favorece a aquisição de produtos mais adequados para cada veículo, caminhão ou máquina,
promovendo a eficiência e segurança na operação da frota.

Outro ponto importante é que o parcelamento permite maior flexibilidade nas condições de entrega
e pagamento, possibilitando a negociação de prazos que atendam tanto à disponibilidade do
fornecedor quanto às demandas da Prefeitura. Essa abordagem pode resultar em preços mais
competitivos e na possibilidade de os fornecedores oferecerem melhores condições ao lidarem com
lotes menores, aumentando a concorrência e potencialmente reduzindo os custos totais para a
administração pública.

Ademais, o parcelamento no formato de lotes contribui para um atendimento mais ágil às
necessidades emergenciais da frota, visto que a Prefeitura pode adquirir pneus e acessórios de forma
gradativa conforme a demanda vai surgindo. Isso garante que a manutenção da frota ocorra de
maneira contínua e eficiente, minimizando o risco de inatividade dos veículos devido à falta de
suprimentos e, consequentemente, atendendo melhor ao interesse público ao garantir serviços
essenciais sem interrupções.

7 - RESULTADOS PRETENDIDOS

A solução proposta para a escassez de pneus e acessórios na frota da Prefeitura Municipal de
Colinas, através da licitação para contratação de uma empresa fornecedora, visa garantir
economicidade significativa. A licitação permite a competição entre fornecedores, resultando em
propostas mais vantajosas que maximizam o custo-benefício. Com a escolha do fornecedor mais
competitivo, a prefeitura poderá adquirir pneus e acessórios a preços reduzidos, contribuindo para
redução das despesas operacionais e maior eficiência financeira.

Além disso, a contratação de uma empresa especializada proporciona benefícios adicionais em
termos de qualidade e adequação dos produtos, garantindo maior durabilidade e desempenho dos
pneus. Isso se traduz em menor freqüência de manutenção e substituição, resultando em economia a
longo prazo. A previsibilidade nos custos e a possibilidade de negociar condições favoráveis ainda
ajudam a otimizar o orçamento disponível.

A otimização dos recursos humanos, materiais e financeiros será alcançada com a centralização do
processo de aquisição por meio da licitação. Isso permitirá um melhor alinhamento entre as
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demandas e a disponibilidade de insumos, evitando compras emergenciais que costumam ser mais
onerosas. A equipe responsável pela gestão da frota poderá se concentrar em atividades
operacionais e de planejamento estratégico, em vez de resolver crises pontuais relacionadas à falta
de pneus e acessórios.

Por fim, a solução escolhida não só melhorará a disponibilidade e segurança da frota municipal,
mas também permitirá um gerenciamento mais eficiente dos recursos financeiros. A combinação de
preços competitivos, qualidade dos produtos e melhor gestão operacional resultará em uma
operação mais eficaz e econômica para a Prefeitura Municipal de Colinas.

8 - PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS

Para a correta implementação da solução de licitação para contratação de empresa fomecedora de
pneus e acessórios, é necessário considerar algumas providências operacionais e estruturais que
visem garantir a efetividade e a eficiência do processo e do futuro contrato.

Primeiramente, recomenda-se realizar um diagnóstico detalhado da frota de veículos, caminhões e
máquinas operacionais da Prefeitura Municipal de Colinas. Essa análise deve incluir a identificação
dos tipos e tamanhos de pneus utilizados em cada tipo de veículo, assim como as especificidades
técnicas dos acessórios necessários. Esse mapeamento permitirá a elaboração de um termo de
referência mais preciso e adequado às reais necessidades da administração, evitando aquisições
inadequadas ou excessivas.

Em seguida, é importante estabelecer critérios mínimos de qualidade e durabilidade para os pneus e
acessórios a serem adquiridos, bem como condições claras de entrega e montagem, assegurando
assim que o fornecimento atenda aos padrões exigidos para a segurança e eficiência operacional da
frota. É fundamental que esses critérios sejam fundamentados em diretrizes técnicas reconhecidas
que garantam a confiabilidade dos produtos oferecidos no mercado.

A contratação de uma consultoria especializada na área de manutenção de frotas pode ser
considerada para auxiliar na elaboração do edital e no acompanhamento das propostas. Essa
consultoria traria conhecimentos técnicos específicos que podem enriquecer o processo, garantindo
que todas as exigências da licitação estejam alinhadas com as melhores práticas do setor.

Além disso, deve-se prever a realização de estudos de mercado para verificar os preços praticados,
possibilitando a formulação de propostas realistas e competitivas. A pesquisa deve buscar
fornecedores qualificados e avaliar a reputação e o histórico de desempenho no fornecimento de
produtos similares para garantir a escolha de parceiros adequados.

Ainda, é recomendável que seja realizado um levantamento e análise das garantias demandadas no
contrato, como a garantia mínima dos produtos, bem como cláusulas que assegurem reposição ou
substituição diante de eventuais falhas nos materiais fornecidos. Isso proporcionará à administração
maior segurança quanto à continuidade das operações da frota.
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Por último, considerando a necessidade de fiscalização constante, deve-se identificar e designar
servidores com experiência ou expertise na área de logística e transporte para o acompanhamento da
execução contratual, caso haja particularidades que justifiquem formação adicional quanto à gestão
de contratos desse tipo. O treinamento deve focar nas especificidades do fomecimento, permitindo
uma supervisão eficaz que minimize riscos e maximize o retomo sobre o investimento.

Com essas providências, a Prefeitura Municipal de Colinas estará melhor preparada para conduzir
sua licitação e garantir a aquisição de pneus e acessórios que atendam efetivamente ás suas
necessidades, promovendo eficiência e melhor utilização dos recursos públicos disponíveis.

9 - CONTR A 1 AÇÕF.S CORRFFATAS

Não há contratações correlatas.

10 ̂ IMPACTOS AMBIENTAIS

A contratação de pneus e acessórios para a frota da Prefeitura Municipal de Colinas pode gerar
diversos impactos ambientais. Entre os principais, destacam-se a degradação ambiental causada
pela extração de matérias-primas, como o petróleo, e pelo descarte inadequado dos produtos no
final de sua vida útil. A fabricação de pneus gera emissões de gases poluentes, além do consumo
elevado de energia e recursos naturais, contribuindo para a mudança climática. Adicionalmente, o
transporte e armazenamento inadequados podem resultar em acidentes e contaminação do solo e da
água.

Para mitigar esses impactos, algumas medidas podem ser adotadas. Primeiro, é crucial a escolha de
fornecedores que utilizem práticas sustentáveis na fabricação dos pneus, priorizando aqueles que
investem em tecnologias que reduzem o consumo de energia e a geração de resíduos durante o
processo produtivo. A aquisição de pneus com eficiência energética, que apresentem menor
resistência ao rolamento, pode resultar em economia de combustível e redução das emissões de
carbono dos veículos da frota.

Outra medida importante é a implementação de uma política de logística reversa. Isso envolve
estabelecer um sistema de devolução dos pneus usados, incentivando a reciclagem e a reutilização
de componentes. A parceria com empresas especializadas em descarte e reciclagem de pneus pode
garantir que os produtos sejam adequadamente processados, reduzindo a quantidade de resíduos
enviados a aterros sanitários e minimizando os riscos de contaminação ambiental. Além disso, a
criação de campanhas de conscientização junto aos motoristas e funcionários da prefeitura sobre a
importância da correta destinação dos pneus pode aumentar a adesão a essa prática.

Em suma, as medidas mitigadoras propostas visam não apenas reduzir os impactos ambientais
associados à contratação de pneus e acessórios, mas também promover uma gestão mais sustentável
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da frota municipal. Focar em soluções eficientes em termos de consumo de recursos e na
responsabilidade pelo ciclo de vida dos produtos é essencial para garantir a diminuição dos danos
ambientais decorrentes dessa contratação.

11 -c:cx\c:li.sao

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e
tecnicamente indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR
que a contratação em questão é PLENAMENTE VIÁVEL.

Colinas - MA, 29 de Janeiro de 2025.

Rogério Lima da Costa
Secretário Municipal de Administração
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° XXXX/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 30/2025

ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

1, DO OBJETO

1.1. O presente visa o(a) Registro de Preços para eventual e futura aquisição de pneus e acessórios para
suprimento da frota de veículos, conforme as quantidades, especificações e condições constantes neste
Termo de Referência.

1.2. A presente contratação será regida pela Lei n° 14.133/2021.

-  - H
2. DA JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇAO/COM RATAÇAO

2.1. A Prefeitura Municipal de Colinas enfrenta um desafio crítico relacionado à manutenção da frota de
veículos, caminhões e máquinas operacionais, essencial para a prestação de serviços públicos. A escassez de
pneus e acessórios adequados compromete a eficiência e segurança das operações, resultando em potencial
redução na qualidade dos serviços oferecidos à população.

A frota municipal é utilizada em diversas atividades, incluindo transporte de servidores, coleta de lixo, serviços
de saúde e obras públicas. A falta de componentes apropriados não apenas prejudica a continuidade dessas
atividades, mas também eleva os riscos de acidentes, danos ao patrimônio público e custos adicionais com
manutenções corretivas e paradas inesperadas. Essa situação evidencia uma necessidade premente de aquisição
de pneus e acessórios que garantam a operação segura e eficaz dos veículos.

Cumpre destacar que a solução deste problema está diretamente alinhada com o interesse público, pois a
disponibilidade de uma frota em bom estado de funcionamento assegura a continuidade da prestação de
serviços essenciais à comunidade. Além disso, a melhoria na operação dos veículos pode resultar em economia
de recursos, já que manutenções preventivas adequadas podem reduzir despesas futuras relacionadas a danos
maiores ou à interrupção das atividades.

Portanto, a descrição da necessidade em questão deve ser compreendida como um passo crucial para promover
a eficiência administrativa e garantir que a Prefeitura Municipal de Colinas possa atender às demandas da
população com qualidade e responsabilidade. É imperativo que haja um planejamento adequado para a
aquisição dos pneus e acessórios necessários, visando mitigar os riscos e contribuir positivamente para a gestão
pública municipal.

3, DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES

3.1. Das informações e dimensionamento do objeto.
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ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Item Descrição Unidade Quant.

1 8888 - PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 17.5.25 - TRAZEIRO Unid. 10,00

2 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 14.00.24 - TG Unid. 10,00

3 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 1000 X 20 RADIAL Unid. 10,00

4 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 215/65 R16 Unid. 20,00

5 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 14.9-28 -12 LONAS DIANTEIRO Unid. 20,00

6 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 23.1-30 - 12 LONAS TRAZEIRO Unid. 10,00

7 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 175/70 - R13 Unid. 20,00

8 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 175/65 - R14 Unid. 40,00

g PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 12.5/80 -RI8 DIANTEIRO Unid. 10,00

10 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 110.90-17 DIANTEIRO (MOTO) Unid. 20,00

11 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 90.90-19 TRAZEIRO (MOTO) Unid. 20,00

12 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 900 X 20 DIANTEIRO Unid. 20,00

13
PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 900 X 20 TRAZEIRO CONQUISTADOR

BORRACHUDO
Unid. 4,00

14 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 275 / 80 R 22.5 RADIAL DIANTEIRO Unid. 20,00

15
PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 275 / 80 R 22.5 RADIAL TRAZEIRO

BORRACHUDO
Unid. 20,00

16 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 750 - 16 LT NYLON DIANTEIRO Unid. 20,00

17 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 750 X 16 NYLON TRAZEIRO BORRACHUDO Unid. 20,00

18 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 215/75 R 17.5 TRAZEIRO BORRACHUDO Unid. 20,00

19 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 215/75 R 17.5 RADIAL DIANTEIRO Unid. 20,00

20 CÂMARA DE AR ORIGINAL TIP0900X20 Unid. 80,00

21 PROTETOR NOVO ORIGINAL TIP0900X20 Unid. 80,00

22 CÂMARA DE AR NOVO ORIGINAL TIPO 750x16 Unid. 40,00

23 PROTETOR NOVO ORIGINAL TIPO 750x16 Unid. 40,00

24 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 225/75 R 16 Unid. 80,00

25 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 175/70 R 13 Unid. 90,00

26 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 185/65 R 14 Unid. 50,00

27 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 235/75 R 16 Unid. 50,00

28 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 205/75 R 16 Unid. 50,00

29 PNEUS NOVO ORIGINAL COM CÂMARA DIANT. PI MOTO TIPO 90.90 -18 Unid. 25,00

30 PNEUS NOVO ORIGINAL COM CÂMARA TRANS. PI MOTO TIPO 275/ R 18 Unid. 25,00

31 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 215/80 R16 Unid. 30,00

32 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 225/75 R16 Unid. 20,00

33 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 165/70 R13 Unid. 20,00

34 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 185/65 R14 Unid. 20,00

35 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 205/65/R16 Unid. 20,00
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3.1.1. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa
de mercado em atendimento ao disposto no art. 23, §1° da Lei n° 14.133/2021 e ao Decreto
Municipal n° 061/2023. A pesquisa de mercado foi realizada pelo Departamento de Compras
logo após a elaboração do DFD pela unidade requisitante.

3.1.1.1. Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se
disponível no documento denominado DETALHAMENTO ANALÍTICO DA
ESTIMATIVA DE PREÇOS - DAEP, anexo ao processo administrativo.

4. DO .VlODllIX) 1)K EXEC i;ÇÃO DO OBJETO

4.1. DO LOCAL DE ENTREGA

4.1.1. A empresa deverá entregar os materiais/produtos solicitados no Almoxarifado da Secretaria
Municipal de Administração, nos horários das OShOOmin às 12h00min e das 14h00min às 17h00min,
localizado na Praça Dias Carneiro, n" 402, bairro Centro, Colinas - Maranhão - Cep. n°
65.690-000.

4.2. DO PRAZO DE ENTREGA/FORNECIMENTO

4.2.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente, mediante a expedição de Ordem de
Fornecimento (OF) pelo Órgão Contratante, a qual deverá ser atendida no prazo máximo de até 05
(cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento pela Contratada.

4.3. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

4.3.1. A simples execução do objeto não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a vistoria
e comprovação da conformidade pelo Órgão Contratante.

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços.

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da
proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará até 10 (dez) dias consecutivos do Recebimento
Provisório.

4.3.2. Os materiais/produtos estarão sujeitos á fiscalização no ato da entrega e posteriormente, reservando-
se ao Órgão Contratante, através do responsável, o direito de não receber o objeto, caso o mesmo não se
encontre em condições satisfatórias.

4.3.3. Os materiais/produtos que não atenderem as condições descritas neste Termo de Referência ou que
apresentarem quaisquer vícios de fabricação, serão imediatamente devolvidos pela CONTRATANTE ao
fornecedor para substituição, no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis a contar da data de sua
notificação formal por parte da Administração, cabendo a Contratada arcar com os custos da substituição.
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4.3.4. Os materiais de baixa qualidade, em desacordo com o Termo de Referência e seus anexos ou com a
legislação vigente aplicada, serão rejeitados.

4.3.5. Administração poderá a qualquer momento realizar testes que comprovem a qualidade do produto
ofertado por meio de análises técnicas pertinentes e ficam, desde já, cientes os licitantes de que o produto
considerado insatisfatório em qualquer das análises será automaticamente recusado, devendo ser,
imediatamente, substituído.

4.4. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO

4.4.1. A execução do objeto ocorrerá por meio de "Ordem de Fornecimento", a ser assinada pelo Agente
responsável da Contratante, contendo as informações dos itens, quantidades, preços unitários e totais.

4.4.2. O transporte e o descarregamento do objeto correrão por conta exclusiva da Contratada.

4.4.3. Todos os materiais nacionais ou importados devem constar, nos rótulos e bulas todas as informações
em língua portuguesa: números de lote, data de fabricação ou validade, nome do responsável técnico,
números de registro, nome genérico e concentração e concentração de acordo com a Legislação sanitária e
nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor, dentre outros;

4.4.4. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos trabalhistas
e previdenciários e outros custos decorrentes direta ou indiretamente do fornecimento do objeto desta
licitação, correrão por conta exclusiva da contratada.

®DE AMOSTRAS

5.1. Não se aplica.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA;

6.2. Receber o objeto, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas no Termo de
Referência;

6.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais/produtos que a contratada entregar fora das especificações do
Termo de Referência;

6.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável pelo
recebimento dos materiais/produtos adquiridos;

6.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;
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6.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Termo de Referência e em seus anexos,
inclusive, no contrato;

6.7. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução do
objeto, fixando prazo para a sua correção.

7. OlEffiACOES DA^KTRA r.-\i) v

7.1. Executar o objeto licitado, conforme especificações do Termo de Referência e em consonância com a
proposta de preços;

7.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE;

7.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;

7.5. Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para efeito de
crédito de pagamento das obrigações;

7.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários venham a
causar ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da execução do contrato;

7.7. Substituir eventuais materiais que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em conformidade
com o Termo de Referência e proposta de preços, com as mesmas especificações;

7.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de
Referência ou na minuta de contrato;

7.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais,
taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou
venham a incidir na execução do contrato;

7.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990).
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7.12. Aceitar os acréscimos ou supressões do valor inicialmente contratado para entrega dos matérias/produtos,
nos termos do art. 125 da Lei 14.133/2021;

7.13. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito;

7.14. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o
fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes.

7.15. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de até 5
(cinco) dias úteis após recebimento da Notificação pela Contratada, sob pena das sanções previstas na Lei n°
14.133/2021.

7.16. O contratado deve observar, durante a vigência do contrato, que:

7.16.1. É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração;

8. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO/ADJUDICAÇÃO E PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO

8.1. O critério de julgamento/adjudicação da contratação será de Menor Preço por Item, em atendimento
conforme dispõe a Súmula TCU n° 247.

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais
das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto
seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de
economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de
licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou
aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades
autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade.

8.2. O objeto da presente contratação são caracterizados como comuns, pois os padrões de desempenho e
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.

9. EXIGÊNCL4S DE HABILITAÇÃl)

9.1. O edital ou o aviso de contratação direta definirá todas as exigências de habilitação, devidamente
regulamentada pela legislação vigente, em especial às luzes da Lei n° 14.133/2021, exigindo principalmente
documentação relativa a:

9.1.1. Habilitação jurídica;

9.1.2. Habilitação técnica

9.1.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista;

9.1.4. Habilitação econômico-financeira;
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9.2. Na fase de habilitação das licitações e contratações diretas serão observadas as seguintes disposições:

9.2.1. poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

9.2.2. será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, exceto
quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento;

9.2.3. serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em
momento posterior ao Julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado;

9.2.4. será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

10. DA HABILI l AÇ.ÃO/QUALll JCAÇÃO TÉCNICA

10.1. Habilitação Técnica-Operacional

10.1.1. Atestado e/ou Declaração de Capacidade Técnica, em nome da MATRIZ ou FILIAL da empresa
licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante
forneceu ou fornece materiais/produtos compatíveis com o objeto desta Licitação. O atestado deverá
ser impresso em papel timbrado do eminente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser
assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com
expressa indicação de seu nome completo e cargo/função;

10.1.1.1. O Pregoeiro poderá realizar diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s)
apresentado(s), podendo requisitar cópias de notas fiscais.

11.1. Não é admitida a subcontratação parcial ou total do objeto contratual.

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL j i

12.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n"
14.133, de 2021.

13. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências
de sua inexecução total ou parcial.
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A

13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

13.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

13.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

13.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

Fiscalização

13.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

13.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração

13.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados, (art. 117, §1° da Lei n° 14.133, de 2021).

13.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

13.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
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13.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

13.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou á prorrogação
contratual.

Fiscalização Administrativa

13.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário.

13.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

Gestor do Contrato

13.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

13.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se
for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

13.17. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

13.17. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

13.18. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que
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trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso.

13.19. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

13.20. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

14. nos CRU ÍRIOS DK MEDTÇ.lO E DE PAGAMENTO

Recebimento do Objeto

14.1. Os materiais/produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da
entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação
de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de
Preços da Contratada.

14.2. Os materiais/produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de
Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar
da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

14.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da nota fiseal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a
verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente aceitação mediante Termo de
Recebimento Definitivo.

14.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

14.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n" 14.133, de 2021, comunicando-se
à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine ã parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

14.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
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Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

14.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.

Da Liquidação

14.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

14.9. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021.

14.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

14.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante;

14.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, podendo a referida
comprovação ser constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei n" 14.133, de 2021.

14.13. A Administração poderá realizar consulta ao SICAF para:
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a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas.

14.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado
uma vez, por igual período, a critério do contratante.

14.14.1. Quando não for possível a verificação da regularidade no SICAF, a empresa
contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, no prazo de até
5 (cinco) dias úteis, a partir do recebimento da Notificação expedida pela Administração, os
seguintes documentos:

a) Certidão Conjunta Relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

b) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal, Fazenda
Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;

c) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

14.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante
deverá comimicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

14.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a
ampla defesa.

14.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
fisco.

Prazo de pagamento

14.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (eineo) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior.
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14.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1= (6 1 = 0,00016438
i=(rx /lOO)

TX - Percentual da taxa anual =
)

365 6%

Forma de pagamento

14.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

14.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

14.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

14.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.

14.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

15. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

15.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, na forma
do art. 105 da Lei n° 14.133/2021.
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15.1.1. O extrato do contrato deverá ser publicado na Imprensa Oficial e no PNCP.

fO ECONOMICO-FINANCETRO

16.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-fmanceiro do contrato, procedendo-se à revisão do
mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com conseqüências
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

16.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando a
ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação da
proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado.

16.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de documentos
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de
fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato.

16.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu equilíbrio
econômico-fmanceiro.

16.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-fmanceiro pressupõe a verificação das condições
econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos financeiros dos eventos
causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado nesta Cláusula.

16.6. Com fundamento no disposto pelo art. 124, 11, "d" da Lei 14.133/2021, o valor do contrato poderá ser
alterado para restabelecer o equilíbrio econômico-fmanceiro inicial do contrato em caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a
repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.

16.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-fmanceiro devem ser instruídos com documentos que comprovem
a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior.

16.8. Os pedidos de reequilíbrio econômico-fmanceiro devem ser apreciados pela administração, a qual deve
emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por meio do qual é
certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato;

16.9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-fmanceiro não deve ser avaliada a margem de lucro da
empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizem e/ou
impeçam a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente.

17. DO REAJUSTE CONTRATUAL

17.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado (31/01/2025).
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17.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

17.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

17.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

17.5. Nas aferições finais, o(s) mdice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

17.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

17.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

17.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

18. DO ORÇAMENTO SIGILOSO

18.1. Para a presente contratação deverá ser aplicado o Orçamento Sigiloso, pois quando a Administração não
disponibiliza o valor máximo ou estimado da contratação os licitantes interessados tendem a apresentar seus
preços com base no valor de mercado, ou seja valores mais vantajosos do que se fosse divulgado a estimativa
de preços, razão pela qual é mais vantajoso realizar a contratação por meio da utilização do orçamento
sigiloso.

18.2. Em uma licitação pública, na qual existe sigilo do orçamento estimado para a contratação, dependendo da
modelagem do certame, a racionalidade econômica do fornecedor é oferecer o preço mais baixo e as melhores
condições, para vencer a licitação, pois não há referência de valor disponível de dispêndio. Noutro prumo,
quando a estimativa de custos é publicizada e a Administração indica o máximo que está disposta a pagar, a
racionalidade econômica do fornecedor pode se alterar.

19. DAS SANÇÕES AÜMIMS rR.\TI\ AS

19.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 155 da
Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam:

Página 53 de 77

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n" 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br



Processo n° 30/2025

■®Í
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.:

19.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que
tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Pregoeiro durante o certame;

19.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em
especial quando;

19.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

19.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

19.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

19.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

19.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

19.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

19.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

19.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação

19.1.5. fraudar a licitação;

19.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

19.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

19.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

19.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

19.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

19.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013.
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19.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuizo das responsabilidades civil e criminal:

19.2.1. Advertência;

19.2.2. Multa;

19.2.3. Impedimento de licitar e contratar e

19.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

19.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

19.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

19.3.2. as peculiaridades do caso concreto

19.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

19.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

19.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

19.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

19.4.1. Para as infrações previstas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3, a multa será de 0.5% a 15% do valor do
contrato licitado.

19.4.2. Para as infrações previstas nos itens 19.1.4, 19.1.5, 19.1.6, 19.1.7 e 19.1.8, a multa será de 15% a
30% do valor do contrato licitado.

19.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

19.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.

19.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações
administrativas relacionadas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito do Município de Colinas,
pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

19.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 19.1.4, 19.1.5, 19.1.6, 19.1.7 e 19.1.8, bem como pelas
infrações administrativas previstas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade
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mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art.
156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021.

19.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 19.1.3,
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da
garantia de proposta em favor do Município de Colinas.

19.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização
a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

19.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

19.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

19.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

19.14. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

19.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial.

19.15.1. O endereço de e-mail informado na proposta comercial será considerado de uso contínuo da
empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

20.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em parte, que
venham a impedir ou dificultar a execução do objeto.

20.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do edital da licitação ou aviso de
contratação direta, visando à execução do objeto, independentemente de estarem nele transcritas.

Colinas - MA, 31 de Janeiro de 2025.
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Ivan Prudencio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento

Rogério Lima da Costa
Secretário Municipal de Administração

Página 57 de 77
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.II3.682/000I-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n" 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br



'jgMar Processo n° 30/2025

FIs.: j-i-Q

Rub.:
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° XXXX/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 30/2025

ANEXO III

PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

Ao

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Colinas

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" XXX/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 30/2025

OBJETO: Registro de Preços para eventual e futura aquisição de pneus e acessórios para suprimento da
frota de veículos.

Prezado Senhor,

A empresa XXXXXXXX com endereço na XXXXXXXXXX inscrita no CNPJ/MF sob o n° XXXXXXXX
vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de identidade n° XXXXXX e do CPF
n° XXXXXXXX, vem apresentar proposta comercial relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da preparação da
mesma.

Propomos o Valor Total de R$ XX,XX (XXXXXXXXX), para o fornecimento/prestação dos serviços do
objeto desta licitação, conforme demonstrativo abaixo:

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Item Descrição Unidade Quant. R$ Unit. rS Total

8888 - PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 17.5.25 - TRAZEIRO Unid. 10,00 Sigiloso Sigiloso

1 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 10,00 j Valor Total R$ Sigiloso
PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 14.00.24 - TG Unid. 10,00 Sigiloso Sigiloso

2 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração j Quantidade: 10,00 | Valor Total R$Slglloso

PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 1000 X 20 RADIAL Unid. 10,00 Sigiloso Sigiloso

3 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 10,00 | Valor Total R$Slglloso

PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 215/65 RIS Unid. 20,00 Sigiloso Sigiloso

4 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 20,00 | Valor Total RS Sigiloso
PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 14.9-28 -12 LONAS DIANTEIRO Unid. 20,00 Sigiloso Sigiloso

5 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 20,00 j Valor Total R$ Sigiloso

PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 23.1-30 -12 LONAS TRAZEIRO Unid. 10,00 Sigiloso Sigiloso

6 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 10,00 | Valor Total R$ Sigiloso

PNEUS NOVQ ORIGINAL TIPO 175/70 - R13 Unid. 20,00 Sigiloso Sigiloso

7 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 20,00 I Valor Total R$ Sigiloso
PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 175/65 - R14 Unid. 40,00 Sigiloso Sigiloso

8 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração i Quantidade: 40,00 j Valor Total R$ Sigiloso
PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 12.5/80 -R18 DIANTEIRO Unid. 10,00 Sigiloso Sigiloso

9
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
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Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 10,00 | Valor Total R$ Sigiloso

10

PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 110.90-17 DIANTEIRO (MOTO) Unid. 20,00 Sigiloso Sigiloso
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 20,00 | Valor Total RS Sigiloso

11

PNEUS NOVO ORIGINALTIPO 90.90-19 TRAZEIRO (MOTO) | Unid. 20,00 Sigiloso Sigiloso
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 20,00 | Valor Total R$ Sigiloso

12

PNEUS NOVO ORIGINALTIPO 900 X 20 DIANTEIRO Unid. 1 20,00 Sigiloso Sigiloso
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 20,00 | Valor Total R$ Sigiloso

13

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - PNEUS NOVO ORIGINAL
TIPO 900 X 20 TRAZEIRO CONQUISTADOR BORRACHUDO

Unid. 3,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 3,00 | Valor Total R$ Sigiloso

14

[COTA RESERVADA ME/EPP] - PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO
900 X 20 TRAZEIRO CONQUISTADOR BORRACHUDO

Unid. 1,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade; 1,00 | Valor Total R$ Sigiloso

15

PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 275 / 80 R 22.5 RADIAL
DIANTEIRO

Unid. 20,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 20,00 | Valor Total R$ Sigiloso

16

PNEUS NQVO QRIGINAL TIPO 275 / 80 R 22.5 RADIAL
TRAZEIRO BORRACHUDO

Unid. 20,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 20,00 | Valor Total R$ Sigiloso

17

PNEUS NOVQ ORIGINAL TIPO 750 - 16 LT NYLON DIANTEIRO Unid. 20,00 Sigiloso Sigiloso
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 20,00 | Valor Total R$ Sigiloso

18

PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 750 X 16 NYLON TRAZEIRO
BORRACHUDO

Unid. 20,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 20,00 | Valor Total R$ Sigiloso

19

PNEUS NOVQ ORIGINAL TIPO 215/75 R 17.5 TRAZEIRO
BORRACHUDO

Unid. j 20,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 20,00 | Valor Total R$ Sigiloso

20

PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 215/75 R 17.5 RADIAL
DIANTEIRO

Unid. 20,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 20,00 | Valor Total R$ Sigiloso

21

CÂmÂrÂ DÉ ÃR ORIGINAL TIP0900X20 Unid. 80,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 80,00 | Valor Total R$ Sigiloso

22

PROTETOR NOVO ORIGINAL TIP0900X20 Unid. 1 80,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 80,00 | Valor Total RS Sigiloso

23

CÂMARA DE AR NOVO ORIGINAL TIPO 750x16 Unid. 40,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 40,00 | Valor Total R$ Sigiloso

24

PRQTETOR NOVO ORIGINALTIPO 750x16 Unid. 40,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 40,00 | Valor Total R$ Sigiloso

25

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - PNEUS NOVO ORIGINAL
TIPO 225/75 R 16

Unid. 60,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 60,00 | Valor Total R$ Sigiloso

26

[COTA RESERVADA ME/EPP] - PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO
225/75 R16

Unid. 20,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 20,00 | Valor Total R$ Sigiloso
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27

PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 175/70 R 13 | Unid. 90,00 Sigiloso 1 Sigiloso
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 90,00 | ValorTotal RS Sigiloso

28

PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 185/65 R 14 | Unid. 50,00 Sigiloso 1 Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 50,00 | ValorTotal R$ Sigiloso

29

PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 235/75 R 16 Unid. 50,00 Sigiloso 1 Sigiloso
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 50,00 | ValorTotal R$ Sigiloso

30

PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 205/75 R 16 Unid. 50,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 50,00 | ValorTotal R$ Sigiloso

31

PNEUS NOVO ORIGINAL COM CÂMARA DIANT. P/ MOTO TIPO
90.90 -18

Unid. 25,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 25,00 | ValorTotal R$ Sigiloso

32

PNEUS NOVO ORIGINAL COM CÂMARA TRANS. P/ MOTO
TIPO 275/ R 18

Unid. 25,00 Sigiloso 1 Sigiloso
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 25,00 | ValorTotal R$ Sigiloso

33

PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 215/80 R16 Unid. 30,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 30,00 1 ValorTotal R$ Sigiloso

34

PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 225/75 R16 Unid. 20,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 20,00 | ValorTotal R$ Sigiloso

35

PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 165/70 R13 Unid. 20,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 20,00 | ValorTotal R$ Sigiloso

36

PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 185/65 R14 | Unid. 20,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 20,00 | ValorTotal R$ Sigiloso

37

PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 205/65/R16 Unid. 20,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 20,00 | ValorTotal R$ Sigiloso

ValorTotal 1 Sigiloso

Tipo de Benefício:
EX - Participação exclusiva de MEl/ME/EPP
CR - Cota Reservada para MEI/ME/EPP
Subcont - Subcontratação de MEI/ME/EPP
CP - Cota Principal ou Ampla Participação
SB - Sem Benefício ou Ampla Participação

Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CPF e Carteira de Identidade e
cargo na empresa;

Dados Bancários da Empresa: Banco XXXXXXXX, Agência n° XXXXX e Conta Corrente n° XX.XXX-
XX.

Contatos: telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail);
Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura do certame;

Prazo de entrega: Conforme Termo de Referência (Anexo II) deste edital;
Local de entrega: Conforme Termo de Referência (Anexo II) deste edital;
Prazo de validade e/ou garantia: Conforme Termo de Referência (Anexo II) deste edital;

A presente proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais. nas convenções coletivas
de trabalho e nos termos de aiustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Página 60 de 77

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS I CNPJ: 06.113.682/0001-25

Endereço: Praça Dias Carneiro, n" 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br



-(8* Processo n° 30/2025

ai ^
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.:

Declaro ainda que a proposta apresentada para esta licitação está em conformidade com as exigências do
instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos apresentados.

Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos,
tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto desta licitação.

Local e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação e qualificação)

Obs.: Modelo de proposta a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da
empresa licitante.
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ANEXO III-A

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS

Rub.:

liem iüspccificações
Preço de

Custo (RS)
Impostos

Federais (RS)

Impostos
Estaduais (RS)

Preço de
Venda/Serviço

/Ií<£^

Custos

Indiretos Lucro

Margem
de l.ucro

1

2

3

4

5

Razão Social: XXXXXXXXXXXXX

CNPJ: XXXXXXXXXX

Regime Tributário: (informar regime tributário da empresa)
Impostos Estaduais: (informar os impostos estaduais com sua respectiva alíquota).
Impostos Federais: (informar os impostos federais com sua respectiva alíquota).
Custos Indiretos: (mencionar os principais custos indiretos)
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° XXXX/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 30/2025

ANEXO IV

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA

Ao

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Colinas

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° XXXX/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 30/2025

A empresa (razão social do licitante) com endereço na (informar endereço completo da empresa) inscrita no
CNPJ/MF sob o n° (informar cnpj) vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de
identidade n° XXXXXXX e do CPF N° XXXXXXXXXXX:

> DECLARO que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é:

Simples Nacional;

Lucro Real;

Lucro Presumido;

Outro:

> DECLARO que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio(s) Majoritário(s) o(s) Sr(s).
XXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXX.XXX.XXX-XX.

> DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em pleno
funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento
do objeto.

Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e
mobiliários pertinentes as suas atividades.

Endereço:
Cidade/Estado:
Cep.:
Ponto de referência:
Telefone:
E-mail:

> DECLARO que a Hcitante/empresa é Enquadrada como:

Microempreendedor Individual - MEI;

Microempresa - ME;

Empresa de Pequeno Porte - EPP;
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Sociedade Cooperativa;

U Normal,
ícipação

=> DECLARO que manifesto ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos,
concordo com suas condições, respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.

=> DECLARO com fulcro no art. 63, §1° da Lei n° 14.133/2021, que minha proposta econômica
compreenderá a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal de 1988, nas leis trabalhistas, nas normas inffalegais, nas convenções coletivas de

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo.

Declarações para Uns de habilitação

=f DECLARO com fulcro no art. 63, inciso 1 da Lei n° 14.133/2021 que atendo aos requisitos de habilitação
previstos em lei e no instrumento convocatório;

=> DECLARO que inexiste impedimento à minha habilitação e comunicarei a superveniência de ocorrência
impeditiva ao órgão ou entidade contratante;

=> DECLARO que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

=» DECLARO que manifesto ciência em relação a todas as informações e condições locais para o
cumprimento das obrigações objeto da licitação;

=> DECLARO com fulcro no art. 68, inciso VI da Lei n° 14.133/2021, que cumpro o disposto no inciso
XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 1988, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a
menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a
partir de quatorze anos.

Declarações de cumprimento á legislação trabalhista

=> DECLARO que observo os incisos 111 e IV do art. 1° e cumpro o disposto no inciso III do art. 5°, todos da
Constituição Federal de 1988, que veda o tratamento desumano ou degradante;

=> DECLARO com fulcro no art. 63, inciso IV da Lei n° 14.133/2021, que cumpro a reserva de cargos
prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas,
quando cabíveis.

Local e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação e qualificação).

Obs.: Modelo de Declaração a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da
empresa licitante.
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" XXX/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 30/2025

ANEXO IV

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XXX/2025- CPL/PMC (MINUTA)

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2025 - CPL/PMC
PROCESSO N° 30/2025

Aos XX dias do mês de XXXXXXX do ano de 2023, a PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS,
inscrita sob o CNPJ n° 06.217.954/0001-37, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO - SEMAD (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro
Centro - Colinas - Maranhão, Cep. n° 65.690-000, no uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto
Municipal n° 064/2023, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) abaixo indicada, doravante
denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORES DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às
determinações da Lei n° 14.133/2023, do Decreto Municipal n° 064/2023, da Lei Complementar n°
123/2006 e em conformidades com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual e futura aquisição de pneus e
acessórios para suprimento da frota de veículos., especificados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO -
SRP N° 10/2025 - CPL/PMC, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e
proposta de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras.

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas neste documento,
podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas necessidades.

1.3. Os preços e especificações registradas na presente Ata de Registro de Preços, celebrada perante a
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMNISTRAÇÃO (Órgão Gerenciador), tendo como parte a(s)
SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXX (Órgão Participante) e o(s) Fomecedor(es) que tiver
seus preços registrados, em face à realização da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - SRP
N° 10/2025 - CPL/PMC, encontram-se elencadas abaixo:

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA:

CNPJ: Telefone:

Endereço: E-mail:

Representante Legal:
RG:

CPF:

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

Unidade

XXXXXXXXXXXXX

Marca:

Fabricante:

Modelo:
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2. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 12 (doze) meses contado a partir da sua
assinatura e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

2.1.1. A resenha da ata será publicada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e na
Imprensa Oficial (Diário Oficial do Município).

3. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Administração - SEMAD,
nos seus aspectos operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 064/2023.

4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

4.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do ÓRGÃO
GERENCIADOR, o órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, que não tenha participado
do procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que seja justificada no processo a
vantagem de utilização da ata e haja a concordância do fornecedor beneficiário da ata.

4.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinqüenta porcento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

4.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador
e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

4.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará
no compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o
órgão gerenciador e com os órgãos participantes.

4.5. O órgão ou entidade referida no subitem 4.1 poderá solicitar adesão aos itens de que não tenha
figurado inicialmente como participante, atendidos os requisitos estabelecidos no §2° do art. 86 da Lei
Federal n° 14.133/2021.

4.6. Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido ou contratado o
quantitativo autorizado anteriormente.

4.7. Após a autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da
ata;

4.7.1. O prazo de que trata o subitem anterior poderá ser excepcionalmente prorrogado, mediante
solicitação do órgão ou entidade não participante aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.8. Fica dispensada a necessidade de justificativa de vantagem à adesão a ata aos órgãos e entidades da
Administração Pública Municipal de Colinas.

5. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

Página 66 de 77

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br



Processo n° 30/2025

FIs.: ÂSE>
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.:

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso 11 do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de
2021;

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos
para a contratação.

6. DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISlllAJK

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fornecedores
do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus
preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais
vantajosa.

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.
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6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do subitem 5.1,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e edital.

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o ÓRGÃO
GERENCIADOR convocará os fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no inciso
III, art. 13 do Decreto Municipal n° 064/2023.

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, nos termos do subitem 10.2, e adotará as medidas cabíveis para a
obtenção da contratação mais vantajosa.

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no subitem 6.2 e no subitem 6.2.1, o ÓRGÃO GERENCIADOR
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

6.2.6. O ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133,
de 2021.

7. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
•PREÇOS

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão
ser remanejadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

7.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

7.4. Na hipótese de remanejamento de ÓRGÃO PARTICIPANTE para ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE,
serão observados os limites previstos no art. 28 do Decreto Municipal n° 064/2023.

7.5. Competirá ao ÓRGÃO GERENCIADOR autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE, desde que haja prévia anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8. DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA OU EXECUÇÃO

8.1. A Contratada fica obrigada a prestar os serviços ou fornecer o objeto nos endereços contidos na
"Ordem de Serviço/Fornecimento" emitida pelo Órgão Contratante.

8.1.1. O prazo para o início de fornecimento dos bens ou prestação de serviços será de acordo com a
necessidade do Órgão participante, contados a partir do recebimento da "Ordem de Serviço" ou
"Ordem de Fornecimento" ou "Nota de Empenho", de acordo com o Termo de Referência - Anexo
II do Edital.
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9. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO

9.1. A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a
firmar contratações de fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições fixadas neste
instrumento, no edital e legislação pertinente.

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS ...

10.1. O registro do fornecedor beneficiário será cancelado quando:

10.1.1. Não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

10.1.2. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

10.1.3. For liberado;

10.1.4. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

10.1.5. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tomar superior àqueles
praticados no mercado;

10.1.6. Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n" 14.133/2021;

10.1.7. Não aceitar o preço revisado pela Administração;

10.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

10.2.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

10.2.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

10.2.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a
execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

10.2.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

10.2.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado.

10.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

10.4. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar defesa no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no edital e seus anexos.
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11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços,
caso exista, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a
aplicação da penalidade.
11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no subitem 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

II. DAS ASSINATURAS

11.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato,
qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos
legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam
não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de
Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio
eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida
Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio
do Assinador SERPRO ou Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br.

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de
Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

12.2. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 10/2025 -
CPL/PMC e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.

12.3. Poderá haver modificações nos locais de execução do objeto em que a CONTRATANTE notificará
a CONTRATADA.

13. DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
instrumento. E por estarem, assim, justas, as partes assinam o presente.

Colinas (MA), de de 2025.

Ivan Prudêncio da Silva Fulano de Tal

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento Representante Legal da empresa XXXXXXX
ÓRGÃO GERENCIADOR
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" XXXX/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 30/2025

ANEXO VI

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N" XXX/2025 - PMC

PROCESSO N" 30/2025.

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
município de colinas E A EMPRESA

xxxxxxxxxxxx.

o município de colinas, inscrita no CNPJ n° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na Praça Dias
Carneiro, n° 402 - bairro Centro, Colinas/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXX,

doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) XXXXXXXXX,
Secretário(a) Municipal de XXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXXXXXXXXX e a empresa
XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ (MF) sob o n.° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na
XXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante
legal, o Sr.(a) XXXXXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXX.XXX AXX-XX, têm, entre si, ajustado o
presente Termo de Contrato, decorrente do(a) PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" XXX/2025 -
CPL/PMC, tendo em vista o que consta no Processo n° 30/2028 e em observância as disposições da Lei n"
14.133/2021 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OB.IETO

1.1. O presente Contrato tem por objeto a Registro de Preços para eventual e futura aquisição de
pneus e acessórios para suprimento da frota de veículos., conforme as especificações, quantidades e
condições estabelecidas neste Contrato, Termo de Referência, Proposta de Preços da Contratada e Ata de
Registro de Preços, independentemente de sua transcrição.

1.2. O valor total do presente contrato é de R$ XX,XX (XXXXXXXX), conforme demonstrativo a
seguir:

Itcin M.specincuçõc.s l iiidade Qtd. IM nil. E 1'. loial

1
Marca:

Modelo:

Fabricante:

2
Marca:

Modelo:

Fabricante:

1.2.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

1.2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente executados.
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃÍ»

2.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, na forma
do art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

2.1.1. O extrato do contrato deverá ser publicado na Imprensa Oficial e no PNCP.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo
do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para
a renovação.

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO

4.4. Não será administrada a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENIO

5.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO RE AJUSTE

6.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE " ' . i-V

7.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSULA NONA-DO REEQUILIBRIO EÇONOIVUICO-FTNANCEmO DO CONTT^^

9.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

10.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
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11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n°
14.133, de 2021.

11.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo
com o constante no art. 125 Lei n° 14.133/2021.

11.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

12.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:

UNIDADE GESTORA:

GESTÃO:

FUNÇÃO:

SUBFUNÇAO:

PROGRAMA:

NATUREZA DA DESPESA:

AÇAO:

SUBAÇAO:

FONTE DE RECURSO:

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO CONTRATE \L

13.1. A rescisão deste Contrato ocorrerá nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021.

13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá
o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade da
CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras.

13.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração;

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a CONTRATANTE;

c) judicialmente, nos termos da legislação.

13.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso, será esta
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos
pagamentos devidos pela execução do presente Contrato até a data da rescisão.

13.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos
decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções
previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL,

14.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.
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14.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.

14.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução contratual.

14.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

14.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

14.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

14.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

14.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

14.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

14.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

14.5.2. Indenizações e multas.

14.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
fmanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput,
da Lei n.° 14.133, de 2021).

14.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até
o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n°
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS SANÇÕES ADMINISTR ATIVAS

16.1. São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo 11 do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
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17.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por Representante da CONTRATANTE, por
ela designada, nos termos do art. 117 da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS COMUNICAÇÕES

18.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais
se processada por escrito, mediante protocolo, e-mail ou outro meio de registro, que comprove a sua
efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCLMA NONA - DA PUBLICAÇÃO

19.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial da Prefeitura Municipal de Colinas - www.colinas.ma.gov.br.

CLÁUSULA VIGESLMA - DAS ASSINATURAS

20.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato,
qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos
efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e
acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que o Contrato
poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que
não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n° 2.200-
2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador
SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO i

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Colinas, com renúncia expressa de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir
firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas)
testemunhas que também os subscrevem.

Colinas (MA), XX de XXXXXXX de 2025.

XXXXXXXXXXXXXXXX xxxxxxxxxxxxxx

Secretário(a) Municipal de XXXXXX Representante Legal da Empresa
CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS;

Nome: Nome:

CPF: CPF:
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° XXX/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 30/2025

ANEXO VII

ORDEM DE FORNECIMENTO/SERVIÇO (Modelo)

#$|identificador_ordem}

ORDEM DE FORNECLMENTOySERVlÇO

A(o)
Sr(a). (representante legal da empresa)
Representante Legal da Empresa: (razão social da empresa) - (cnpj)
Com endereço a (rua ou av.), (número), (bairro), (cidade), (estado)
Contatos: (telefone) | (e-mail)

OS/OF .\" OBJl lO
UNIDADE

REQUISITANTE

#${identificador_ordem} ${objeto_detalhado_ordem}
Secretaria Municipal de

Administração

Pr()ee.s.so Origem BENEFICIARIA(O)

$ {processo_origem_ordem}

■ MAU.UIAL(AIS) i; SKKN ICO(S) SOLK l rAI)()(S)

SS^^'lSfâiÉciH«M^.' Unidade Oíd. IM nit. P.Jüür " "

1
Marca:

Modelo:

Fabricante:

Marca:

Modelo:

Fabricante:

$ {tabela_itens_ordem}

INFORMAÇÕES ADICIONAIS:

PRAZO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO DO OBJETO; Confoipe consta na Proposta de Preços da Contratada e
Termo de Referência — Anexo II do edital do PREGÃO ELETRÔNICO — SRP N° XXX/2025 — CPL/PMC;

LOCAL DE EXECUÇÃO DO OBJETO: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e Termo de
Referência - Anexo II do edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° XXX/2025 - CPL/PMC;

PRAZO DE VALIDADE E/OU GARANTIA: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e Termo de
Referência - Anexo II do edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° XXX/2025 - CPL/PMC;

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II do edital;

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo 11 do edital;

A CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente a presente Ordem de Fornecimento/Serviço
que são partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição:
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a) Processo(s) Administrativo(s) n.° 30/2028.
b) Edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 10/2025 - CPL/FMC.
c) Proposta de Preços da Contratada e demais documentos apresentados no processo de contratação.

Colinas - MA, xxe xxxxxxxxxxxxxx de 2025.

Ivan Prudencio da Silva
Assessor de Relações Institucionais e Planejamento

CONTRATANTE

CNPJ n°
CONTRATADA
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Breno Filipe Freitas Lima Sousa Silva
OAB/MA N° 29.553

Assessor Jurídica.

Prefeitura Municipal de Colinas - MA.

Nesta.

Assunto: Análise e emissão de parecer sobre a minuta de edital e seus anexos.

DESP ACHO ADMINISTRA ri\ O

Encaminhe-se minuta de edital e seus anexos, objetivando o(a) aquisição de pneus e
acessórios para suprimento da frota de veículos.., conforme as quantidades para fins de análise e emissão
de parecer, conforme art. 53 da Lei n" 14.133/2021.

Aprovada a minuta de edital e seus anexos os autos do processo deverão ser enviados a

autoridade competente para fins de emissão da autorização do procedimento licitatório.

INFORMAÇÕES DA MINUTA DE EDITAL

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO

REGISTRO DE PREÇOS SIM

CRITÉRIO DE JULGAMENTO Menor Preço

CRITÉRIO DE ADJUDICAÇÃO Por Item

MODO DE DISPUTA Aberto

REGIME DE EXECUÇÃO Empreitada por preço Unitário

Colinas - MA, 21 de fevereiro de 2025.

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
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PARECER jurídico

PROCESSO LICITATORIO - MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 10/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 030/2025

Trata-se de análise jurídica requerida pela
Comissão de Licitação acerca da regularidade do
Pregão Eletrônico objetivando é a aquisição de pneus e
acessórios para suprimento da frota de veículos.

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no controle prévio de
legalidade, conforme estabelece o artigo 53, I e II, da Lei n° 14.133, de 2021 (Nova Lei de Licitações e
Contratos - NLLC).

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório
seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da
Administração, que realizará controle prévio de legalidade
mediante análise jurídica da contratação.
§  1° Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de
assessoramento jurídico da Administração deverá:
I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos
prévios de atribuição de prioridade;
II - redigir sua manifestação em linguagem simples e
compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de
todos os elementos indispensáveis à contratação e com
exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em
consideração na análise jurídica.

Assim, vieram os autos contendo: a formalização da demanda, o estudo técnico preliminar, o termo de
referência, a portaria de designação do pregoeiro e da equipe de apoio, o Edital e a minuta do contrato.

Deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter vinculativo, mas em prol da
segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade
que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões
relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O seguimento do processo sem a
observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração.

O artigo 18, incisos I a XI, da Lei n.° I4.I33/202I, estabelecem as regras a serem seguidas pela
administração para realização do procedimento licitatório, cuja redação é a seguinte:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é
caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com
0 plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput
do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis
orçamentárias, bem como abordar todas as considerações
técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na
contratação, compreendidos:
1 - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em
estudo técnico preliminar que caracterize o interesse público
envolvido;
II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade,
por meio de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou
projeto executivo, conforme o caso;

Página 1 de 5

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br



Fls.:_

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS Rub.:_
Comissão Permanente de Lieitação - CPL

III - a definição das condições de execução e pagamento, das
garantias exigidas e ofertadas e das condições de recebimento;
IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços
utilizados para sua formação;
V - a elaboração do edital de licitação;
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária,
que constará obrigatoriamente como anexo do edital de
licitação;
VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de
serviços ou de execução de obras e serviços de engenharia,
observados os potenciais de economia de escala;
VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o
modo de disputa e a adequação e eficiência da forma de
combinação desses parâmetros, para os fms de seleção da
proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso
para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida
do objeto;
IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais
como justificativa de exigências de qualificação técnica,
mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica ou
valor significativo do objeto, e de qualificação econômico-
financeira, justificativa dos critérios de pontuação e julgamento
das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por
melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras
pertinentes à participação de empresas em consórcio;
X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da
licitação e a boa execução contratual;
XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento
da licitação, observado o art. 24 desta Lei.

Nessa quadra, preleciona o art. 82, da Lei n.° 14.133/2021, que é conteúdo obrigatório nos editais
licitatórios.

Art. 82. O edital de licitação para registro de preços observará
as regras gerais desta Lei e deverá dispor sobre:
I - as especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive a
quantidade máxima de cada item que poderá ser adquirida;
II - a quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens ou,
no caso de serviços, de unidades de medida;
III - a possibilidade de prever preços diferentes:
a) Quando o objeto for realizado ou entregue em locais
diferentes;

b) Em razão da forma e do local de acondicionamento;
c) Quando admitida cotação variável em razão do tamanho do
lote;

d) Por outros motivos justificados no processo;
IV - a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, obrigando-
se nos limites dela;

V - o critério de julgamento da licitação, que será o de menor
preço ou o de maior desconto sobre tabela de preços praticada
no mercado;

VI - as condições para alteração de preços registrados;
VII - o registro de mais de um fornecedor ou prestador de
serviço, desde que aceitem cotar o objeto em preço igual ao do
licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de
acordo com a ordem de classificação;
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VIII - a vedação à participação do órgão ou entidade em mais
de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo
de validade daquela de que já tiver participado, salvo na
ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao
máximo previsto no edital;
IX - as hipóteses de cancelamento da ata de registro de preços e
suas conseqüência

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de contratação, constata-se a
presença da definição do objeto e das justificativas para a sua contratação, a autorização da Autoridade
Competente para a instauração do processo de contratação, o estudo técnico preliminar, a pesquisa
mercadológica, o termo de referência, a portaria de designação do pregoeiro e da equipe de apoio, a
minuta do Edital.

Desta forma, é possível aferir claramente que os autos do processo se encontram devidamente
instruído, atendendo as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a solução mais adequada para
atendimento da necessidade pública. Do mesmo modo, o critério de julgamento, qual seja, o menor valor
por item, atende o que determina o art. 6°, inciso XLI, da Lei n.° 14.133/2021, cujaredação é a seguinte;

Art. 6° Para os fins desta Lei, consideram-se:
[...]
XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para
aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de
julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior
desconto.

O Sistema de Registro de Preços poderá ser usado para a contratação de bens e
serviços, incluindo obras e serviços de engenharia, segundo o artigo 82 § 5°° da Nova Lei.

Neste caso específico, deverão ser observadas as seguintes condições: realização prévia de
ampla pesquisa de mercado; seleção de acordo com os procedimentos previstos em regulamento;
desenvolvimento obrigatório de rotina de controle; atualização periódica dos preços registrados; definição
do período de validade do registro de preços; inclusão, em ata de registro de preços, dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços em preços iguais aos do licitante vencedor na seqüência de
classificação da licitação e inclusão do licitante que mantiver sua proposta original.

No que diz respeito ao prazo de vigência da ata de registro de preços, o novo dispositivo
será possível que a ata inicialmente firmada de um ano seja prorrogada por igual período, desde que
comprovado preço vantajoso. Isto auxilia a Administração em casos concretos com a extensão da
vigência de contratos firmados. Ante a identificação constante no preâmbulo do Edital, os itens presentes
em suas cláusulas e a instrução dos autos do processo para a fase preparatória, contendo todos os
elementos exigidos, resta evidente que o Edital do Pregão Eletrônico atende as determinações expressas
na Lei n° 14.133/21.

A elaboração da minuta do edital é um dos elementos que devem ser observados na fase
interna da licitação pública, tendo aquele sido submetido à análise jurídica contendo quatro anexos, quais
sejam: o estudo técnico preliminar, a ata de registros de preços, o termo de referência e a minuta do
contrato.

Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estão definidos de forma
clara e com a devida observância do determinado no artigo 25 da Lei n° 14.133/2021, que assim dispõe

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras
relativas à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos
e às penalidades da licitação, à fiscalização e á gestão do contrato,
à entrega do objeto e às condições de pagamento
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Diante do apresentado a minuta do Edital do processo licitatório estabelece a modalidade
de licitação para a contratação do objeto como sendo o pregão em sua forma eletrônica, o que se encontra
em perfeita correção uma vez que o objeto se enquadra na categoria de bens comuns, com padrões de
qualidade e desempenho passíveis de descrição objetiva e usualmente encontrados no mercado, atendendo
o disposto nos incisos Xlll e XLl, do artigo 6° da Lei n° 14.133/2021.

Observa-se, por se tratar de fornecimento de objeto de forma contínua, a ser entregue
parceladamente, de acordo com a necessidade da Contratante, se faz necessário que o acordo firmado seja
devidamente instrumentalizado em contrato, visto não se enquadrar nas hipóteses de exceção quanto a
obrigatoriedade do instrumento, conforme disposto no artigo 95 da Lei n° 14.133/2021. Tendo a minuta
do contrato as seguintes cláusulas: documentos, objeto, obrigações da Contratante e Contratada, preço,
dotação orçamentária, pagamento, entrega e recebimento do objeto, alterações, sanções administrativas,
vigência, extinção do contrato, casos omissos, publicações e eleição de foro.

Nesta esteira, o artigo 92 e incisos da NLLC, estabelece as cláusulas que são necessárias nos
contratos administrativos, senão vejamos:

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:
I - o objeto e seus elementos característicos;
II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante
vencedor ou ao ato que tiver autorizado a contratação direta e à
respectiva proposta;
III - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto
aos casos omissos;

IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento;
V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e
a periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de
atualização monetária entre a data do adimplemento das obrigações
e a do efetivo pagamento;
VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o
prazo para liquidação e para pagamento;
Vil - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega,
observação e recebimento definitivo, quando for o caso;
VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da
classificação funcional programática e da categoria econômica;
IX - a matriz de risco, quando for o caso;
X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços,
quando for o caso;
XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do
equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso;
XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução,
quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado
no caso de antecipação de valores a título de pagamento;
XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos
mínimos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e
as condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso;
XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades
cabíveis e os valores das multas e suas bases de cálculo;
XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para
conversão, quando for o caso;
XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução
do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na
licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;
XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva
de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas,
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para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e
para aprendiz;
XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos
definidos em regulamento;
XIX - os casos de extinção.

Portanto, a minuta do contrato encontra-se com as cláusulas mínimas devidamente amparadas na
Lei n° 14.133/2021, em especial por se tratar de objeto rotineiro, sem aferição de riscos aparentes para a
Administração Pública e não se enquadrando como contratação de alto valor.

Outrossim, os requisitos para a qualificação dos licitantes previstos no edital, bem como os
tópicos destinados às demais fases do processo licitatório, encontram-se devidamente de acordo com os
parâmetros definidos na Lei 14.133/2021.

Em relação aos requisitos formais da minuta do edital, do termo de referência, da minuta do
contrato, em que são evidenciadas as obrigações de cada parte de forma clara, e nos demais anexos,
verifica-se que estes estão de acordo com as exigências legais impostas na Lei n° 14.133/21 para início e
validade do certame. Estando, pois, toda a tramitação aparentando a plena regularidade legal sobre seus
procedimentos, crê-se na regularidade do procedimento até o presente compasso, pelo que se conclui o
que segue.

Ante a todo o exposto, e com fundamento no artigo 53 da Lei n° 14.133/2021, especialmente
quanto às minutas apresentadas, verifica-se a devida obediência aos ditames da Lei n° 14.133/2, e não
tendo assim nenhum óbice em ensejar sua nulidade, razão pela qual opino pelo prosseguimento do
certame em seus ulteriores atos.

Recomendando-se a observância das publicações e do prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis para a
abertura da sessão pública, conforme determinado pelo artigo 55, inciso II, alínea "a" da Lei n°
14.133/2021.

É O PARECER.

Colinas - MA, 21 de fevereiro de 2025.

Frdtas \^ma Sousa Silva
OAB/MA N° 29.553

Assessor Jurídico.

eno Fili
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EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 10/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 30/2025

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, por intermédio de seu Pregoeiro(a),
designado(a) pela Portaria n.° 039/2025 — GAB/PMC de 01/01/2025, levam ao conhecimento dos
interessados que, na forma da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, do Decreto Municipal n°
064/2023, do Decreto Municipal n° 063/2023, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006
e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, farão realizar licitação na
modalidade Pregão Eletrônico mediante as condições estabelecidas neste Edital.

Regulamentações no âmbito do Município de Colinas

✓ Decreto n° 058/2023 - Regulamenta o Estudo Técnico Preliminar previsto na Lei Federal n°
14.133/2021, no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Município de
Colinas e dá outras providências;

✓ Decreto n° 059/2023 - Dispõe sobre as regras relativas à atuação do agente de contratação, do
pregoeiro, da equipe de apoio, da comissão de contratação e dos gestores e fiscais de contratos, bem como
os requisitos para o modelo de gestão do contrato ambos conforme previsto na Lei Federal n°
14.133/2021;

✓ Decreto n° 061/2023 - Dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de
preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, de que trata o §1° do art. 23 da Lei
Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no âmbito da Administração Pública Direta, Autárquica e
Fundacional do Município de Colinas e dá outras providências;

✓ Decreto n° 063/2023 - Dispõe sobre o rito procedimental comum das licitações processadas pelos
critérios de julgamentos menor preço ou maior desconto, na forma eletrônica, para a contratação de bens,
serviços e obras, no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Município de
Colinas e dá outras providências;

✓ Decreto n° 080/2023 - Dispõe sobre a delegação de competências para atos administrativos dos
processos licitatórios e contratações diretas no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e
fundacional do Município de Colinas;

DADOS DO PROCESSO

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Administração
Órgão(s) Participante(s): Secretaria Municipal de Assistência Social, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria
Municipal de Satíde

Objeto: Registro de Preços para eventual e futura aquisição de pneus e acessórios para suprimento da frota de veículos.
Esclarecimentos e Impugnações: Até 12/03/2025 às 23h59min, pelo Portal Licita Colinas —
www.licitacolinasma.com.br.

Início da Sessão Eletrônica: 17/03/2025 às 14h30min. (Horário de Brasília/DF)
Sistema Eletrônico Utilizado: Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br

Endereço para retirada do Edital: www.colinas.ma.gov.br ou www.licitacolinasma.com.br ou www.gov.br/pncp

Orçamento Sigiloso:

SIM

Orçamento Sigiloso, conforme justificativa apresentada no Termo de Referência (Anexo II)
deste edital.

Valor Estimado ou

Máximo da Contratação:
Valor Total: R$ xxxxxxxxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx).

Sistema de Registro de
Preços - SRP:

Sim

Critério de Julgamento: Menor Preço

Intervalo entre Lances: R$ 0,01 (um centavo)
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Modo de Disputa: Aberto

Forma de Adjudicação Por Item

Regime de Execução: Empreitada por preço Unitário

Forma de Envio do(s)
Lance(s):

^Valor Unitário do Item;

□ Valor Total do Item;
□ Valor Total do Lote/Grupo.
□ Valor Global.

Participação de
Consorcio:

NÃO

Apresentação de
Amostras:

NÃO

Visita Técnica: NAO

Exigência de Garantia de
Proposta

NÃO

Exigência de Garantia de
Contrato

NÃO

Dotação Orçamentária:
Na licitação para registro de preços não é necessária a indicação de dotação orçamentária,
que somente será exigida para a efetivação da contratação, conforme art.lO, §2° do Decreto
Municipal n° 064/2023.

Anexos:

Anexo 1 - Estudo Técnico Preliminar - ETP;
Anexo 11- Termo de Referência;
Anexo 111 - Modelo de Proposta de Preços;
Anexo IV - Declaração Consolidada;
Anexo V - Minuta da ARP;
Anexo VI- Minuta do Contrato.
Anexo VII - Ordem de Fornecimento/Serviço (Modelo)

INFORMAÇÕES
Pregoeiro(a): Jerônimo Cardoso Rosa Neto
Autoridade Competente: Ivan Prudêncio da Silva - Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, Centro, Colinas, Maranhão, Brasil.

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília - DF.

Nota 1: Não havendo expediente ou ocorrendo aualauer fato superveniente que impeça a realização do certame na data
marcada, a sessão será transferida para o primeiro dia útil subseauente, no mesmo horário e local anteriormente
estabelecido, mediante prévia comunicação dota) Preeoeirota).

Nota 2: O Preaoeiro convocará a licitante via sistema/portal de compras o envio da proposta readequada do valor final.
declaração consolidada tAnexo IV) e documentos de habilitação, no prazo mínimo de 2 tduas) horas, sob pena de
desclassificação pelo não envio.

Nota 3: A data base aue será considerada para fins de análise dos documentos será a data da abertura da sessão pública.

DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVOR ECIDO P ARA MEI / ME / EPP

Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente para
MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até RS 80.000,00 (oitenta mil
reais)?
(Art. 48,1, Lei Complementar n° 123/2006)

SIM

Itens/Lotes com reserva de cotas de até 25% destinados a
participação exclusivamente para MEI/ME/EPP?
(Art. 48,111, Lei Complementar n° 123/06)

SIM

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou
regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor
preço válido?
(Art. 48, §3°, Lei Complementam" 123/06)

NÃO

Abreviações
EX - Participação exclusiva de MEI/ME/EPP
CR - Cota Reservada para MEI/ME/EPP
Subcont - Subcontratação de MEI/ME/EPP

Página 2 de 77
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br



Processo n° 30/2025

4® ^
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.:

CP - Cota Principal ou Ampla Participação
SB - Sem Benefício ou Ampla Participação

PREGÃO ELETRÔNICO - SR? N" 10/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 30/2025
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PARTE GERAL

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a aquele constante no campo Dados do Processo, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

1.2. O critério de julgamento adotado será aquele constante no campo Dados do Processo, observadas as
exigências contidas neste edital e seus anexos.

1.3. A contratação ocorrerá conforme especificações e quantidades previstas neste edital e seus anexos.

1.4. Havendo mais de um item ou lote, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu
interesse.

2, DO ADEQUAÇÃO OlÇAMEMTÁIUA E líNAÍsCÈ) HA

2.1. No campo Dados do Processo deste edital consta o valor estimado da contratação, salvo quando o
orçamento for sigiloso.

3.1. Poderão participar deste Pregão as interessadas estabelecidas no País, que satisfaçam as condições e
disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem
atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão, previamente credenciadas no Portal Licita
Colinas - www.licitacoIinasma.com.br.

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor
de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento
do sistema.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema impliea a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

3.4. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas através do Portal Licita
Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei
Complementar n° 123, de 2006.

3.6. Não poderão participar deste Pregão:

3.6.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

3.6.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
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3.6.3. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.6.4. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.6.5. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.6.6. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.6.7. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.6.8. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista;

3.6.9. agente público do órgão ou entidade licitante;

3.6.10. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

3.6.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.6.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação
que disciplina a matéria, conforme § 1" do art. 9° da Lei n° 14.133, de 2021.

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.5 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se
referem os itens 3.6.3. e 3.6.4 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação,
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos
do órgão ou entidade.

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.10. O disposto nos itens 3.6.4 e 3.6.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o
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rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n°
14.133/2021.

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.9 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.

3.13. O campo Dados do Processo deste Edital permitirá ou não a participação de empresas em
consórcio, deverão ser observadas as seguintes normas:

3.13.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição de
consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da empresa-líder que deverá atender às
condições de liderança estipuladas no edital e será representante das consorciadas perante a
Administração;

3.13.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato
convocatório;

3.13.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das
empresas consorciadas;

3.13.4. Para fins de qualificação econômico-fmanceira, cada uma das empresas deverá atender aos
índices contábeis definidos no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser comprovado pelo
somatório dos capitais das empresas consorciadas, na proporção de sua respectiva participação.

3.13.5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma:

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social mínimo;

b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada um dos
membros do consórcio, que deverão, individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor
obtido no subitem 3.13.4.

3.13.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um
consórcio ou isoladamente;

3.13.7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio nas
fases de licitação e durante a vigência do contrato;

3.13.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, a
empresa brasileira, observado o disposto no item 3.13.1;

3.13.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição e o registro do consórcio.

4, DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABIUITAÇÃO

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas, lances e
de julgamento das propostas.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br, a proposta de preços, conforme o critério de julgamento adotado neste
edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
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4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.

4.4. A licitante no momento do cadastro da proposta eletrônica, também registrará em campo próprio do
Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br as seguintes declarações do sistema de acordo
com a condição da licitante:

a) DECLARO que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos,
na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7°, da Constituição Federal/88;

b) DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na
data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório;

c) DECLARO que não possuo empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos III e IVdo art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;

d) DECLARO que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

4.4.1. O licitante/fomecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei n® 14.133, de 2021.

4.4.2. O licitante/fomecedor enquadrado como MEI/ME/EPP deverá declarar, ainda, em campo
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei
Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em
seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n.° 14.133, de 2021.

a) Nos itens/lotes exclusivos (EX) e cotas reservadas (CR) para participação de MEI / ME /
EPP, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aqueles
itens/lotes;

b) Nos itens/lotes em que a participação não for exclusiva para MEI / ME / EPP, a assinalação
do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa.

4.5. A falsidade das DECLARAÇÕES prestadas pelo LICITANTE caracteriza crime previsto no art. 299
do Código Penal, sujeitando-o ainda às sanções previstas na Lei n® 14.133/2021 e neste edital.

4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e
da fase de envio de lances.

4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
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4.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá
às seguintes regras:

4.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e

4.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima

4.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço; e

4.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.9
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para a Administração, podendo ser
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA S

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

5.1.1. Valor unitário e total do item;
5.1.2. Marca, se for o caso;

5.1.3. Fabricante, se for o caso;
5.1.4. Modelo, se for o caso;

5.1.5. Quantidade.

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para
contratação.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução
do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

Página 8 de 77
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br



Processo n° 30/2025

^ 11 i i ̂
4ilJ- Fi^-- ^—

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub,: ^2

5.5. Se O regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 12
(doze) meses.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência (Anexo II), assumindo o proponente
o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fomeeer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da
abertura da licitação.

a) Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as
licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos.

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode
ensejar a responsabilização pelos Órgãos de Controle e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
conseqüências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei,
nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

5.9. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva,
o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas
que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências,
com base na Classificação Brasileira de Ocupações - CBO.

5.10. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento
coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior.

6.1)A ABER IT RA DA SESSÃO PÉBLI

6.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora
indicadas no preâmbulo deste Edital, no Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

6.1.1. Quando o sistema não dispuser de recurso para início automático da sessão pública, os
fornecedores deverão permanecer logados e aguardando o início dos trabalhos por até meia hora (30
trinta minutos) além do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo não havendo início
da sessão a mesma deverá ser remarcada com ampla divulgação.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
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6.3. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo
retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances ofertados,
na fase própria do certame.

6.4. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo,
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

6.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

6.6. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

6.7. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer
mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

6.7.1. É obrigação do licitante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas após a suspensão da
sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retorno serão comunicadas a todos através do Chat e
quando possível também será realizada a suspensão da sessão via sistema.

7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOS1 AS

7.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

7.2. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da
conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia.

7.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às licitantes
informando a data e o horário previstos para o início da oferta de lances.

7.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

7.4. O Pregoeiro não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima do preço
inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances (Acórdão TCU n.°
2131/2016-Plenário).

8. DA FORMULAÇÃO DE LANC I.S

8.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor
consignados no registro de cada lance.

8.1.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por
ela ofertado e registrado no sistema. E conforme as regras estabelecidas no edital sobre lances de valores
ou de desconto, bem como os intervalos mínimos de diferença.

8.3. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante.

8.4. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e
total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.
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8.4. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja
manifestamente inexequível.

8.5. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico
permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos
realizados.

8.6. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 30 (trinta) minutos, a sessão
do Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação
do fato aos participantes no Porta! Licita Colinas — www.licitacolinasma.com.br,

8.7. O campo Dados do Processo definirá o modo de disputa, que poderá ser:

8.7.1. Modo de Disputa Aberto:

8.7.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo de disputa for
"aberto", apresentação de lances públicos e sucessivos pelos licitantes, com prorrogações.

8.7.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois)
minutos do período de duração da sessão pública.

8.7.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata a subitem anterior, será de 2
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

8.7.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos subitens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente e o sistema ordenará e divulgará os lances.

8.7.1.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio,
poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

8.7.1.6. Após o reinicio da etapa de lances, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

8.7.1.6. Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os
lances.

8.7.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado:

8.7.2.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e
fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

8.7.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o
período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.

8.7.2.3. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.
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a) O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor
lance.

8.7.2.4. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas neste subitem,
poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três),
oferecer um lance fínal e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.

8.7.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará os
lances segundo a ordem de classificação.

8.7.3. Modo de Disputa Fechado e Aberto:

8.7.3.1. Será classificado pelo sistema, para envio de lances na etapa aberta, o licitante que
apresentou a proposta de menor preço, bem como os licitantes que apresentaram propostas até 10%
(dez por cento) superior à ela.

8.7.3.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no subitem anterior,
poderão os licitantes que apresentaram as 3 (três) melhores propostas, consideradas as empatadas,
oferecer novos lances sucessivos.

8.7.3.3. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá
admitir o reinicio da disputa aberta para a definição das demais colocações.

8.7.3.4. Após o reinicio previsto no subitem anterior, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários, podendo optar por manter o seu último lance.

8.7.3.5. Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os lances
na ordem crescente de valores.

8.8. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate previstos
no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021.

8.8.1. Empatadas as propostas iniciais e não havendo o envio de lances após o início da fase
competitiva, aplicam-se os critérios de desempate do subitem anterior.

9. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E
EQUIPARADAS.

9.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por MEI / ME /
EPP, e houver proposta de MEI / ME / EPP que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à
proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma:

9.1.1. A MEI / ME / EPP mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos, contados do
envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à
proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o
valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão;

9.1.2. Não sendo vencedora a MEI / ME / EPP mais bem classificada, na forma do subitem anterior,
o sistema, convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita
nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

9.1.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEI / ME / EPP que se encontrem no
intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando
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automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate, conforme inciso
III da Lei Complementar n° 123/2006.

9.1.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, decairá do
direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.° 123/2006;

9.1.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento licitatório
prossegue com as demais licitantes.

10. DÀ FASE DE NEGOCIAÇÃO

10.1. O Pregoeiro encaminhará contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance
mais vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para a contratação e as demais
condições estabelecidas neste Edital.

10.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais
licitantes.

10.2. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, negociação e após apresentação da proposta
readequada ao valor final, o Pregoeiro, realizará a verificação da conformidade da proposta classificada
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço final em relação
ao estimado para a contratação, conforme definido no edital.

11. DO .JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de
preço adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico "DADOS DO
CERTAME", contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio de opção disponível no Portal
Licita Colinas - www.IicitacoIinasma.com.br. Não será permitido o encaminhamento por e-mail,
exceto se expressamente permitido pelo Pregoeiro.

11.1.1. O Pregoeiro convocará a licitante via sistema/portal de compras o envio da proposta
readequada do valor final, declaração consolidada tAnexo IV) e documentos de habilitação, no prazo
mínimo de 2 (duas) horas, sob pena de desclassificação pelo não envio.

11.2. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo, para
leitura, preferencialmente, em programas de informática comuns, tais como, "Word", "Excel", "Adobe
Reader" ou "BROffice", podendo ainda ser compactado a critério do licitante.

11.3. Os documentos remetidos por meio da opção "Enviar Documentação" do Portal Licita Colinas -
www.licitacoIinasma.com.br poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer
momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro.

11.3.1. Os originais ou cópias autenticadas, CASO SEJAM SOLICITADOS, deverão ser
encaminhados, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar do próximo dia útil após a solicitação
do Pregoeiro para a Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada na Praça Dias Carneiro,
n° 402, bairro Centro, Colinas - MA, CEP: 65.690-000.

11.4. A Proposta de Preços readequada ao valor final (Anexo III) deverá ser apresentada após
convocação do Pregoeiro(a), devendo elaborada em papel timbrado da licitante, em língua portuguesa,
datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo Representante Legal da licitante proponente, com o
seguinte conteúdo, de apresentação obrigatória:
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11.4.1. Número do Pregão, razão social do proponente, número do CNPJ, endereço completo,
telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail) para contato, bem como dados bancários tais como: nome
e número do Banco, Agência e Conta Corrente para fins de pagamento;

11.4.2. Descrição detalhada do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações
constantes no Modelo de Proposta de Preços - Anexo III;

11.4.3. Proposta de preços deverá ser elaborada com 2 (dois) algarismos após a vírgula, sendo
considerados fixo e irreajustável, já incluídos os lucros e todas as despesas incidentes, essenciais para
a execução objeto desta licitação;

11.4.4. Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CPF e Carteira de
Identidade e cargo na empresa;

11.4.5. Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura
do certame;

11.5. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, será
desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

11.6. Nas contratações para aquisição de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade as
propostas cujos valores apresentarem desconto superior a 35% (trinta e cinco por cento) em relação aos
valores orçados/estimados pela Administração.

11.6.1. O licitante que apresentar em sua proposta o desconto previsto no subitem 11.6 do edital
deverá apresentar a comprovação da exequibilidade de sua proposta através dos seguintes documentos.

a) Planilha de Custos (Anexo III-A) apresentando preço de custo da execução do objeto, margem
de lucro, impostos detalhados com sua respectiva alíquota (federais, estaduais e municipais
incidente sobre a execução do objeto), custo diretos e indiretos da licitante com base em seu regime
de tributação (Simples Nacional, Lucro Presumido ou Lucro Real); e

a.l) Deverá ser apresentado na planilha de custos, todos os custos diretos e indiretos inerente a
prestação do serviço ou venda de mercadoria/produtos, despesas com pessoal (salários, férias,
13°Salário, Encargos Trabalhistas (FGTS, INSS, Vale Transporte, Alimentação e outros), custo
de aquisição de mercadorias, tributos e impostos federais, estaduais e municipais de acordo
com o ramo de atividade da empresa; Despesas Administrativas como energia elétrica, água,
alugueis e outras despesas fixas que impactam o custo de operação da empresa.

b) Documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos, comercializados
(vendas e/ou serviços) pela futura contratada, emitidos no período de até 1 (um) ano anterior à data
da abertura da licitação.

b.l) Não será aceito documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos
emitidos após a abertura do certame.

b.2) Os documentos previstos na alínea "b" deverão ser apresentados de forma pesquisável e
legível.

11.6.2. Os documentos apresentados para fins de comprovação da exequibilidade deverão comprovar:

a) que os custos da execução do objeto para Administração sejam inferiores ao valor da proposta
ofertada; e
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11.6.3. A comprovação da exequibilidade do valor ofertado deverá ser apresentada em conjunto
com a proposta readequada ao valor final e demais documentos previstos no subitem 11.6.1
deste edital.

11.6.4. Será considerada inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos, materiais e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

11.7. O Pregoeiro realizará a verificação da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço final em relação ao estimado para a
contratação, conforme definido no edital, podendo ser desclassificada as propostas que:

11.7.1. Contenham vícios insanáveis;

11.7.2. Descumpram especificações técnicas constantes do edital e seus anexos;

11.7.3. Apresentem preços manifestamente inexequíveis;

11.7.4. Após a fase de lances e de negociação, se encontrem acima do valor estimado pela
Administração;

11.7.5. Não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

11.8. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Órgão
Requisitante ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.

11.8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência.

11.9. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo mínimo de 1 (uma) hora conforme indicado no Chat, sob
pena de recusa da proposta ou inabilitação.

11.9.1. O prazo estabelecido para envio de documentos complementares poderá ser prorrogado por
igual período, mediante solicitação do licitante, devidamente justificado, antes do término do prazo
inicial, e aceita pelo Pregoeiro.

í. Í)ÒS REQUISITOS DE HABnJTAÇÃO

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

12.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, disponível em:
(portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=l«&ordenarPor=nomeSancionadOí&di
recao=asc);

12.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).
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12.1.3. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos
subitens anteriores acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://portal.tcu.gov.br/)

12.2. Verificada a inexistência de condições de participação, o Pregoeiro analisará os documentos de
habilitação apresentada pelo licitante declarado provisoriamente vencedor, conforme a seguir:

12.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências de
habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

12.3. Habilitação Jurídica

12.3.1. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir
obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência jurídica
da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada, que deverá
ser apresentada pelos documentos a seguir de acordo com sua natureza jurídica:

12.3.1.1. Documento de Identificação (Carteira de Identidade ou CNH) do Empresário Individual
e/ou Sócio Administrador;

12.3.1.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

12.3.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEl, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

12.3.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELl: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

12.3.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

12.3.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

12.3.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n°
5.764, de 1971;

12.3.1.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf- DAP ou DAP-P válida,
ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4°, §2° do Decreto n. 7.775, de 2012.

12.3.1.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa
RFBn. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

12.3.1.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;

12.3.1.10. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização
para funcionamento expedido pelo órgão competente.
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12.3.1.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;

12.4. Habilitação Técnica

12.4.1. São aquelas prevista no Termo de Referência (Anexo II) deste edital.

12.5. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista

12.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

12.5.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

15.5.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

15.5.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), através da
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;

15.5.5. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

15.5.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a:

15.5.6.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e;

15.5.6.2. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa;

15.5.6.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 15.5.6 for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição;

15.5.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, relativa ao
ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF - Taxa de Localização e
Funcionamento, mediante a:

15.5.7.1. Certidão Negativa de Débitos Municipais;

15.5.7.2. Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa Municipal;

15.5.7.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 15.5.7 for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição.

jl2.6. Habilitação Ecouômico-Financeíra
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12.6.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo
distribuidor da sede do licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data
de apresentação da documentação de habilitação, quando não estiver expresso o prazo de validade.

12.6.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente,
na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação,
devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

12.6.2. Balanço Patrimonial (BF), Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) e demais
Demonstrações Contábeis' dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, acompanhados pelos Termos de
Abertura e Encerramento do Livro Diário ou do próprio Livro Diário e Notas Explicativas, já
exigiveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa;

12.6.2.1. As empresas obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da
Escrituração Contábil Digital - ECD, nos termos da IN RFB vigente, terão que apresentar, até o
último dia útil do mês de maio, as Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2021 e 2022, após
esta data é obrigatória à apresentação das Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2022 e 2023,

12.6.2.2. As empresas não obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da
Escrituração Contábil Digital — ECD terão que apresentar, até 30 de abril, as Demonstrações
Contábeis dos exercícios de 2021 e 2022, após esta data é obrigatória a apresentação das
Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2022 e 2023.

12.6.2.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, a mesma deverá apresentar o
Balanço de Abertura ou Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício
(DRE) e demais Demonstrações Contábeis referentes ao período de existência da empresa, ou
seja, Balanço Intermediário, observado as formas previstas no subitem 12.6.3 deste edital;

a) A exigência no subitem 12.6.2 deste edital limitar-se-ão ao último exercício no caso de a
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

12.6.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última
auditoria contábil-fmanceira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

12.6.2.5. O Balanço Patrimonial (BP) deverá comprovar boa situação financeira através dos
seguintes índices: índices de Liquidez Geral (LG). Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG)
iguais ou superiores a 1 (um):

a) Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em poder eontratar
com a Administração, solicitamos que a empesa apresente declaração com memória de
cálculo, devidamente assinado por um Profissional da Contabilidade devidamente
registrado no Conselho Regional de Contabilidade, aplicando fórmulas dos índices dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) extraídos dos 2
(dois) últimos balanços patrimoniais, observado o item 12.6.2, da seguinte forma:

1
Para fins de exigência nesta licitação entenda-se como "Demais Demonstrações Contábeis" a apresentação dos

seguintes documentos: Demonstração dos Lucros ou Prejuízos Acumulados (DLPA) e Demonstração de Fluxo de Caixa
(DFC). As Sociedades Anônimas de capital aberto que participarem desta licitação deverão apresentar todas as
demonstrações contábeis já mencionadas, adicionada a Demonstração do Valor Adicionado (DVA).

As Notas Explicativas deverão atender no que couber as exigências previstas §5°_, art. 176 da Lei n° 6.404/1976 e
Normas Brasileiras de Contabilidade editadas pelo Conselho Federal de Contabilidade.
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Ativo Total ^
ISG — — ; ^Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
ILC = ; ^Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Ativo Circulante
ILC = ^—TT ;—— ^ 1^00

Passivo Circulante

a.l) O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe
em Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos
líquidos, também os permanentes.

a.2) O índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto a empresa possui em
disponibilidades, bens e direitos realizáveis no curso do exercício para liquidar suas
obrigações, com vencimento neste mesmo período.

a.3) O índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos
disponíveis, bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas
de curto prazo.

a.4) Para os três índices (ISG, ILG e ILC), o resultado "maior ou igual a 1" é
indispensável à comprovação da boa situação financeira, sendo certo que, quanto maior o
resultado, melhor será a condição da empresa.

a.5) O atendimento aos índices estabelecidos neste Edital, demonstrará uma situação
EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma
situação DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do contrato.

12.6.2.6. As empresas que apresentarem resultado menor do que o exigido para os índices ISG,
ILG e ILC. quando de sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a
administração. Capital Social ou Patrimônio Líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento)
do valor estimado da contratação.

12.6.2.7. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a
licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na
Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado.

12.6.3. O Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) e demais
Demonstrações Contábeis deverão ser "apresentadas na forma da Lei", nas seguintes situações e
condições, de acordo com a legislação aplicável, natureza jurídica da empresa e regime tributário a cada
caso, e previsto neste instrumento convocatório, devendo observar e apresentar, nos termos conforme a
seguir:

12.6.3.1. Publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal, ou outro
jornal de grande circulação da sede ou domicílio do licitante, conforme art. 289 da Lei Federal n°
6.404/1976, ou;

12.6.3.2. Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante, e;

12.6.3.3. Registrados no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da sede ou domicílio do licitante para as
sociedades simples ou;
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12.6.3.3. Na forma do Sistema de Escrituração Pública Digital - SPED, instituído pelo Decreto
Federal n° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, acompanhado da cópia do recibo de entrega da
escrituração contábil digital — SPED CONTÁBIL, nos termos de Instrução Normativa editada pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil;

12.7. As MEI / ME / EPP, por ocasião da participação em licitações, deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que
esta apresente alguma restrição.

12.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para
regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

12.9. A não regularização da documentação, no prazo previsto subitem anterior, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e neste edital, sendo
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

12.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá
a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

12.11. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou considerá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

12.12. Para facilitar a análise da documentação pelola) Pregoeiro(a). é importante que o licitante
convocado além de apresentar toda a documentação exigida no edital, que o mesmo seia apresentado na
mesma ordem de organização estabelecida no instrumento convocatório.

12.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será declarada
vencedora.

13. DO RECURSO ADM1NISTRAT1\ O

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133, de
2021.

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:

13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

13.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

13.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no §1° do art. 17 da Lei n° 14.133/2021, o
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
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13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Portal Licita
Colinas - www.Licitacolinasma.com.br.

14. DA AJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos a
Autoridade Competente realizará a adjudicação e homologação dos itens/lotes da licitação aos seus
respectivos vencedores.

15. DO CADASTRO DE RESERV A

15.1. Não se aplica.

16. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1. A Secretaria Municipal de Administração - SEMAD é o órgão gerenciador responsável pela
condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de
Preços dele decorrente.

16.2. São órgãos participantes os órgão ou entidade da Administração Pública que não participaram dos
procedimentos iniciais da licitação para registro de preços e não integra a ata de registro de preços.

16.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da
Ata de Registro de Preços, deverão consultar a Secretaria Municipal de Administração - SEMAD
(Órgão Gerenciador) para conceder autorização ou não da adesão.

16.3.1. A Adesão a Ata de Registro de Preços poderá ser realizada desde que comprovada a
vantajosidade da adesão.

16.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o subitem 16.3 não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a (50%) cinqüenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

16.3.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que
aderirem.
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16.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

16.4.1. A SEMAD poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação deste prazo,
respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

16.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e
órgãos participantes.

16.6. Homologado o resultado desta licitação, a licitante beneficiária será convocada para assinar a Ata
de Registro de Preços, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do
documento oficial de convocação para assinatura da ARP.

16.6.1. O prazo para que a licitante vencedora compareça após ser convocada, poderá ser prorrogado,
uma única vez, por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração.

16.7. A recusa do adjudicatário em assinar a ARP, dentro do prazo estabelecido no edital, permitirá a
convocação dos licitantes que aceitarem executar o objeto com preços iguais aos do licitante vencedor,
seguindo a ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas na Lei n°
14.133/2021 e neste de licitação.

16.8. A recusa injustificada ou cuja justificativa não seja aceita pelo órgão gerenciador, implicará a
instauração de procedimento administrativo para, após garantidos o contraditório e a ampla defesa, seja
designada eventual aplicação de penalidades administrativas.

16.9. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 1 (um) ano contado a partir da sua
assinatura, devendo o extrato da ata ser publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e
na Imprensa Oficial, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço
vantajoso.

16.10. É vedada a existência simultânea de mais de um registro de preços para o mesmo objeto no mesmo
local, condições mercadológicas e de logística.

16.11. O preço registrado e a indicação dos fornecedores serão disponibilizados pelo órgão gerenciador
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Portal da Transparência do Município;

16.12. A existência de preços registrados para bens ou serviços não obriga a Administração a firmar as
contratações que deles possam advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento ou contratação em
igualdade de condições.

16.13. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogado por igual período, desde que
comprovada a vantajosidade da prorrogação.

16.14. Os preços registrados na ata poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que
acarrete modificação significativa e suficiente a alterar o custo de fornecimento dos bens ou da
contratação dos serviços e inviabilize a execução tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador
realizar as negociações necessárias junto aos beneficiários do registro de preços.

16.15. Quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e imprevistos, tornar-se superior ao
preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:

Página 22 de 77
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n" 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br



Processo n° 30/2025

W ' I

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.: 1^2

16.15.1. Convocar os fornecedores registrados, obedecida a ordem de classificação, com vistas a
negociar a redução dos preços e sua adequação aos praticados pelo mercado;

16.15.2. Frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro serão liberados dos
compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas;

16.15.3. Convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a
igual oportunidade de negociação.

16.16. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a empresa benefieiária,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão
gerenciador poderá:

16.16.1. Liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando
a veracidade dos motivos e documentos comprobatórios apresentados, e se a comunicação,
devidamente formalizada, ocorrer antes do pedido da execução do objeto;

16.16.2. Convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante
vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação, visando
igual oportunidade de negociação.

16.17. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de
Registro de Preços para aquele item de material ou serviço específico, adotando as medidas cabíveis para
obtenção de contratação mais vantajosa.

16.18. O registro do fornecedor será cancelado quando:

16.18.1. não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

16.8.2. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

16.8.3. for liberado;

16.8.4. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

16.8.5. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tomar superior àqueles
praticados no mercado;

16.8.6. sofrer a sanção prevista no ineiso IV do art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021;

16.8.7. não aceitar o preço revisado pela Administração;

16.19. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

16.19.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

16.19.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

16.19.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou
em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem
a execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

16.19.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

16.19.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado.
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16.20. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

16.21. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar defesa no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação.

Il7. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

17.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá convocar o licitante
beneficiário para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinar o Contrato ou outro Instrumento
Equivalente, sob pena de decair o direito á contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n°
14.133/21 e neste edital.

17.1.1. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

17.1.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando
solicitado pelo licitante beneficiário durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e
aceito pela Administração;

17.1.3. O contrato deverá ser assinado por representante do licitante vencedor, devidamente habilitado;

17.2. As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por meio de instrumento contratual, carta-
contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro
instrumento equivalente, conforme disposto no art. 95 da Lei Federal n° 14.133/2021.

17.3. Se licitante beneficiário convocado não assinar o contrato ou instrumento equivalente, não aceitar
ou não retirar o instrumento equivalente, a Administração poderá convocar os demais que tiverem
aceitado fornecer os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na seqüência da
classificação, sem prejuízo das penalidades administrativas cabíveis.

17.3.1. Se não houver outros fornecedores registrados que tenham aceitado a executar o objeto com
preços iguais aos do licitante vencedor, o Pregoeiro, poderá examinar as ofertas subsequentes e a
qualificação das licitantes por ordem de classificação, e assim, sucessivamente, observado o direito de
preferência para as MEI / ME / EPP, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva
licitante declarada vencedora.

17.4. O fornecedor e/ou prestador de serviços que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

17.5. Por ocasião da assinatura do contrato a licitante vencedora deverá manter todas as condições de
habilitação regulares.

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1. As Sanções Administrativas são aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II deste edital.

19. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

19.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n°
14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.
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19.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de eselarecimento será divulgado no Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasnia.coni.br no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à
data da abertura do certame.

19.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento serão realizados através do Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.coni.br.

19.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

19.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

19.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

20.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo
lieitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que
presente ilegalidade insanável;

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação.

20.1.1. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis,
tomando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de
responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.

20.1.2. O motivo determinante para a revogação do processo lieitatório deverá ser resultante de fato
superveniente devidamente comprovado.

20.1.3. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos
interessados.

20.2. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data da abertura do certame.

20.2.1. Na análise das propostas e documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e
classificação.

20.2.2. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá
exclusão de licitante por motivo relacionado á habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou
só conhecidos após o julgamento.
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20.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito a contratação.

20.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia,
a finalidade e a segurança da contratação.

20.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.

20.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no Órgão.

20.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.

20.8. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada
pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n.° 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e
presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e
cópias autenticadas em papel.

20.9. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do Termo de Referência - Anexo II e o texto do
Edital, prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do Edital.

20.10. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios www.gov.br/pncp,
www.licitacolinasma.com.br e www.coiinas.ma.gov.br.

20.10.1. O Resultado da Licitação será comunicado mediante publicação no Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br.

20.10.2. É dever do licitante acompanhar todos os Comunicados, Notificações, Decisões e
Julgamentos disponibilizados nos sítios www.gov.br/pncp, www.licitacolinasma.com.br e
www.colinas.ma.gov.br.

20.11. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.° 12.846, de 1.° de agosto de 2013 (Lei
Anticorrupçâo), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela
prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.°, inciso IV,
correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra
forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma
legal.

20.12. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens ou prestação de serviços, que possuam
cotas de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de MEl / ME / EPP:

20.12.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao
vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem
o preço do primeiro colocado da cota principal.

20.12.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá
ocorrer pelo menor preço.

20.12.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento
convocatório deverá será dada prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados
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OS casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do
pedido, justificadamente.

2l7bOS ANEXOS

21.1. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros porventura
mencionados no campo Dados do Processo deste Edital.

22. DO FORO

22.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Colinas, Estado do Maranhão,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Colinas (MA), 25 de janeiro de 2025.

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
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PREGÃO ELETRÔNICO - SR? N" 10/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 30/2025

ANEXO I

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Administração, 06.113.682/0001-25

ALINHAMENTO COM O PC A: A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no
plano de contratações anual da Organização

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO ETP: Rogério Lima da Costa, Ivan Prudencio da
Silva

PROBLEMA RESUMIDO: A Prefeitura Municipal de Colinas enfrenta a escassez de pneus e
acessórios adequados para manter a frota de veículos, caminhões e máquinas operando de forma
eficiente e segura.

Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021 e ao Decreto Municipal n°
058/2023, o presente instrumento caracteriza a primeira etapa do planejamento do processo de
contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a melhor solução para
atendimento da necessidade aqui descrita.

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A Prefeitura Municipal de Colinas enfrenta um desafio crítico relacionado à manutenção da frota de
veículos, caminhões e máquinas operacionais, essencial para a prestação de serviços públicos. A
escassez de pneus e acessórios adequados compromete a eficiência e segurança das operações,
resultando em potencial redução na qualidade dos serviços oferecidos à população.

A frota municipal é utilizada em diversas atividades, incluindo transporte de servidores, coleta de
lixo, serviços de saúde e obras públicas. A falta de componentes apropriados não apenas prejudica a
continuidade dessas atividades, mas também eleva os riscos de acidentes, danos ao patrimônio
público e custos adicionais com manutenções corretivas e paradas inesperadas. Essa situação
evidencia uma necessidade premente de aquisição de pneus e acessórios que garantam a operação
segura e eficaz dos veículos.
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Cumpre destacar que a solução deste problema está diretamente alinhada com o interesse público,
pois a disponibilidade de uma frota em bom estado de funcionamento assegura a continuidade da
prestação de serviços essenciais à comunidade. Além disso, a melhoria na operação dos veículos
pode resultar em economia de recursos, já que manutenções preventivas adequadas podem reduzir
despesas futuras relacionadas a danos maiores ou à interrupção das atividades.

Portanto, a descrição da necessidade em questão deve ser compreendida como um passo crucial
para promover a eficiência administrativa e garantir que a Prefeitura Municipal de Colinas possa
atender às demandas da população com qualidade e responsabilidade. E imperativo que haja um
planejamento adequado para a aquisição dos pneus e acessórios necessários, visando mitigar os
riscos e contribuir positivamente para a gestão pública municipal.

2 - IIEQÜISITOS DA FUTCl^ CONTRATAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Colinas reconhece a necessidade urgente de suprir a escassez de pneus e
acessórios adequados para a manutenção da sua frota de veículos, caminhões e máquinas. Para tal,
faz-se necessária a definição rigorosa dos requisitos que a solução contratada deve atender, com o
intuito de garantir eficiência, segurança e operabilidade nas atividades do município. A seguir, estão
os requisitos necessários para a contratação.

1. Pneus e acessórios devem ser novos e de primeira linha, atendendo às especificações técnicas
exigidas pelas montadoras dos veículos e equipamentos da frota municipal.

2. Pneus devem possuir índices de carga e velocidade compatíveis com as recomendações dos
fabricantes, assegurando segurança e desempenho adequado.

3. Todos os pneus devem ter garantia mínima de 5 anos contra defeitos de fabricação, permitindo à
Prefeitura realizar eventuais trocas sem custos adicionais durante este período.

4. Proposta deve incluir acessórios como rodas e câmaras de ar, que atendam aos padrões de
qualidade e resistência especificados pelos fabricantes e regulamentações aplicáveis.

5. Fornecedor deve fomecer certificado de qualidade (ex.: ISO 9001) e comprovante de origem
nacional ou de países que possuam acordos de equivalência técnica com o Brasil.

6. Prazo de entrega deve ser estipulado em no máximo 30 dias corridos após a formalização do
contrato, garantindo a disponibilidade imediata para utilização da frota.

7. Condições de pagamento devem permitir a captação de recursos públicos, em conformidade com
a Lei 14.133/21, promovendo maior transparência e fomento ao controle social.

8. Contratação deve prever condições de assistência técnica e suporte pós-venda, incluindo
orientação sobre a manutenção adequada dos pneus e acessórios fornecidos.

9. Proodo deverá apresentar, juntamente com a proposta, um plano de gerenciamento de resíduos
para o descarte correto de pneus inservíveis, contribuindo para a sustentabilidade ambiental.

10. Proposta deve assegurar que todos os produtos sejam acompanhados de documentação técnica
detalhada, incluindo fichas de segurança e manuais de operação.
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Esses requisitos visam não apenas atender à demanda imediata da Prefeitura, mas também assegurar
que a solução escolhida atenda às normas de segurança e qualidade necessárias para a operação da
frota pública.

3 - SOLUÇÕES D1SP0NÍ\;EIS ÀO IVIERCXdO

Soluções disponíveis no mercado para atender à escassez de pneus e acessórios para a frota da
Prefeitura Municipal de Colinas:

1 **Aquisição direta de pneus e acessórios através de fornecedores locais**

- Vantagens:

a. Redução de prazos de entrega devido à proximidade geográfica.

b. Suporte técnico mais rápido e eficiente, facilitando manutenção emergencial.

c. Possibilidade de negociação de condições favoráveis, como descontos por volume.

- Desvantagens:

a. Limitação na variedade de marcas e modelos disponíveis.

b. Potenciais custos elevados se o fornecedor local não oferecer bons preços.

c.Dependência de poucos fornecedores pode gerar riscos em casos de falta de estoque.

2 **Licitação para contratação de empresa fornecedora de pneus e acessórios**

- Vantagens:

a. Acesso a uma ampla gama de fornecedores, aumentando a concorrência e possibilitando
melhores preços.

b. Garantia de qualidade, já que licitações exigem cumprimento de determinadas normas e
requisitos.

c. Possibilidade de estabelecer contratos de longa duração com cláusulas de manutenção e
suporte.

- Desvantagens:

a. Prazo maior de implementação devido ao processo burocrático de licitação.

b. Risco de desestabilização do contrato em decorrência de variações de preços ou falência do
fornecedor.

c. Necessidade de acompanhamento contínuo e fiscalização do contrato, demandando recursos
administrativos.

3 **parcerias com empresas de leasing de veículos**

- Vantagens:

a. Mobilização rápida de recursos financeiros, permitindo a aquisição imediata de pneus e
acessórios.
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b. Flexibilidade para ajustar os termos do leasing conforme as necessidades da frota evoluem.

c. Responsabilidade do fornecedor pela manutenção e substituição dos pneus, reduzindo a carga
administrativa.

- Desvantagens:

a. Custo total pode ser elevado ao longo do tempo quando comparado à compra direta.

b. Restrição nas opções de personalização de pneus específicos para cada tipo de
veículo/máquina.

c. Dependência do prestador de serviço para montagem e manutenção, podendo impactar na
eficiência operacional.

4. **Importação de pneus e acessórios**

- Vantagens:

a. Acesso a produtos de alta tecnologia e inovação que podem não estar dispomveis no mercado
local.

b. Possibilidade de preços competitivos dependendo do mercado internacional e condições de
câmbio.

c. Diversificação de fornecedores e produtos, garantindo alternativas em caso de escassez local.

- Desvantagens:

a. Demora na entrega e logística complexa, que pode impactar a operação imediata da frota.

b. Custos adicionais relacionados a taxas de importação e transporte, tomando a solução mais
cara.

c. Necessidade de conhecimento técnico para garantir conformidade e qualidade dos produtos
importados.

5. **Programas de reciclagem e reaproveitamento de pneus usados**

- Vantagens:

a. Redução de custo na aquisição de novos pneus, utilizando pneus recondicionados ou
reciclados.

b. Sustentabilidade ambiental, contribuindo para as políticas públicas de preservação ambiental.

c. Valorização da imagem pública da Prefeitura ao adotar práticas sustentáveis.

- Desvantagens:

a. Questões relacionadas à qualidade e durabilidade dos pneus reciclados.

b. Necessidade de treinamento e capacitação para a equipe responsável pela implementação do
programa.

c. Requer parcerias com empresas especializadas em reciclagem, o que pode limitar a
disponibilidade de serviços.

Análise Comparativa das Soluções:
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I Solução I Custo I Qualidade | Tempo de Implementação | Flexibilidade
Suporte 1

I Aquisição direta | Médio | Alto | Imediato | Baixa | Alto |

I Licitação I Baixo-Médio | Muito alto 1 Longo (burocrático) | Média 1
Variável |

I Leasing | Alto | Alto | Médio | Alta | Alto |

I Importação 1 Variável | Alto (se bem escolhidos) | Longo | Baixa | Limitado

I Reciclagem | Baixo | Variável | Médio | Média | Médio 1

A escolha da melhor solução dependerá das prioridades da Prefeitura em relação a custo, urgência
de implementação, qualidade do material, flexibilidade para negociações futuras e capacidade de
suporte durante a utilização.

4 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A escolha pela licitação para a contratação de uma empresa fornecedora de pneus e acessórios é
justificada por uma série de fatores técnicos e operacionais que se eonectam diretamente à
necessidade da Prefeitura Municipal de Colinas em manter sua frota de veículos, caminhões e
máquinas em operação. Adquirir pneus adequados e acessórios de qualidade é essencial para
garantir o desempenho adequado das viaturas em atividades essenciais à administração pública,
como transporte de pessoas e bens, além de serviços diversos prestados à comunidade local.

Do ponto de vista técnico, a seleção de uma fornecedora capacitada garante que os pneus adquiridos
atendam às especificações necessárias para cada tipo de veículo utilizado pela prefeitura. Isso inclui
um critério rigoroso de desempenho, segurança, aderência ao solo e resistência a diferentes
condições climáticas. Pneus de alta qualidade também têm impacto direto na eficiência do consumo
de combustível, reduzindo custos operacionais ao longo do tempo. A compatibilidade com as
características específicas dos veículos da frota municipal, bem como a possibilidade de
personalizar os pedidos de acordo com a demanda, são fatores que favorecem esta decisão.

Operacionalmente, a manutenção e o suporte oferecidos pela empresa contratada constituem outra
vantagem significativa. O estabelecimento de parcerias com fornecedores respeitáveis permite
acessar garantias de serviço e assistência técnica, assegurando que eventuais falhas sejam resolvidas
rapidamente. Além disso, a escalabilidade da solução proposta, mediante a capacidade do
fornecedor de atender a demandas variáveis, possibilita que a Prefeitura ajuste o volume de compras
conforme a real necessidade da frota. Esse aspecto é especialmente relevante considerando a
sazonalidade de algumas operações e, consequentemente, a variação no uso dos veículos ao longo
do ano.
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No que tange aos benefícios econômicos decorrentes da compra planejada de pneus e acessórios via
licitação, destaca-se o custo-benefício gerado pela potencial redução de gastos a curto e longo
prazo. A eficiência operacional proporcionada pelo uso de produtos de qualidade superior pode
resultar em menos paradas para manutenção e reposição, diminuindo a inatividade das máquinas e
veículos. Essa rotatividade otimizada da frota traz consigo um retomo sobre investimento esperado
que vai além do simples custo inicial, refletindo em economia aos cofres públicos e melhor
atendimento aos cidadãos.

Em suma, a escolha pela licitação para a contratação de uma fomecedora de pneus e acessórios é
embasada em considerações detalhadas sobre aspectos técnicos, operacionais e econômicos,
alinhados com o interesse público. A implementação dessa solução assegura que a frota municipal
opere com segurança e eficiência, maximizando recursos e serviços essenciais à população de
Colinas.

5 - DOS QUANTITATIVOS E VALORES

5.1. Das informações e dimensionamento do objeto.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Lote 01

Item Descrição Unidade Quant. R$ Unid. R$ Total

1 8888 - PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 17.5.25 - TRAZEIRO Unid. 10,00

2 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 14.00.24 - TG Unid. 10,00

3 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 1000 X 20 RADIAL Unid. 10,00

4 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 215/65 RI6 Unid. 20,00

5
PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 14.9-28 - 12 LONAS
DIANTEIRO

Unid. 20,00

6
PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 23.1-30 - 12 LONAS

TRAZEIRO
Unid. 10,00

7 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 175/70 - R13 Unid. 20,00

8 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 175/65 - R14 Unid. 40,00

9 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 12.5/80 -RI 8 DIANTEIRO Unid. 10,00

10
PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 110.90-17 DIANTEIRO

(MOTO)
Unid. 20,00

11
PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 90.90-19 TRAZEIRO

(MOTO)
Unid. 20,00

12 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 900 X 20 DIANTEIRO Unid. 20,00

13
PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 900 X 20 TRAZEIRO

CONQUISTADOR BORRACHUDO
Unid. 4,00

14 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 275 / 80 R 22.5 RADIAL Unid. 20,00
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DIANTEIRO

15
PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 275 / 80 R 22.5 RADIAL
TRAZEIRO BORRACHUDO

Unid. 20,00

16
PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 750 - 16 LT NYLON
DIANTEIRO

Unid. 20,00

17
PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 750 X 16 NYLON
TRAZEIRO BORRACHUDO

Unid. 20,00

18
PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 215/75 R 17.5 TRAZEIRO
BORRACHUDO

Unid. 20,00

19
PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 215/75 R 17.5 RADIAL
DIANTEIRO

Unid. 20,00

20 CÂMARA DE AR ORIGINAL T1P0900X20 Unid. 80,00

21 PROTETOR NOVO ORIGINAL TÍP0900X20 Unid. 80,00

22 CÂMARA DE AR NOVO ORIGINAL TIPO 750x16 Unid. 40,00

23 PROTETOR NOVO ORIGINAL TIPO 750x16 Unid. 40,00

24 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 225/75 R 16 Unid. 80,00

25 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 175/70 R 13 Unid. 90,00

26 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 185/65 R 14 Unid. 50,00

27 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 235/75 R 16 Unid. 50,00

28 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 205/75 R 16 Unid. 50,00

29
PNEUS NOVO ORIGINAL COM CÂMARA DIANT. P/
MOTO TIPO 90.90-18

Unid. 25,00

30
PNEUS NOVO ORIGINAL COM CÂMARA TRANS. P/
MOTO TIPO 275/R 18

Unid. 25,00

31 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 215/80 R16 Unid. 30,00

32 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 225/75 R16 Unid. 20,00

33 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 165/70 RI3 Unid. 20,00

34 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 185/65 R14 Unid. 20,00

35 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 205/65/R16 Unid. 20,00

Valor Total

5.2. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa de
mercado em atendimento ao disposto no art. 23, §1° da Lei n° 14.133/2021 e ao Decreto
Municipal n° 061/2023. A pesquisa de mercado foi realizada pelo Setor de Compras logo após a
elaboração do DFD pela unidade requisitante.

5.2.1 Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se disponível
no documento denominado DETALHAMENTO ANAEÍTICO DA ESTIMATIVA DE
PREÇOS - DAEP, anexo ao processo administrativo.
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6 - PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTIU^TAÇÃO

Parcelamento formal, realização de uma única licitação, mas cada parcela da solução sendo
adjudicada em lotes/itens distintos.

A deeisão de realizar o pareelamento formal da eontratação por meio de uma única licitação, com a
adjudicação em lotes ou itens distintos, se justifica principalmente pela diversidade das
necessidades da frota da Prefeitura Municipal de Colinas. A variação nos tipos e tamanhos de pneus
e acessórios requer uma abordagem que permita a especificação adequada de cada item, garantindo
assim que as características tecnológicas e operacionais sejam atendidas de maneira apropriada. Isso
favorece a aquisição de produtos mais adequados para cada veículo, caminhão ou máquina,
promovendo a eficiência e segurança na operação da frota.

Outro ponto importante é que o parcelamento permite maior flexibilidade nas eondições de entrega
e pagamento, possibilitando a negociação de prazos que atendam tanto à disponibilidade do
fornecedor quanto às demandas da Prefeitura. Essa abordagem pode resultar em preços mais
competitivos e na possibilidade de os fornecedores oferecerem melhores condições ao lidarem com
lotes menores, aumentando a concorrência e potencialmente reduzindo os custos totais para a
administração pública.

Ademais, o parcelamento no formato de lotes contribui para um atendimento mais ágil às
neeessidades emergenciais da frota, visto que a Prefeitura pode adquirir pneus e acessórios de forma
gradativa conforme a demanda vai surgindo. Isso garante que a manutenção da frota ocorra de
maneira contínua e eficiente, minimizando o risco de inatividade dos veíeulos devido à falta de
suprimentos e, consequentemente, atendendo melhor ao interesse público ao garantir serviços
essenciais sem interrupções.

7 - RESULTADOS PRETENDIDOS

A solução proposta para a escassez de pneus e acessórios na frota da Prefeitura Municipal de
Colinas, através da licitação para contratação de uma empresa fornecedora, visa garantir
economicidade significativa. A licitação permite a competição entre fornecedores, resultando em
propostas mais vantajosas que maximizam o custo-benefício. Com a escolha do fornecedor mais
competitivo, a prefeitura poderá adquirir pneus e acessórios a preços reduzidos, contribuindo para
redução das despesas operacionais e maior eficiência financeira.

Além disso, a contratação de uma empresa especializada proporciona benefícios adicionais em
termos de qualidade e adequação dos produtos, garantindo maior durabilidade e desempenho dos
pneus. Isso se traduz em menor frequêneia de manutenção e substituição, resultando em economia a
longo prazo. A previsibilidade nos custos e a possibilidade de negociar condições favoráveis ainda
ajudam a otimizar o orçamento disponível.

A otimização dos recursos humanos, materiais e financeiros será alcançada com a centralização do
processo de aquisição por meio da licitação. Isso permitirá um melhor alinhamento entre as
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demandas e a disponibilidade de insumos, evitando compras emergenciais que costumam ser mais
onerosas. A equipe responsável pela gestão da frota poderá se concentrar em atividades
operacionais e de planejamento estratégico, em vez de resolver crises pontuais relacionadas à falta
de pneus e acessórios.

Por fim, a solução escolhida não só melhorará a disponibilidade e segurança da frota municipal,
mas também permitirá um gerenciamento mais eficiente dos recursos financeiros. A combinação de
preços competitivos, qualidade dos produtos e melhor gestão operacional resultará em uma
operação mais eficaz e econômica para a Prefeitura Municipal de Colinas.

8 - PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS

Para a correta implementação da solução de licitação para contratação de empresa fornecedora de
pneus e acessórios, é necessário considerar algumas providências operacionais e estruturais que
visem garantir a efetividade e a eficiência do processo e do futuro contrato.

Primeiramente, recomenda-se realizar um diagnóstico detalhado da frota de veículos, caminhões e
máquinas operacionais da Prefeitura Municipal de Colinas. Essa análise deve incluir a identificação
dos tipos e tamanhos de pneus utilizados em cada tipo de veículo, assim como as especificidades
técnicas dos acessórios necessários. Esse mapeamento permitirá a elaboração de um termo de
referência mais preciso e adequado às reais necessidades da administração, evitando aquisições
inadequadas ou excessivas.

Em seguida, é importante estabelecer critérios mínimos de qualidade e durabilidade para os pneus e
acessórios a serem adquiridos, bem como condições claras de entrega e montagem, assegurando
assim que o fornecimento atenda aos padrões exigidos para a segurança e eficiência operacional da
frota. É fundamental que esses critérios sejam fundamentados em diretrizes técnicas reconhecidas
que garantam a confiabilidade dos produtos oferecidos no mercado.

A contratação de uma consultoria especializada na área de manutenção de frotas pode ser
considerada para auxiliar na elaboração do edital e no acompanhamento das propostas. Essa
consultoria traria conhecimentos técnieos específicos que podem enriquecer o processo, garantindo
que todas as exigências da licitação estejam alinhadas com as melhores práticas do setor.

Além disso, deve-se prever a realização de estudos de mercado para verificar os preços pratieados,
possibilitando a formulação de propostas realistas e competitivas. A pesquisa deve buscar
fornecedores qualificados e avaliar a reputação e o histórico de desempenho no fornecimento de
produtos similares para garantir a escolha de parceiros adequados.

Ainda, é recomendável que seja realizado um levantamento e análise das garantias demandadas no
contrato, como a garantia mínima dos produtos, hem como cláusulas que assegurem reposição ou
substituição diante de eventuais falhas nos materiais fornecidos. Isso proporcionará à administração
maior segurança quanto à continuidade das operações da frota.
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Por Último, considerando a necessidade de fiscalização constante, deve-se identificar e designar
servidores com experiência ou expertise na área de logístiea e transporte para o acompanhamento da
execução contratual, caso haja particularidades que justifiquem formação adicional quanto à gestão
de contratos desse tipo. O treinamento deve focar nas especificidades do fomecimento, permitindo
uma supervisão eficaz que minimize riscos e maximize o retomo sobre o investimento.

Com essas providêneias, a Prefeitura Municipal de Colinas estará melhor preparada para conduzir
sua licitação e garantir a aquisição de pneus e acessórios que atendam efetivamente às suas
neeessidades, promovendo eficiência e melhor utilização dos recursos públicos disponíveis.

9 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS

Não há contratações eorrelatas.

10 - LMPACTOS AMBIENTAIS

A contratação de pneus e acessórios para a frota da Prefeitura Municipal de Colinas pode gerar
diversos impactos ambientais. Entre os prineipais, destaeam-se a degradação ambiental causada
pela extração de matérias-primas, como o petróleo, e pelo descarte inadequado dos produtos no
final de sua vida útil. A fabricação de pneus gera emissões de gases poluentes, além do consumo
elevado de energia e recursos naturais, contribuindo para a mudança climática. Adicionalmente, o
transporte e armazenamento inadequados podem resultar em aeidentes e contaminação do solo e da
água.

Para mitigar esses impactos, algumas medidas podem ser adotadas. Primeiro, é crueial a escolha de
fomecedores que utilizem práticas sustentáveis na fabrieação dos pneus, priorizando aqueles que
investem em tecnologias que reduzem o consumo de energia e a geração de resíduos durante o
processo produtivo. A aquisição de pneus com eficiência energética, que apresentem menor
resistêneia ao rolamento, pode resultar em economia de combustível e redução das emissões de
carbono dos veículos da frota.

Outra medida importante é a implementação de uma política de logística reversa. Isso envolve
estabelecer um sistema de devolução dos pneus usados, incentivando a recielagem e a reutilização
de componentes. A parceria com empresas especializadas em descarte e reciclagem de pneus pode
garantir que os produtos sejam adequadamente processados, reduzindo a quantidade de resíduos
enviados a aterros sanitários e minimizando os riseos de contaminação ambiental. Além disso, a
criação de eampanhas de conscientização junto aos motoristas e funcionários da prefeitura sobre a
importâneia da correta destinação dos pneus pode aumentar a adesão a essa prática.

Em suma, as medidas mitigadoras propostas visam não apenas reduzir os impactos ambientais
assoeiados à contratação de pneus e acessórios, mas também promover uma gestão mais sustentável
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da frota municipal. Focar em soluções eficientes em termos de consumo de recursos e na
responsabilidade pelo ciclo de vida dos produtos é essencial para garantir a diminuição dos danos
ambientais decorrentes dessa contratação.

11 - CO.NCLISÃO

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e
tecnicamente indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR
que a contratação em questão é PLENAMENTE VIÁVEL.

Colinas - MA, 29 de Janeiro de 2025.

a da Costa

Secretário Municipal de Administração
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 10/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 30/2025

ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

1.1.0 presente visa o(a) Registro de Preços para eventual e futura aquisição de pneus e acessórios para
suprimento da frota de veículos, conforme as quantidades, especificações e condições constantes neste
Termo de Referência.

1.2. A presente contratação será regida pela Lei n° 14.133/2021.

2, DA JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO

2.1. A Prefeitura Municipal de Colinas enfrenta um desafio crítico relacionado à manutenção da frota de
veículos, caminhões e máquinas operacionais, essencial para a prestação de serviços públicos. A escassez de
pneus e acessórios adequados compromete a eficiência e segurança das operações, resultando em potencial
redução na qualidade dos serviços oferecidos à população.

A frota municipal é utilizada em diversas atividades, incluindo transporte de servidores, coleta de lixo, serviços
de saúde e obras públicas. A falta de componentes apropriados não apenas prejudica a continuidade dessas
atividades, mas também eleva os riscos de acidentes, danos ao patrimônio público e custos adicionais com
manutenções corretivas e paradas inesperadas. Essa situação evidencia uma necessidade premente de aquisição
de pneus e acessórios que garantam a operação segura e eficaz dos veículos.

Cumpre destacar que a solução deste problema está diretamente alinhada com o interesse público, pois a
disponibilidade de uma frota em bom estado de funcionamento assegura a continuidade da prestação de
serviços essenciais à comunidade. Além disso, a melhoria na operação dos veículos pode resultar em economia
de recursos, já que manutenções preventivas adequadas podem reduzir despesas futuras relacionadas a danos
maiores ou à interrupção das atividades.

Portanto, a descrição da necessidade em questão deve ser compreendida como um passo crucial para promover
a eficiência administrativa e garantir que a Prefeitura Municipal de Colinas possa atender às demandas da
população com qualidade e responsabilidade. É imperativo que haja um planejamento adequado para a
aquisição dos pneus e acessórios necessários, visando mitigar os riscos e contribuir positivamente para a gestão
pública municipal.

3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES

3.1. Das informações e dimensionamento do objeto.
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ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Item Descrição Unidade Quant

1 8888 - PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 17.5.25 - TRAZEIRO Unid. 10,00

2 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 14.00.24 - TG Unid. 10,00

3 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 1000 X 20 RADIAL Unid. 10,00

4 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 215/65 R16 Unid. 20,00

5 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 14.9-28 -12 LONAS DIANTEIRO Unid. 20,00

6 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 23.1-30 - 12 LONAS TRAZEIRO Unid. 10,00

7 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 175/70 - R13 Unid. 20,00

8 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 175/65 - R14 Unid. 40,00

9 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 12.5/80 -R18 DIANTEIRO Unid. 10,00

10 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 110.90-17 DIANTEIRO (MOTO) Unid. 20,00

11 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 90.90-19 TRAZEIRO (MOTO) Unid. 20,00

12 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 900 X 20 DIANTEIRO Unid. 20,00

13
PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 900 X 20 TRAZEIRO CONQUISTADOR
BORRACHUDO

Unid. 4,00

14 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 275 / 80 R 22.5 RADIAL DIANTEIRO Unid. 20,00

15
PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 275 / 80 R 22.5 RADIAL TRAZEIRO
BORRACHUDO

Unid. 20,00

16 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 750 - 16 LT NYLON DIANTEIRO Unid. 20,00

17 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 750 X 16 NYLON TRAZEIRO BORRACHUDO Unid. 20,00

18 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 215/75 R 17.5 TRAZEIRO BORRACHUDO Unid. 20,00

19 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 215/75 R 17.5 RADIAL DIANTEIRO Unid. 20,00

20 CÂMARA DE AR ORIGINAL TIP0900X20 Unid. 80,00

21 PROTETOR NOVO ORIGINAL TIP0900X20 Unid. 80,00

22 CÂMARA DE AR NOVO ORIGINAL TIPO 750x16 Unid. 40,00

23 PROTETOR NOVO ORIGINAL TIPO 750x16 Unid. 40,00

24 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 225/75 R 16 Unid. 80,00

25 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 175/70 R 13 Unid. 90,00

26 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 185/65 R 14 Unid. 50,00

27 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 235/75 R 16 Unid. 50,00

28 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 205/75 R 16 Unid. 50,00

29 PNEUS NOVO ORIGINAL COM CÂMARA DIANT. P/ MOTO TIPO 90.90 -18 Unid. 25,00

30 PNEUS NOVO ORIGINAL COM CÂMARA TRANS. P/ MOTO TIPO 275/ R 18 Unid. 25,00

31 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 215/80 R16 Unid. 30,00

32 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 225/75 RI6 Unid. 20,00

33 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 165/70 R13 Unid. 20,00

34 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 185/65 R14 Unid. 20,00

35 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 205/65/R16 Unid. 20,00
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3.1.1. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa
de mercado em atendimento ao disposto no art. 23, §1° da Lei n° 14.133/2021 e ao Decreto
Municipal n° 061/2023. A pesquisa de mercado foi realizada pelo Departamento de Compras
logo após a elaboração do DFD pela unidade requisitante.

3.1.1.1. Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se
disponível no documento denominado DETALHAMENTO ANALÍTICO DA
ESTIMATIVA DE PREÇOS - DAEP, anexo ao processo administrativo.

4. DO MODE LO DE EXEC L ÇÃO DO OB.1 EK)

4.1. DO LOCAL DE ENTREGA

4.1.1. A empresa deverá entregar os materiais/produtos solicitados no Almoxarifado da Secretaria
Municipal de Administração, nos horários das OShOOmin às 12h00min e das 14h00min às 17h00min,
localizado na Praça Dias Carneiro, n" 402, bairro Centro, Colinas - Maranhão - Cep. n°
65.690-000.

4.2. DO PRAZO DE ENTREGA/FORNECIMENTO

4.2.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente, mediante a expedição de Ordem de
Fornecimento (OF) pelo Órgão Contratante, a qual deverá ser atendida no prazo máximo de até 05
(cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento pela Contratada.

4.3. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

4.3.1. A simples execução do objeto não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a vistoria
e comprovação da conformidade pelo Órgão Contratante.

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços.

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da
proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará até 10 (dez) dias consecutivos do Recebimento
Provisório.

4.3.2. Os materiais/produtos estarão sujeitos à fiscalização no ato da entrega e posteriormente, reservando-
se ao Órgão Contratante, através do responsável, o direito de não receber o objeto, caso o mesmo não se
encontre em condições satisfatórias.

4.3.3. Os materiais/produtos que não atenderem as condições descritas neste Termo de Referência ou que
apresentarem quaisquer vícios de fabricação, serão imediatamente devolvidos pela CONTRATANTE ao
fornecedor para substituição, no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis a contar da data de sua
notificação formal por parte da Administração, cabendo a Contratada arcar com os custos da substituição.
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4.3.4. Os materiais de baixa qualidade, em desacordo com o Termo de Referência e seus anexos ou com a
legislação vigente aplicada, serão rejeitados.

4.3.5. Administração poderá a qualquer momento realizar testes que comprovem a qualidade do produto
ofertado por meio de análises técnicas pertinentes e ficam, desde já, cientes os licitantes de que o produto
considerado insatisfatório em qualquer das análises será automaticamente recusado, devendo ser,
imediatamente, substituído.

4.4. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO

4.4.1. A execução do objeto ocorrerá por meio de "Ordem de Fornecimento", a ser assinada pelo Agente
responsável da Contratante, contendo as informações dos itens, quantidades, preços unitários e totais.

4.4.2. O transporte e o descarregamento do objeto correrão por conta exclusiva da Contratada.

4.4.3. Todos os materiais nacionais ou importados devem constar, nos rótulos e bulas todas as informações
em língua portuguesa: números de lote, data de fabricação ou validade, nome do responsável técnico,
números de registro, nome genérico e concentração e concentração de acordo com a Legislação sanitária e
nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor, dentre outros;

4.4.4. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos trabalhistas
e previdenciários e outros custos decorrentes direta ou indiretamente do fornecimento do objeto desta
licitação, correrão por conta exclusiva da contratada.

5. DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRAS

5.1. Não se aplica.

4 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA;

6.2. Receber o objeto, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas no Termo de
Referência;

6.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais/produtos que a contratada entregar fora das especificações do
Termo de Referência;

6.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável pelo
recebimento dos materiais/produtos adquiridos;

6.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;
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6.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Termo de Referência e em seus anexos,
inclusive, no contrato;

6.7. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução do
objeto, fixando prazo para a sua correção.

,.7..,QlBIgAÇ0EJJA QOÍímMâ

7.1. Executar o objeto licitado, conforme especificações do Termo de Referência e em consonância com a
proposta de preços;

7.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE;

7.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;

7.5. Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para efeito de
crédito de pagamento das obrigações;

7.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários venham a
causar ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da execução do contrato;

7.7. Substituir eventuais materiais que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em conformidade
com o Termo de Referência e proposta de preços, com as mesmas especificações;

7.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de
Referência ou na minuta de contrato;

7.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais,
taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou
venham a incidir na execução do contrato;

7.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990).
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7.12. Aceitar os acréscimos ou supressões do valor inicialmente contratado para entrega dos matérias/produtos,
nos termos do art. 125 da Lei 14.133/2021;

7.13. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito;

7.14. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o
fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes.

7.15. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de até 5
(cinco) dias úteis após recebimento da Notificação pela Contratada, sob pena das sanções previstas na Lei n°
14.133/2021.

7.16. O contratado deve observar, durante a vigência do contrato, que:

7.16.1. É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração;

8. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO/ADJUDICAÇÃO E PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO

8.1. O critério de julgamento/adjudicação da contratação será de Menor Preço por Item, em atendimento
conforme dispõe a Súmula TCÜ n° 247.

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais
das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto
seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de
economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de
licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou
aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades
autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade.

8.2. O objeto da presente contratação são caracterizados como comuns, pois os padrões de desempenho e
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.

9. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

9.1. O edital ou o aviso de contratação direta definirá todas as exigências de habilitação, devidamente
regulamentada pela legislação vigente, em especial às luzes da Lei n° 14.133/2021, exigindo principalmente
documentação relativa a:

9.1.1. Habilitação jurídica;

9.1.2. Habilitação técnica

9.1.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista;

9.1.4. Habilitação econômico-financeira;
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9.2. Na fase de habilitação das licitações e contratações diretas serão observadas as seguintes disposições:

9.2.1. poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

9.2.2. será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, exceto
quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento;

9.2.3. serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado;

9.2.4. será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

10. DA ILVBILITAÇÀO/QÜAUFICAÇÃO TÉCNK A

10.1. Habilitação Técnica-Operacional

10.1.1. Atestado e/ou Declaração de Capacidade Técnica, em nome da MATRIZ ou FILIAL da empresa
licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante
forneceu ou fornece materiais/produtos compatíveis com o objeto desta Licitação. O atestado deverá
ser impresso em papel timbrado do eminente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser
assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com
expressa indicação de seu nome completo e cargo/função;

10.1.1.1. O Pregoeiro poderá realizar diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s)
apresentado(s), podendo requisitar cópias de notas fiscais.

11.1. Não é admitida a subcontratação parcial ou total do objeto contratual.

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL I

12.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n°
14.133, de 2021.

13. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências
de sua inexecução total ou parcial.
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13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

13.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

13.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

13.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

Fiscalização

13.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

13.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração

13.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas á execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados, (art. 117, §1° da Lei n" 14.133, de 2021).

13.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

13.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
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13.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

13.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação
contratual.

Fiscalização Administrativa

13.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário.

13.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

Gestor do Contrato

13.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

13.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se
for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

13.17. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

13.17. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

13.18. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que
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trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso.

13.19. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

13.20. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

|14. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

^ Recebimento do Objeto

14.1. Os materiais/produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da
entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação
de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de
Preços da Contratada.

14.2. Os materiais/produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de
Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar
da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

14.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar do
W  recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a

verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente aceitação mediante Termo de
Recebimento Definitivo.

14.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

14.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto á dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n" 14.133, de 2021, comunicando-se
à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine á parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

14.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
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Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

14.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.

Da Liquidação

14.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

14.9. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021.

14.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

14.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante;

14.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, podendo a referida
comprovação ser constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021.

14.13. A Administração poderá realizar consulta ao SICAF para:
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a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas.

14.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado
uma vez, por igual período, a critério do contratante.

14.14.1. Quando não for possível a verificação da regularidade no SICAF, a empresa
contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, no prazo de até
5 (cinco) dias úteis, a partir do recebimento da Notificação expedida pela Administração, os
seguintes documentos:

a) Certidão Conjunta Relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

b) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal, Fazenda
Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;

c) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

14.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

14.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a
ampla defesa.

14.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
fisco.

Prazo de pagamento

14.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior.
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14.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1= (6 1 = 0,00016438
i=(rx /lOO)

TX - Percentual da taxa anual =
)

365 6%

Forma de pagamento

14.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

14.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

14.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

14.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.

14.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

15. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

15.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, na forma
doart. 105 da Lei n° 14.133/2021.
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15.1.1. O extrato do contrato deverá ser publicado na Imprensa Oficial e no PNCP.

IIquilíbrto ECONÔMICO-FINANCEIRO

16.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se à revisão do
mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com conseqüências
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

16.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando a
ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação da
proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado.

16.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de documentos
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de
fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato.

16.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu equilíbrio
econômico-financeiro.

16.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro pressupõe a verificação das condições
econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos financeiros dos eventos
causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado nesta Cláusula.

16.6. Com fundamento no disposto pelo art. 124, II, "d" da Lei 14.133/2021, o valor do contrato poderá ser
alterado para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a
repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.

16.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com documentos que comprovem
a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior.

16.8. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela administração, a qual deve
emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por meio do qual é
certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato;

16.9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a margem de lucro da
empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizem e/ou
impeçam a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente.

17. DO REAJUSTE CONTRATUAL

17.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado (31/01/2025).
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17.2. Após O interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

17.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

17.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

17.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
defmitivo(s).

17.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

17.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

17.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

18. DO ORÇAMENTO SIGILOSO 'f

18.1. Para a presente contratação deverá ser aplicado o Orçamento Sigiloso, pois quando a Administração não
disponibiliza o valor máximo ou estimado da contratação os licitantes interessados tendem a apresentar seus
preços com base no valor de mercado, ou seja valores mais vantajosos do que se fosse divulgado a estimativa
de preços, razão pela qual é mais vantajoso realizar a contratação por meio da utilização do orçamento
sigiloso.

18.2. Em uma licitação pública, na qual existe sigilo do orçamento estimado para a contratação, dependendo da
modelagem do certame, a racionalidade econômica do fornecedor é oferecer o preço mais baixo e as melhores
condições, para vencer a licitação, pois não há referência de valor disponível de dispêndio. Noutro prumo,
quando a estimativa de custos é publicizada e a Administração indica o máximo que está disposta a pagar, a
racionalidade econômica do fornecedor pode se alterar.

19. p.AS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 155 da
Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam:
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19.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que
tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Pregoeiro durante o certame;

19.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em
especial quando:

19.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

19.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel;

19.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

19.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

19.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

19.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

19.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

19.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação

19.1.5. fraudar a licitação;

19.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

19.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

19.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

19.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

19.1.7. praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

19.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013.
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19.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

19.2.1. Advertência;

19.2.2. Multa;

19.2.3. Impedimento de licitar e contratar e

19.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

19.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

19.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

19.3.2. as peculiaridades do caso concreto

19.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

19.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

19.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

19.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

19.4.1. Para as infrações previstas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3, a multa será de 0.5% a 15% do valor do
contrato licitado.

19.4.2. Para as infrações previstas nos itens 19.1.4, 19.1.5, 19.1.6, 19.1.7 e 19.1.8, a multa será de 15% a
30% do valor do contrato licitado.

19.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

19.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.

19.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações
administrativas relacionadas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito do Município de Colinas,
pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

19.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 19.1.4, 19.1.5, 19.1.6, 19.1.7 e 19.1.8, bem como pelas
infrações administrativas previstas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade
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mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art.
156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021.

19.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 19.1.3,
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da
garantia de proposta em favor do Município de Colinas.

19.10. A apuração de responsabilidade relacionadas ás sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização
a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

19.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

19.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

19.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão fmal da autoridade competente.

19.14. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

19.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial.

19.15.1. O endereço de e-mail informado na proposta comercial será considerado de uso contínuo da
empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

20.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em parte, que
venham a impedir ou dificultar a execução do objeto.

20.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do edital da licitação ou aviso de
contratação direta, visando à execução do objeto, independentemente de estarem nele transcritas.

Colinas - MA, 31 de Janeiro de 2025.
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Ivan Prudencio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento

Rog^ífeXj^ da Costa

Secretário Municipal de Administração
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 10/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 30/2025

ANEXO III

PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

Ao

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Colinas

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 10/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRÃTIVO N" 30/2025

OBJETO; Registro de Preços para eventual e futura aquisição de pneus e acessórios para suprimento da
frota de veículos.

Prezado Senhor,

A empresa XXXXXXXX com endereço na XXXXXXXXXX inscrita no CNPJ/MF sob o n° XXXXXXXX
vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de identidade n° XXXXXX e do CPF
n° XXXXXXXX, vem apresentar proposta comercial relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da preparação da
mesma.

Propomos o Valor Total de R$ XX,XX (XXXXXXXXX), para o fornecimento/prestação dos serviços do
objeto desta licitação, conforme demonstrativo abaixo:

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Item Descrição Unidade Quant. R$ Unit. R$ Total

1

8888 - PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 17.5.25 - TRAZEIRO Unid. 10,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 10,00 1 Valor Total RS Sigiloso

2

PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 14.00.24 - TG Unid. 1 10,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 10,00 | Valor Total R$ Sigiloso

3

PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 1000 X 20 RADIAL Unid. 10,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 10,00 | Valor Total R$ Sigiloso

4

PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 215/65 R16 Unid. 20,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 20,00 | Valor Total RS Sigiloso

5

PNEUS NOVO ORIGINAL TIPQ 14.9-28-12 LQNASDIANTEIRQ ! Unid. j 20,00 | Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 20,00 | Valor Total R$ Sigiloso

6

PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 23.1-30 - 12 LONAS TRAZEIRO Unid. 10,00 1 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 10,00 | Valor Total R$ Sigiloso

7

PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 175/70 - R13 Unid. 20,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Seçretaria Muniçipal de Administração | Quantidade: 20,00 | Valor Total R$ Sigiloso

8

PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 175/65 - R14 Unid. 1 40,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 40,00 | Valor Total R$ Sigiloso

9
PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 12.5/80 -R18 DIANTEIRO Unid. 10,00 ] Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
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Rub.:

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ Sigiloso

10

PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 110.90-17 DIANTEIRO {MOTO) Unld. 20,00 1 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 20,00 | Valor Total R$ Sigiloso

11

PNEUS NOVO ORÍGINÂL TIPO 9Ò.9Ò-Í9 TRAZEIRO (MOTO) | Unid. 20,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 20,00 1 Valor Total RS Sigiloso

12

PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 900X20 DIANTEIRO | Unld. 20,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Seçretaria Muniçipal de Administração | Quantidade: 20,00 | Valor Total R$ Sigiloso

13

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - PNEUS NOVO ORIGINAL
TIPO 900 X 20 TRAZEIRO CONQUISTADOR BORRACHUDO

Unid. 3,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 3,00 | Valor Total R$ Sigiloso

14

[COTA RESERVADA ME/EPP] - PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO
900 X 20 TRAZEIRO CONQUISTADOR BORRACHUDO

Unid. 1,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 1,00 | Valor Total R$ Sigiloso

15

PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 275 / 80 R 22.5 RADIAL

DIANTEIRO
Unid. 20,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 20,00 | Valor Total R$ Sigiloso

16

PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 275 / 80 R 22.5 RADIAL

TRAZEIRO BORRACHUDO
Unid. 20,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 20,00 | Valor Total RS Sigiloso

17

PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 750 -16 LT NYLON DIANTEIRO Unld. 1 20,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração I Quantidade: 20,00 j Valor Total R$ Sigiloso

18

PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 750 X 16 NYLON TRAZEIRO

BORRACHUDO
Unld. 20,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração I Quantidade: 20,00 | Valor Total R$ Sigiloso

19

PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 215/75 R 17.5 TRAZEIRO

BORRACHUDO
Unid. 20,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 20,00 j Valor Total R$ Sigiloso

20

PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 215/75 R 17.5 RADIAL

DIANTEIRO
Unld. 20,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 20,00 | Valor Total R$ Sigiloso

21

CÂMARA DE AR ORIGINAL TIP0900X20 Unld. 1 80,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 80,00 j Valor Total R$ Sigiloso

22

PROTETOR NOVO ORIGINAL T1P0900X20 Unld. 80,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Seçretaria Municipal de Administração | Quantidade: 80,00 j Valor Total R$ Sigiloso

23

CÂMARA DE AR NOVO ORIGINAL TIPO 750x16 Unid. 40,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 40,00 | Valor Total R$ Sigiloso

24

PROTETOR NOVO ORIGINAL TIPO 750x16 Unid. 40,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Seçretaria Municipal de Administração | Quantidade: 40,00 | Valor Total R$ Sigiloso

25

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - PNEUS NOVO ORIGINAL 1
TIPO 225/75 R16 | ni . 60,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 60,00 | Valor Total R$ Sigiloso

26

[COTA RESERVADA ME/EPP] - PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO

225/75 R16
Unid. 20,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Muniçipal de Administração j Quantidade: 20,00 | Valor Total R$ Sigiloso
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27

PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 175/70 R 13 1 Unid. 90,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 90,00 | Valor Total R$ Siglloso

28

PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 185/65 R 14 Unid. 50,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 50,00 | Valor Total R$ Siglloso

29

PNEUS NQVO QRIGINAL TIPQ 235/75 R 16 Unid. 50,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 50,00 | Valor Total R$ Siglloso

30

PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 205/75 R 16 Unid. 1 50,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração I Quantidade: 50,00 | Valor Total R$ Siglloso

31

PNEUS NOVQ QRIGINAL COM CÂMARA DIANT. P/ MOTO TIPO
90.90 -18

Unid. 25,00 Sigiloso Siglloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 25,00 | Valor Total R$ Siglloso

32

PNEUS NQVO ORIGINAL COM CÂMARA TRANS. P/ MOTO

TIPO 275/R 18
Unid. 25,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 25,00 | Valor Total R$ Sigiloso

33

PNEUS NOVQ ORIGINAL TIPO 215/80 R16 Unid. 30,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Seçretaria Muniçlpal de Administração I Quantidade: 30,00 1 Valor Total R$ Sigiloso

34

PNEUS NOVO QRIGINAL TIPQ 225/75 R16 Unid. 1 20,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração I Quantidade: 20,00 | Valor Total R$ Siglloso

35

PNEUS NOVQ ORIGINAL TIPO 165/70 R13 Unid. 20,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 20,00 | Valor Total R$ Sigiloso

36

PNEUS NOVQ ORIGINAL TIPO 185/65 R14 Unid. 20,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 20,00 | Valor Total R$ Sigiloso

37

PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 205/65/R16 I Unid. 20,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 20,00 j Valor Total R$ Sigiloso

Valor Total Sigiloso

Tipo de Benefício:
EX - Participação exclusiva de MEI/ME/EPP
CR - Cota Reservada para MEI/ME/EPP
Subcont - Subcontratação de MEI/ME/EPP
CP - Cota Principal ou Ampla Participação
SB - Sem Benefício ou Ampla Participação

Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CPF e Carteira de Identidade e
cargo na empresa;

Dados Bancários da Empresa: Banco XXXXXXXX, Agência n° XXXXX e Conta Corrente n° XX.XXX-
XX.

Contatos: telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail);
Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura do certame;

Prazo de entrega: Conforme Termo de Referência (Anexo II) deste edital;
Local de entrega: Conforme Termo de Referência (Anexo II) deste edital;
Prazo de validade e/ou garantia; Conforme Termo de Referência (Anexo II) deste edital;

A presente proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais. nas convenções coletivas

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
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Declaro ainda que a proposta apresentada para esta licitação está em conformidade com as exigências do
instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos apresentados.

Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos,
tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto desta licitação.

Local e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação e qualificação)

Obs.: Modelo de proposta a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da
empresa licitante.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 10/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 30/2025

ANEXO III-A

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS

Processo n° 30/2025

Fls.:

Rub.:

Item

^

K.specificações
Preço de

(Üiisto (RS)

Impostos
Kctlerais (R$)

Impostos
Estaduais (RS)

Preço de

Venda/Serviço
Custos

Indiretos Lucro

Maruem*

de l.ucrt)

1

2

3

4

5

Razão Social: XXXXXXXXXXXXX

CNPJ: XXXXXXXXXX

Regime Tributário: (informar regime tributário da empresa)
Impostos Estaduais: (informar os impostos estaduais com sua respectiva alíquota).
Impostos Federais: (informar os impostos federais com sua respectiva alíquota).
Custos Indiretos: (mencionar os principais custos indiretos)

w
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.:

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 10/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 30/2025

ANEXO IV

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA

Ao

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Colinas

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 10/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 30/2025

A empresa (razão social do licitante) com endereço na (informar endereço completo da empresa) inscrita no
CNPJ/MF sob o n° (informar cnpj) vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de
identidade n° XXXXXXX e do CPF N° XXXXXXXXXXX:

> DECLARO que o REGIME TRIBUTÃRIO da licitante é:

Simples Nacional;

Lucro Real;

Lucro Presumido;

Outro:

> DECLARO que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio(s) Majoritário(s) o(s) Sr(s).
XXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXX.XXX.XXX-XX.

> DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em pleno
funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento
do objeto.

Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e
mobiliários pertinentes as suas atividades.

Endereço:
Cidade/Estado:

Cep.:
Ponto de referência:

Telefone:

E-mail:

> DECLARO que a licitante/empresa é Enquadrada como:

Microempreendedor Individual - MEI;

Microempresa - ME;

Empresa de Pequeno Porte - EPP;
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Condições dlpanf

Sociedade Cooperativa;

Normal,

icipação

=> DECLARO que manifesto ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos,
concordo com suas condições, respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.

=> DECLARO com fulcro no art. 63, §1° da Lei n° 14.133/2021, que minha proposta econômica
compreenderá a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal de 1988, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo.

Declarações para fins de habilitação

=> DECLARO com fulcro no art. 63, inciso 1 da Lei n° 14.133/2021 que atendo aos requisitos de habilitação
previstos em lei e no instrumento convocatório;

=> DECLARO que inexiste impedimento à minha habilitação e comunicarei a superveniência de ocorrência
impeditiva ao órgão ou entidade contratante;

=> DECLARO que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas;

DECLARO que manifesto ciência em relação a todas as informações e condições locais para o
cumprimento das obrigações objeto da licitação;

=> DECLARO com fulcro no art. 68, inciso VI da Lei n° 14.133/2021, que cumpro o disposto no inciso
XXXIII do art. T da Constituição Federal de 1988, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a
menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a
partir de quatorze anos.

Declarações de cumprimento á legislação trabalhista

=> DECLARO que observo os incisos III e IV do art. 1° e cumpro o disposto no inciso III do art. 5°, todos da
Constituição Federal de 1988, que veda o tratamento desumano ou degradante;

=> DECLARO com fulcro no art. 63, inciso IV da Lei n° I4.I33/202I, que cumpro a reserva de cargos
prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas,
quando cabíveis.

Local e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação e qualificação).

Obs.: Modelo de Declaração a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da
empresa licitante.

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 10/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 30/2025
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Rub.:

ANEXO IV

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XXX/2025- CPL/PMC (MINUTA)

PREGÃO ELETRÔNICO N» 10/2025 - CPL/PMC
PROCESSO N" 30/2025

Aos XX dias do mês de XXXXXXX do ano de 2023, a PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS,
inscrita sob o CNPJ n° 06.217.954/0001-37, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO - SEMAD (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro
Centro - Colinas - Maranhão, Cep. n° 65.690-000, no uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto
Municipal n° 064/2023, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) abaixo indicada, doravante
denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORES DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às
determinações da Lei n° 14.133/2023, do Decreto Municipal n° 064/2023, da Lei Complementar n°
123/2006 e em conformidades com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual e futura aquisição de pneus e
acessórios para suprimento da frota de veículos., especificados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO -
SRP N" 10/2025 - CPL/PMC, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e
proposta de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras.

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas neste documento,
podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas necessidades.

1.3. Os preços e especificações registradas na presente Ata de Registro de Preços, celebrada perante a
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMNISTRAÇÃO (Órgão Gerenciador), tendo como parte a(s)
SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXX (Órgão Participante) e o(s) Fomecedor(es) que tiver
seus preços registrados, em face à realização da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - SRP
N" 10/2025 - CPL/PMC, encontram-se elencadas abaixo:

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA:

CNPJ: Telefone:

Endereço: E-mail:

Representante Legal:
RG:

CPF:

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

luii» 1 a3«ilÍ6aÇücs l.llltlütic Sipv-: P. l nu.

XXXXXXXXXXXXX

Marca:

Fabricante:

Modelo:

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 12 (doze) meses contado a partir da sua
assinatura e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.
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2.1.1. A resenha da ata será publicada no Portal Nacional de Contratações Públieas (PNCP) e na
Imprensa Oficial (Diário Oficial do Município).

KdA gerência da ata de registro DF. PREÇOS

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Administração - SEMAD,
nos seus aspeetos operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 064/2023.

4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PÁKI^S^ I

4.1. Durante a vigêneia da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do ÓRGÃO
GERENCIADOR, o órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, que não tenha participado
do procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que seja justifieada no processo a
vantagem de utilização da ata e haja a concordância do fornecedor beneficiário da ata.

4.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinqüenta porcento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

4.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador
e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

4.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará
no compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o
órgão gerenciador e com os órgãos participantes.

4.5. O órgão ou entidade referida no subitem 4.1 poderá solicitar adesão aos itens de que não tenha
figurado inicialmente como participante, atendidos os requisitos estabelecidos no §2° do art. 86 da Eei
Federal n° 14.133/2021.

4.6. Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido ou contratado o
quantitativo autorizado anteriormente.

4.7. Após a autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da
ata;

4.7.1. O prazo de que trata o subitem anterior poderá ser excepcionalmente prorrogado, mediante
solicitação do órgão ou entidade não participante aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.8. Fica dispensada a necessidade de justificativa de vantagem à adesão a ata aos órgãos e entidades da
Administração Pública Municipal de Colinas.

5. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
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como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de
2021;

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos
para a contratação.

OClAÇÃp I)0S PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará o fomecedor para negociar a redução do preço
registrado.

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fomecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fomecedores
do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus
preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais
vantajosa.

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fomecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

6.2.1. Neste caso, o fomecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e o fomecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do subitem 5.1,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e edital.

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fomecedor, nos termos do item anterior, o ÓRGÃO
GERENCIADOR convocará os fomecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de

Página 67 de 77

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n° 65,690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br



■0^ Processo n° 30/2025

^  FIs.:
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub,:

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no inciso
III, art. 13 do Decreto Municipal n° 064/2023.

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, nos termos do subitem 10.2, e adotará as medidas cabíveis para a
obtenção da contratação mais vantajosa.

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no subitem 6.2 e no subitem 6.2.1, o ÓRGÃO GERENCIADOR
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

6.2.6. O ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133,
de 2021.

7. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
iPREÇOS

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão
ser remanejadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

7.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

7.4. Na hipótese de remanejamento de ÓRGÃO PARTICIPANTE para ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE,
serão observados os limites previstos no art. 28 do Decreto Municipal n° 064/2023.

7.5. Competirá ao ÓRGÃO GERENCIADOR autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE, desde que haja prévia anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8. DO{S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA OU EXECUÇÃO

8.1. A Contratada fica obrigada a prestar os serviços ou fornecer o objeto nos endereços contidos na
"Ordem de Serviço/Fornecimento" emitida pelo Órgão Contratante.

8.1.1. O prazo para o início de fornecimento dos bens ou prestação de serviços será de acordo com a
necessidade do Órgão participante, contados a partir do recebimento da "Ordem de Serviço" ou
"Ordem de Fornecimento" ou "Nota de Empenho", de acordo com o Termo de Referência - Anexo
II do Edital.

9. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO

9.1. A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a
firmar contratações de fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições fixadas neste
instrumento, no edital e legislação pertinente.
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10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

10.1. O registro do fornecedor beneficiário será cancelado quando:

10.1.1. Não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

10.1.2. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

10.1.3. For liberado;

10.1.4. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

10.1.5. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tomar superior àqueles
praticados no mercado;

10.1.6. Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021;

10.1.7. Não aceitar o preço revisado pela Administração;

10.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

10.2.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

10.2.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

10.2.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a
execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

10.2.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

10.2.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado.

10.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

10.4. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar defesa no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no edital e seus anexos.

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços,
caso exista, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a
aplicação da penalidade.
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11.3. O Órgão OU entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no subitem 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

JJ. DAS ASSINATURAS

11.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato,
qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos
legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam
não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de
Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio
eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida
Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio
do Assinador SERPRO ou Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br.

hi. DAS DISPOSIÇÕES FLNAIS

12.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de
Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

12.2. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO — SRP N° 10/2025 —
CPL/PMC e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.

12.3. Poderá haver modificações nos locais de execução do objeto em que a CONTRATANTE notificará
a CONTRATADA.

DO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
instrumento. E por estarem, assim, justas, as partes assinam o presente.

Colinas (MA), de de 2025.

Ivan Prudêncio da Silva Fulano de Tal
Assessor de Relações Institueionais e Planejamento Representante Legal da empresa XXXXXXX

ÓRGÃO GERENCIADOR

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 10/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 30/2025

ANEXO VI
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2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo
do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para
a renovação.

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CON1 R.V l L .V].

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

CÍ.Ãi:Sl L,A OLAR I A - DA SlJBCONTRAl AÇÃO

4.4. Não será administrada a subcontratação do objeto contratual.

C;LÃI SLLA OLI.M A-DOS CRITÉRIOS DL .MLDIÇ.ÃO L PAITVMLN K)

5.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE

6.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSULA SÉTIMA-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATAM L

7.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLÁL SI LA OITAVA-DAS OHRIÍÍAÇÕÍ.S DA (OMRA lADA

8.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSULA NONA - DO REEQUTl JBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO DO CONTR.ATO

9.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE

10.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLÁLSLLA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES CQ.M RA IT AIS

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n°
14.133, de 2021.

11.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo
com o constante no art. 125 Lei n° 14.133/2021.
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11.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DOS RECURSOS OUÇAME.MÁRIOS

12.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:

UNIDADE GESTORA:

GESTÃO:

FUNÇÃO:

SUBFUNÇÃO:
PROGRAMA:

NATUREZA DA DESPESA:

AÇÃO:
SUBAÇAO:

FONTE DE RECURSO:

CLAUSUXA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL ;

13.1. A rescisão deste Contrato ocorrerá nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021.

13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá
o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade da
CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras.

13.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração;

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a CONTRATANTE;

c) judicialmente, nos termos da legislação.

13.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso, será esta
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos
pagamentos devidos pela execução do presente Contrato até a data da rescisão.

13.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos
decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções
previstas neste instrumento.

CLÁUSULADÉCLMAQUARTA-DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

14.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.

14.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.

14.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
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b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução contratual.

14.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

14.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

14.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

14.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

14.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

14.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

14.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

14.5.2. Indenizações e multas.

14.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput,
da Lei n.° 14.133, de 2021).

14.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até
o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n°
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIV .\S

16.1. São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo 11 do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO ACOMBANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

17.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por Representante da CONTRATANTE, por
ela designada, nos termos do art. 117 da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS COMUNICAÇÕES
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18.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais
se processada por escrito, mediante protocolo, e-mail ou outro meio de registro, que comprove a sua
efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO

19.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial da Prefeitura Municipal de Colinas - www.colinas.ma.gov.br.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS ASSINATURAS

20.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato,
qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos
efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e
acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que o Contrato
poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que
não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n° 2.200-
2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador
SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Colinas, com renúncia expressa de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir
firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas)
testemunhas que também os subscrevem.

Colinas (MA), XX de XXXXXXX de 2025.

xxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxx
Secretário(a) Municipal de XXXXXX Representante Legal da Empresa

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome: Nome:

CPF: CPF:

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 10/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 30/2025
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ANEXO VII

ORDEM DE FORNECIMENTO/SERVIÇO (Modelo)

ORDEM DE FORNECIMENTO/SERVIÇO

#${identif1cador ortieni}

A(o)
Sr(a). (representante legal da empresa)
Representante Legal da Empresa: (razão social da empresa) - (cnpj)
Com endereço a (rua ou av.), (número), (bairro), (cidade), (estado)
Contatos: (telefone) | (e-mail)

OS/OI N" 1  UNIDADEututiu : keouisitante

#${ identificador_ordem} $ {obj eto_detalhado_ordem}
Secretaria Municipal de

Administração

Processo Origem BENEFICIARI.A(O)

$ {processo_origem_ordem}

M ATERIAL(AIS) E SERVIÇO(S) SOLICITADO(S)

1
Marca:

Modelo:

Fabricante:

2
Marca:

Modelo:

Fabricante:

$ {tabela_itens_ordem}

INFORMAÇÕES ADICION AIS:

PRAZO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO DO OBJETO: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e
Termo de Referência - Anexo II do edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 10/2025 - CPL/PMC;

LOCAL DE EXECUÇÃO DO OBJETO: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e Termo de
Referência - Anexo II do edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 10/2025 - CPL/PMC;

PRAZO DE VALIDADE E/OU GARANTIA: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e Termo de
Referência - Anexo II do edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 10/2025 - CPL/PMC;

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II do edital;

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II do edital;

A CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente a presente Ordem de Fornecimento/Serviço
que são partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição:

a) Processo(s) Administrativo(s) n.° 30/2028.
b) Edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 10/2025 - CPL/PMC.
c) Proposta de Preços da Contratada e demais documentos apresentados no processo de contratação.
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Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub,:

Colinas - MA. xxe xxxxxxxxxxxxxx de 2025.

Ivan Prudencio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento

CONTRATANTE

CNPJ n°

CONTRATADA
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PREFEITURA MUNÍOPAL DE COLINAS
Comissão Permanente de Lieitaçâo - CPL

AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO ELETRÔNICO N° 10/2025

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa especializada no
fornecimento de pneus e acessórios.

DATA DA ABERTURA: 17/03/2025 às MhBOmin, horário de Brasília.

Local de Realização: Portal Licita Colinas-www.licitacolinasma.com.br.,
Edital e demais informações disponíveis em www.colinas.ma.gov.br e
www.licitacolinasma.com.br e www.gov.br/pncp.

Rosa Neto

oeiro.

Colinas (MA), 25 de fevereiro

Jeronimo

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br
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SEI n° 2025.14000.00072 da Secretaria de Estado da Cultura -

SECMA.

ACORDOS

AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA
DO MARANHÃO-AGED/MA

PROCESSO SEI N° 2024.170204.02159/AGED-MA ACORDO DE

COOPERAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE ESTÁGIO N° 05/ 2025.
PARTÍCIPES: AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA AGRO
PECUÁRIA DO MARANHÃO - AGED/MA, CNPJ n" 05.
057.657/0001-09 E INSTITUTO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MARANHÃO - lEMA, inscrito no
CNPJ n° 05.849.024/0001-33. OBJETO: O presente ACORDO DE
COOPERAÇÃO tem por finalidade a concessão de estágio supervi
sionado obrigatório e não obrigatório aos alunos regularmente matri
culados e com freqüência efetiva em cursos(s) técnicos ofertados pela
INSTITUIÇÃO DE ENSINO. VIGÊNCIA: O presente TERMO DE
COOPERAÇÃO vigorará pelo prazo de 05 (cinco) anos, a partir da
data de assinatura, prorrogável até o limite de 60 (sessenta) meses.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n" 11.788/2008. DATA DE

ASSINATURA: 20 de fevereiro de 2025. SIGNATÁRIOS: Dra.
Jucielly Campos de Oliveira, Presidente da AGED/MA, portadora
do CPF n." 648.441.533-15, e a Sra. Cricielle Aguiar Muniz, Dire
tora Geral do lEMA, portadora do CPF n°. 052.518.563-18 e RG n°.
0223345620029 SSP/MA. São Luís, 25 de fevereiro de 2025.

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHÃO - UEMA

EXTRATO DE ACORDO DE PARCERIA N." 01/2025 - UEMA

(TPA n" 215 - SOFTEX/UEMA/T1C41). PROCESSO SEI N."
2024.240201.22168 - LEMA. PARTES: Universidade Estadual do

Maranhão - UEMA e a Associação para Promoção da Excelência do
Software Brasileiro - SOFTEX, tendo como interveniente a Funda
ção de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão - FAPEAD. OBJETO:
concessão de fomento para a execução do Projeto de Pesquisa De
senvolvimento e Inovação (PD&l) em Tecnologia de Informática e
Comunicação (TIC), no âmbito dos programas e projetos de interesse
nacional na área de informática e automação considerados prioritá
rios (PPI) pelo Comitê da Área de Tecnologia da Informação - CATI,
do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações, com recursos da
Lei n" 8.248/91, mais especificamente para a Residência em TIC 41
- Programa de Desenvolvimento de Competências em Sistemas Digi
tais. RECURSOS FINANCEIROS: a parceria será financiada com
recursos provenientes do Termo de Cooperação celebrado entre o Mi
nistério da Ciência, Tecnologia e Inovação e a SOFTEX, Processo n"
01245.002558/2024-03, publicado no DOU em 02/05/2024, edição:
84, Seção: 3, página: 17, cabendo à Gestora (SOFTEX) depositar o
valor descrito no Quadro-Resumo, de acordo com o cronograma de
desembolso previsto, na conta bancária especificada. VALOR GLO
BAL: o valor total do recurso a ser repassado a Executora (UEMA)
no âmbito deste instmmento: R$ 3.269.353,75 (três milhões, duzen

tos e sessenta e nove mil, trezentos e cinqüenta e três reais e setenta
e cinco centavos). VIGÊNCIA: a vigência deste Acordo de Parceria
será de 30 (trinta) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo
ser modificado ou prorrogado por termos aditivos. ASSINATURA:
14 de janeiro de 2025. SIGNATÁRIOS: Filipe Leite da Silva Bote
lho (SOFTEX), José de Ribamar Lisboa Moura (FAPEAD), Nelson
Luiz Falseti Filho (SOFTEX), Walter Canales Sanfana (UEMA). São
Luís (MA), 14/01/2025. THIAGO CARDOSO FERREIRA - Pró-
-Reitor de Planejamento e Administração.
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SITE: www.portaldecompraspublicas.com.br. DATA: 18/03/2025.

HORÁRIO: 10h:00min (DEZ HORAS). EDITAL: O Edital está dis
ponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: www.portaldecoin-
praspublicas.com.br.https://www.üov.br/pncp/pt-br. https:// caxias.ma.
gov.br/ e também poderão ser lidos e/ou obtidos no prédio da Comissão
de Central de Licitação, situado Praça Gonçalves Dias, S/N, Centro,
Caxias-MaiAntigo Fórum Desembargador Artur Almada Lima), no
horário das OShOOmin (oito horas) às 13h00min (treze horas). Caxias
- MA, 25 de fevereiro de 2025. Igor Mário Cutrim dos Santos Pre
sidente da Comissão Central de Licitação.

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N" 012/
2025 (LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP). ORGÃO RE
ALIZADOR: Comissão Central de Licitação BASE LEGAL: Lei n°
14.133/21, Lei n" 123/06, Lei n" 147/14, Decreto Federal n" 8.538/15
e alterações e demais legislações correlatas. TIPO: MENOR PRE
ÇO. OBJETO: Formação de Registro de Preços para Contratação de
Empresa Especializada em Fornecimento de Equipamentos de Proteção,
Segurança Individual para atender as necessidades do SAAE - Serviço
Autônomo de Água e Esgoto de Caxias-MA. ORGÁO SOLICITAN-
TE: SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Caxias-MA. LO
CAL/SITE: www.DortaldecomprasDublicas.com.br. DATA: 14/03

.'/2025. HORÁRIO: 09h:00min (NOVE HORAS).EDITAL: O Edital
está disponibilizado, na integra, nos endereços eletrônicos: www.por-
taldecompraspublicas.com.br. https:/,hvww.gov.br/pncp/pt-br, https://
caxias.ma.gov.br/ e também poderão ser lidos e/ou obtidos no prédio da
Comissão de Central de Licitação, situado Praça Gonçalves Dias,

S/N, Centro, Caxias-Ma(Antigo Fórum Desembargador Artur
Almada Lima), no horário das OShOOmin (oito horas) às 13h00mÍH
(treze horas). Caxias - MA, 25 de fevereiro de 2025. Igor Mário
Cutrim dos Santos Presidente da Comissão Central de Licitação.

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2025
ORGÃO REALIZADOR: Comissão Central de Licitação BASE

LEGAL: Lei n° 14.133/21, Lei n" 123/06, Lei n" 147/14, Decreto Fe
deral n° 8.538/15 e alterações e demais legislações correlatas. TIPO:
MENOR PREÇO. OBJETO: Formação de Registro de Preços para
Contratação de Empresa Especializada nos Serviços de Locação de
Caminhão Tipo Pipa, para atender as necessidades do SAAE — Ser
viço Autônomo de Água e Esgoto de Caxias-MA. ORGÃO SOLI-
CITANTE: SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Caxias-
-MA. I ,OCAI ./SITE:www.DortaldecomprasDublicas.com.br.DATA:

18/03/2025. HORÁRIO: 09h:00min (NOVE HORAS). EDITAL: O
' Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: wvvw.

portaldecompraspubhcas.com.br. https://www.gov.br/pncp/pt-br. https://
caxias.ma.gov.br/ e também poderão ser lidos e/ou obtidos no prédio da
Comissão de Central de Licitação, situado Praça Gonçalves Dias, S/N,
Centro, Caxias-Ma(Antigo Fórum Desembargador Artur Almada
Lima), no horário das OShOOmin (oito horas) às 13h00min (treze horas).
Caxias - MA, 25 de fevereiro de 2025. Igor Mário Cutrim dos Santos
Presidente da Comissão Central de Licitação.

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 014/2025
(LICITAÇÃO COM AMPLA CONCORRÊNCIA, RESERVA
DE COTA E ITENS EXCLUSIVOS PARA ME/EPP) ORGÃO
REALIZADOR: Comissão Central de Licitação BASE LEGAL:

Lei n° 14.133/21, Lei n° 123/06, Lei n° 147/14, Decreto Federal n°
8.538/15 e alterações e demais legislações correlatas. TIPO: MENOR
PREÇO. OBJETO: Contração de Empresa Especializada em Confec
ção e Fornecimento de Fardamento Padronizado para Segurança Escolar
da Rede Municipal. ORGÃO SOLICITANTE: Secretaria Municipal
de Educação, Ciência e Tecnologia - SEMECT LOCAL/SITE: www.
nortaldecomDrasDublicas.com.br. DATA: 18/03/2025.HORÁRIO:
09h:00min (NOVE HORAS). EDITAL: O Edital está disponibilizado,
na integra, nos endereços eletrônicos; www.portaldecompraspublicas.
com.br.https://vvww.gov.br/pncD/pt-br.https:// caxias.ma.gov.br/ e tam

bém poderão ser lidos e/ou obtidos no prédio da Comissão de Central
de Licitação, situado Praça Gonçalves Dias, S/N, Centra, Caxias-
-Ma(Antigo Fórum Desembargador.A.rtur Almada Lima), no horápoi
das OShOOmin (oito horas) às 13h00min (treze horas). Caxias -
de fevereiro de 2025. Igor Mário Cutrim dos Santos Presiden,
Comissão Central de Licitação.

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N"
(LICITAÇÃO COM AMPLA CONCORRÊNCIA,
DE COTA E ITENS EXCLUSIVOS PARA ME/EPP),^R(ÍÁO /
REALIZADOR: Comissão Central de Licitação BASE L^EGÁLí?,.
Lei n" 14.133/21, Lei n" 123/06, Lei n" 147/14, Decreto Fedeníl ií'-
8.538/15 e alterações e demais legislações correlatas. TIPO: ME
NOR PREÇO.OBJETO: Aquisição de Computadores para atender
as demandas das Escolas Públicas Municipais da Educação Básica.
ORGÃO SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Educação, Ci
ência e Tecnologia - SEMECT LOCAL/SITE: www.Dortaldecom-
prasDublicas.com.br. DATA: 14/03/2025. HORÁRIO: 10h:00mm
(DEZ HORAS). EDITAL: O Edital está disponibilizado, na íntegra,
nos endereços eletrônicos: www.portaldecomDraspublicas.com.br.
httDs://www.gov.br/pncp/pt-br. https:// caxias.ma.gov.br/ e também

poderão ser lidos e/ou obtidos no prédio da Comissão de Central
de Licitação, situado Praça Gonçalves Dias, S/N, Centro, Caxias-
-Ma(Antigo Fórum Desembargador Artur Almada Lima), no ho
rário das OShOOmin (oito horas) às 13h00min (treze horas). Caxias
- MA, 25 de fevereiro de 2025. Igor Mário Cutrim dos Santos Pre
sidente da Comissão Central de Licitação.

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N" 054/
2024-RELANÇAMENTO ORGÃO REALIZADOR: Comissão
de Central de Licitação BASE LEGAL: Lei n° 14.133/21, Lei n°
123/06, Lei 147/14, Decreto Federal n° 8.538/15 e alterações e demais
legislações correlatas. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Contra
tação de empresa para a prestação de serviço de coleta, transporte,
tratamento e disposição final de resíduos de serviços de saúde de clas
sificação A, B e E, com fornecimento de bombonas, em regime de
comodato, para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saú
de de Caxias-MA. ORGÃO SOLICITANTE: Secretaria Municipal
de Saúde. LOCAL/SITE: www.DortaldecomDrasDublicas.com.

br. DATA: 18/03/2025. HORÁRIO: 08h:00min (OITO HORAS).
EDITAL: O Edital está disponibilizado, na integra, nos endereços
eletrônicos: www. D ortal decompraspubl i cas. com .br. https://www.gov.
hr/pncp/pt-br. https:// caxias.ma.gov.br/ e também poderão ser lidos
e/ou obtidos no prédio da Comissão Central de Licitação, situado
Praça Gonçalves Dias, S/N, Centro, Caxias-Ma(Antigo Fórum
Desembargador Artur Almada Lima), no horário das OShOOmin
(oito horas) às 13h00min (treze horas). Caxias - MA, 25 de fevereiro
de 2025. Igor Mário Cutrim dos Santos Presidente da Comissão
Central de Licitação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - MA

AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO ELETRÔNICO N° 09/2025
OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa es
pecializada na prestação de serviços de bufê. D.ATA DA ABERTU
RA: 17/03/2025 às 09h30min, horário de Brasília. Local de Reali
zação: Portal Licita Colinas-www.licitacolinasma.com.br. Edital e
demais informações disponíveis em www.colinas.ma.gov.br e www.
licitacolinasma.com.br e www.gov.br/pncp. Colinas (MA), 25 de
fevereiro de 2025. Jeronimo Cardoso Rosa Neto - Pregoeiro.

AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO ELETRÔNICO N° 10/2025
OBJETO: Registro de preços para futura conüatação de empresa
especializada no fornecimento de pneus e acessórios. DATA DA
ABERTURA: 17/03/2025 às 14h30min, horário de Brasília. Local
de Realização: Portal Licita Colinas-www.licitacolinasma.com.br.
Edital e demais informações disponíveis em www.colinas.ma.gov.br
e www.licitacolinasma.com.br e www.goy.br/pncp. Colinas (MA),
25 de fevereiro de 2025. Jeronimo Cardoso Rosa Neto-Pregoeiro.
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Fapema incentiva
internacional com

mobilidade
bolsas para

pesquisadores maranhenses
A Fundação de
Amparo à Pesquisa e
ao Desenvolvimento

Cientifico e Tecnológico do
Maranhão (Fapema) oferece
oportunidade a pesquisadores
maranhenses, na chamada
MCí- Mobiiity Confap
Italy 2025. O edital, lançado
pelo Conselho Nacional
das Fundações Estaduais
de Amparo à Pesquisa
(Confap), oferta bolsas de
estudo em universidades
italianas. O objetivo é
estimular a cooperação
cientifica e tecnológica entre
Brasil e Itália, assegurando
doutorado e pós-doutorado aos
pesquisadores brasileiros.
A Fapema é uma das
fundações de amparo do pais
pa^-Mcipantes dessa chamada.

al completo pode ser
t^^do no site do Confap
e as inscrições vão até 25 de
abril

Para o presidente da Fapema,
Nordman Wall, a participação
no edital representa uma
excelente oportunidade para
ampliar as possibilidades
de intercâmbio científico e
tecnológico, além de contribuir
para o desenvolvimento
da pesquisa no Maranhão.
"Esta chamada é uma grande
oportunidade para nossos
pesquisadores do Maranhão
ampliarem suas experiências
e colaborações iniernacionais.
Um reforço do compromisso
do Governo do Maranhão
com a internacionalização da
pesquisa, alinhado às metas
de promoção de ciência e
da inovação, incentivando o
aumento destas produções
e estreitando relações
cora centros de excelência
internacional", pontuou.
A chamada MCI - Mobilit)^
Confap Italy 2025 se destaca
pela abrangência e potencial
de impacto positivo na
formação de pesquisadores

rpesquisadores t4m..agora a,opprtuh3dadeJdé:éstr^^ com impprtantfi5 centros de ■
ipcsquisa da Itália '

e no fortalecimento da
pesquisa científica no
Maranhão. A mobilidade
internacional facilita a
troca de conhecimentos, o
que pode contribuir para a
implementação de soluções
inovadoras em diversas áreas,
como saúde, tecnologia,
agricuimra e meio ambiente.
São temas considerados de

grande relevância para o
desenvolvimento do estado e

do país.
"A parceria com universidades
da Itália oferece a chance de
compartilhar conhecimento,
acessar novas tecnologias
e criar redes de pesquisa
que podem trazer resultados
importantes para o nosso
estado", reafirmou Nordman
Wall.

As imiversidades italianas
participantes da chamada
MCI incluem instituições de
renome, como a Universidade
de Bolonha, uma das mais
antigas e prestigiadas da
Europa, e o Politécnico de
Milão, referência mundial em

tecnologia e engenharia. As
oportunidades oferecidas são
uma excelente chance para os
pesquisadores maranhenses
ampliarem suas redes de
colaboração cientifica,
adquirirem novas habilidades e
contribuírem para o avanço do
conhecimento em suas áreas de
atuação.
A chamada MCI - Mobiiity
Confap Italy 2025 é mais
uma açao estratégica que
coloca D Maranhão no

cenário global da ciência
e tecnologia. Com o apoio
da Fapema, pesquisadores
maranhenses têm agora a
oportunidade de estreitar Laços
com importantes cennos de
pesquisa da Itália, promovendo
u avanço da ciência e a
troca de conhecimentos

que beneficiarão a pesquisa
cientifica e o desenvolvimento
do estado.

INSCRIÇÕES

Pesquisadores maranhenses,
vinculados a universidades
e instituições de pesquisa no

estado, estão aptos a panicipar.
Eles terão oportunidades de
obter bolsas de estudo para
desenvolver projetos em
renomadas universidades
italianas, como a Universidade
de Bolonha, Univei"sidade de
Pádua, Politécnico de Milão, e
muitas outras.

A inscrição deve incluir
uma carta de apoio assinada
pelo orientador na Itália e os
cunículos do pesquisador
proponente e do supervisor
italiano. As FAPs participantes,
incluindo a Fapema, podem
ter requisitos específicos
de elegibilidade, por isso é
fundamental que os candidatos
consultem as orientações de
cada fundação.
Pesquisadores interessados
podem acessar a página
do programa MCI e as
oportunidades de pesquisa
nas universidades italianas,
disponíveis no site oficial.
Além disso, as dúvidas gerais
podem ser esclarecidas pelo
e-mali intemacionaLc.onfap(ã)
gmail.com.

'serasa e Correios iniciam atendimento
presencial gratuito no Maranhão
Desde segunda-feira (24), os
endividados que preferem
atendimento presencial podem
descobrir em qualquer agência
dos Correios quais os débitos
com descontos especiais estão em
seu nome na plataforma Limpa
Nome. O mutirão nacional de
combate à inadimplência recebe
o reforço dos Correios, que se
une à Serasa, Febrabaii, Caixa
e mais 1.456 empresas que
oferecem descontos de até 99%,
parcelamento de até 72 vezes e a
possibilidade de limpar o nome e
aumentar a pontuação do Serasa
Scüre na hora.

Os consumidores endividados
podem consultar e negociar seus
débitos gratuitamente em todas
as 235 agências dos Correios do
Maranhão até 31 de março. Sem
qualquer cobrança de taxa, as
dívidas podem ser visualizadas
no guichê de atendimento.
Basta que o titular apresente um
documento oficial com foto para
conferir as ofertas disponíveis,
escolher quais contas deseja
pagar e decidir entre quitar à
vista ou parcelar conforme seu
orçamento.
Nn país, há um total de
602 milhões de ofertas
disponibilizadas por bancos,
financeiras, empresas de telefonia
e intemet, lojas e varejo.

faculdades e concessionárias
de contas básicas, como água,
energia e gás. No Maranhão,
há um total de 9,1 milhões
de dividas com percentuais
de descontos concedidos
especialmente paia este Feirão.
"A parceria com os Coneios,
que tem agências em todos os
municípios do país, permite
que consumidores menos
digitalizados ou aqueles que
não renunciam ao atendimento

presencial tenham a oportunidade
de visualizar suas dívidas

e avaliar a possibilidade de
pagar cada uma delas", disse
Lia Bandeira, especialista em
educação financeira que esteve
na Agência Cidade Operária,
nessa terça-feira (25), para
orientar endividados, apoiar
atendentes dos Correios e atender

a imprensa.
"A rede humanizada e
capllarizada dos Correios,
novamente, está à disposição dos
brasileiros, que necessitam de
um apoio mais próximo para esse
serviço tão importante oferecido
pela Serasa. Nossa equipe está
treinada para ajudar os cidadãos
que querem resolver suas
pendências financeiras com um
atendimento prático e rápido",
disse o presidente dos Correios,
Fahiano Silva dos Santos.

Sagrima divulga resultado
parciál do cadastramento dos
boxes do Mercado do Peixe

sAiSecietanade Estado dd Agricultura e Pecuátií
ii|Sagfima^J dlvulgoo-D restfliadoparaaJ do, ,
iáadasttametitci dosocupaiites deAoxes do MetcadoijÉ!!
taxe, em São Luís. A liste wrn os boxes regularcs e
Itffigulaw. está àsponível para cousuitaira site aficidl
da Sagrima,
De acordo com a Portaria 010, divulgada no Düno
■Ofiaal do MataiiMo, os ocHpaites com siwaçSc

' içadastral itregulat devem comparecer pessoalinetiiE uo"
íwudrtdnn da Sagrrma, iios dtas 26 e 27 de fevers -1 .ej
'■.|ltàs]2liÊdasl41iK18h.p
' S'. peiidén< ias idenulic adas
|fe,Sagrima:Acalacalizada nat
'EdiOcioVia Manhatwo rii,9'
Renascera.
BOXES IRREGULARES

iiltoda: de acordo mai a Po«»ciaiSÍOtsm classificados miii
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realuMiâ» o cadAstraniaito dmi o do piazo, oãr
fonieceiauí a docurtumiaeãu eugida, táo comptovaram,

'p-efctrvu c.xerdcio da atividade comerciai e u
fondoDamenu) Tamliém furara rlaasificariüb. comu
Irtegulans PS lwxes()ue possuem destina.. ••
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PGE Investe
capacitação
de arquivo
A Procumdoria-Geral do
Estado do Maranhão (POE
MA) está dando passos
significativos para organizar
e otimizar a gestão de seu
arquivo documental, um
patrimônio que guarda
55 anos de história. Sob a
liderança da Escola Superior
da Advocacia Pública (ESAP),
o órgão vem investindo em
capacitação e resgate histórico
para transformar o arquivo
em um espaço de memória
ativa e funcional, essencial
para a defesa dos interesses do
Maranhão.
O procurador do Estado,
Marcus Baceliar, diietor da
Escola Superior da PGE-
MA, destaca a magnitude do
projeto. "Estamos fazendo um
trabalho de resgate histórico
da memória dos arquivos da
PGE, tanto na parte processual
quanto em documentos
relevantes para a defesa do
Estado", explica.
Ele enfatiza que o acervo,
composto por revistas de
tribunais desde 1969 e
processos históricos sobre
terras e servidores públicos,
vai além de um simples
depósito de papéis. "Queremos
um arquivo com memória
e projetos relevantes, que
permita acesso rápido aos
documentos e respostas
ágeis às demandas, além de
preservar a história da PGE
e do Maranhão", afirma
Baceliar.
Para alcançar esse objetivo,
a capacitação dos servidores
é uma peça-chave.
Recentemente, o servidor
Pedro Turibe, com vasta
experiência na Procuradoria,
ministrou uma palestra à
equipe do arquivo. Segunda
Baceliar, Pedro é uma fi gura
fundamental nesse processo.
"Ele trabalhou no arquivo
por muito tempo e conhece
processos e momentos

?ievantes. 1
?-ájuda a equipe

a identificar documentos
importantes e a entender
melhor a evolução do acervo",
ressalta o diretor.
A iniciativa visa fortalecer
a capacidade da equipe
em catalogar e recuperar
informações, aproveitando a
memória institucional de quem
viveu ü dia a dia da órgão.
Em sua fala, Pedro Turibe
trouxe reflexões subre o
impacto da tecnologia na
gestão documental e a
necessidade de organização
do acervo. "É um volume
grande de documentos, e essa
organização é essencial pelo
conjunto de informações que
ele carrega", comenta.
Durante a palestra, ele
abordou como ferramentas
tecnológicas, incluindo a
inteligência artificial, podem
potencializar o uso desse
material. "Se você tem
informação consistente, a
Procuradoria ganha eficiência
na defesa do Estado",
argumenta Pedro, apontando
para um futura em que o
arquivo não seja apenas um
registro do passado, mas uma
ferramenta estratégica para o
presente.
O projeto, que conta com a
parceria entre PGE, Fundação
de Ampaio à Pesquisa e ao
Desenvolvimento Científico
e Tecnológico do Maranhão
(Fapema) e a Universidade
Federal do Maranhão (UFMA)
reflete o compromisso do
órgão em aliar memória
institucional e modernização.
Com a capacitação em curso
e a valorização da experiência
de seus servidores, a PGE-
MA busca cornar seu arquivo
um exemplo de gestão
documentai, beneficiando
tanto a administração pública
quanto a história do Maranhão.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 09/2025
OBJETO: Registro de preços para futura
contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de bufê.
DATA DA ABERTURA: 17/03/2025 às OShSOmin,
horário de Brasília.
Local de Realização: Portal Licita Colinas -www.
licitacollnasma.com.br..
Edital e demais informações disponíveis em
www.collnas.ma.gov.br e www.llcitacolinasma.
com.br e www.gov.br/pncp.

Colinas (MA), 25 de fevereiro de 2025.
Jeronimo Cardoso Rosa Neto -

Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 10/2025
OBJETO: Registro de preços para futura
contratação de empresa especializada no
fornecimento de pneus e acessórios.
DATA DA ABERTURA: 17/03/2025 às 14h30min,
horário de Brasília.
Local de Realização: Portal Licita Colinas - www.
licltacollnasma.com.br..
Edital e demais informações disponíveis em
www.colinas.ma.gov.br e www.licitacolinasma.
com.br e www.gov.br/pncp.

Colinas (MA), 25 de fevereiro de 2025.
Jeronimo Cardoso Rosa Neto -

Pregoeiro.
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Edital n° 10/2025
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última atualização 27/02/2025

Local Coünas/MA Órgão: MUNICÍPIO DE COLINAS

Unidade compradora: 2545 - Secretaria Municipal de Administração

Modalidade da contratação; Pregão - Eletrônico Amparo legal Lei 14.133/2021, Art, 28, 1 Tipo: Edital

Modo de disputa: Aberto Registro de preço: Sim

Data de divulgação no PNCP: 27/02/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Data de Início de recebimento de propostas: 27./02/2025 00:00 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 17/03/202514:30 (horário de Brasília)

id contratação PNCP: 06113682000125-1-000022/2025 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LIDA

Objeto:

Registro de Preços para eventual e futura aquisição de pneus e acessórios para suprimento da frota de veículos.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

SIGILOSO

Itens Arquivos Histórico

Número; Descrição; Quantidade : Valor unitário estimado ,

PNEUS NOVO ORiGINAL TiPO 17.5.25 - 10

TRAZEiRO

Sigiloso

PNEUS NOVO ORiGINAL TiPO

14.00.24 - TG

10 Sigiloso

PNEUS NOVO ORiGINAL TiPO 1000 X

20 RADIAL

10 Sigiloso

PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 215/65

R16

20 Sigiloso

Exibir I 5

PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 14.9-28 20

- 12 LONAS DIANTEIRO

1-5 de 37 itens

Sigiloso

Página:; 1

< Voltar ^
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ATA PREGÃO

PREGÃO W. 10/2025

PROCESSO LICITATÓRIO N^. 30/2028

Registro de Preços, prazo: 12 mes(es)
É permitido Carona

As 14:30 do dia 17/03/2025, reuniu-se o(a) Pregoeiro{a) Oficial deste órgão e respectivos membros da Equipe de
Apoio, designados por Ato Legal, em atendimento às disposições contidas na legislação vigente, a fim de realizar
os procedimentos relativos ao presente Pregão, Amparo legal Lei 14.133/2021, Art. 28, I, cujo objeto é (Registro
de Preços para eventual e futura aquisição de pneus e acessórios para suprimento da frota de veículos.).

Inicialmente, o(a) Pregoeiro(a) abriu a sessão pública em atendimento às disposições contidas no edital,
divulgando as propostas recebidas e abrindo a fase de lances. Ao final do prazo previsto no edital, foram

encerradas as ofertas de lance e dado prosseguimento aos demais tramites do processo até sua fase de

homologação.

As informações dessa ata são dinâmicas, haja vista a possibilidade de alteração das decisões por meio de recurso.
Apenas após homologado do processo as informações estarão consolidadas.

Publicação; 27/02/2025

Limite de impugnação: 12/03/2025 14:30
Final da Proposta/Início da Sessão: 17/03/2025 às 14:30

Esclarecimentos e Impugnações

Não foram apresentados pedidos de esclarecimento ou impugnações ao edital.

j Lote 1 (Lote Fracassado)
í PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 17.5.25 - TRAZEIRO

"  'V ' " ' —

Lote 2 (Lote Fracassado)
PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 14.00.24 - TG

Lote 3 (Lote Fracassado)
PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 1000 X 20 RADIAL

} Lote 4 (Lote Fracassado)
I PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 215/65 R16

Lote 5 (Lote Fracassado)
PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 14.9-28 - 12 LONAS DUNTEIRO

-  ■ ^ ^ :w:5-5- 'vi -V-l

Lote o (Lote Fracassado) í

PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 23.1-30 - 12 LONAS TRAZEIRO

Lote 7 (Lote Fracassado)
PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 175/70 - R13

'  ■ - ^

Lote 8 (Lote Fracassado)
PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 175/65 - R14



s Lote 9 {Lote Fratassado)
PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 12.5/80 -R18 DIANTEIRO

í Lote 10 (Lote Fracassado)
I PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 110,90-17 DIANTEIRO (MOTO)

í Lote 11 (Lote Fracassado)
j PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 90.90-19 TRAZEIRO (MOTO)

Lote 12 (Lote Fracassado)
PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 900 X 20 DIANTEIRO

j Lote 13 (Lote Fracassado)
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 900 X 20 TRAZEIRO CONQUISTADOR
iBORRACHUDO

I Lote 14 (Lote Fracassado)
i  [COTA RESERVADA ME/EPP] - PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 900 X 20 TRAZEIRO CONQUISTADOR
i BORRACHUDO

i Lote 15 (Lote Fracassado)
i PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 275 / 80 R 22.5 RADIAL DIANTEIRO

Lote 16 (Lote Fracassado)
PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 275 / 80 R 22.5 RADIAL TRAZEIRO BORRACHUDO

Lote 17 (Lote Fracassado)
PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 750 - 16 LT NYLON DIANTEIRO

Lote 18 (Lote Fracassado)
PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 750 X 16 NYLON TRAZEIRO BORRACHUDO

.Ote 19 (Lote Fracassado)
PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 215/75 R 17.5 TRAZEIRO BORRACHUDO

;—'—"7 :—^

í Lote 20 (Lote Fracassado)
PNEUS NOVO ORIGINAI. TIPO 215/75 R 17.5 RADIAL DIANTEIRO

rLote 21 (Lote Fracassado)
; CÂMARA DE AR ORIGIN/VL TIP0900X20

j Lote 22 (Lote Fracassado)
i PROTETOR NOVO ORIGINAL TIP0900X20

Lote 23 (Lote Fracassado)
CÂMARA DE AR NOVO ORIGINAL TIPO 750x16

■

I Lote 24 (Lote Fracassado)
i PROTETOR NOVO ORIGINAL TIPO 750x16



! Lote 25 (lote Fracassado)
i [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 225/75 R 16

s Lote 26 (Lote Fracassado)
i [COTA RESERVADA ME/EPP] - PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 225/75 R 16

Lote 27 (Lote Fracassado)
: PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 175/70 R 13

Lote 28 {Lote Fracassado)
PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 185/65 R 14

Lote 29 (Lote Fracassado)
PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 235/75 R 16

Lote 30 (Lote Fracassado)
PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 205/75 R 16

, Lote 31 (Lote Fracassado)
PNEUS NOVO ORIGINAL COM CÂMARA DIANT. P/ MOTO TIPO 90.90 -18

Lote 32 (Lote Fracassado)
PNEUS NOVO ORIGINAL COM CÂMARA TRANS. P/ MOTO TIPO 275/ R 18

I Lote 33 (Lote Fracassado)
PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 215/80 R16

Lote 34 (Lote Fracassado)
PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 225/75 R16

Lote 35 (Lote Fracassado)
PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 165/70 R13

Lote 36 (Lote Fracassado)
PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 185/65 R14

i Lote 37 (Lote Fracassado)
I PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 205/65/R16

Lances

Lote Etapa Fornecedor 1 Valor do Lance Dato/l^ral

Lote 1 Negociação COPLANTECH LTDA

40.489.834/0001-27
5.489,00 17/0312025 15:30:19

Lote 2 Negociação COPLANTECH LTDA

40.489.834/0001-27
5.514,00 17/03/2025 15:31:55

Lote 3 Negociação COPLANTECH LTDA
40.489.834/0001-27

1  2.447,00 17/03/2025 15:32:13 |

Lote 4 Negociação COPLANTECH LTDA
40.489.834/0001-27

1  850,00 17/03/2025 15:30:27 j
Lote 5 Negociação COPLANTECH LTDA

40.489.834/0001-27
j  3.957,00 17/03/2025 15:32:50 j



Lote 6 Negociação
COPLANTECH LTDA

40.489.83410001-27 / J

/
7.296,00 ; 17/03/2025 15:33:08 |

Lote 7 Negociação
COPLANTECH LTDA / q/
40.489.834/0001-27 / Y / 351,67 17/03/2025 15:33:20 |

1

Lote 8 Negociação
COPLANTECH LTDA / / ̂
40.489.834/0001-27 / / p. /

/ r>s - / \ \ /

/  383,00
'  ' ~ ■]

17/03/2025 15:33:54

Lote 9 Negociação COPLANTECH LTDA /^/ /
40.489.834/0001-27 Ap / <^'/ / 2.399,00 17/03/2025 15:30:42 !

Lote 10 Negociação COPLANTECH LTDA
40.489.834/0001-27 V 295,00 17/03/2025 15:34:22

Lote 11 Negociação COPLANTECH LTDA
40.489.834/0001-27

237,00 17/03/2025 15:34:50 |
Lote 12 Negociação COPLANTECH LTDA

40.489.834/0001-27
1.773,00 17/03/2025 15:35:24

Lote 13 Aberta
COPLANTECH LTDA
40.489.834/0001-27

2.171,00 17/03/2025 14:52:30

Lote 13 Aberta
IRMÃOS BRANDAO LTDA
63.535.413/0003-52

2.170,00 17/03/2025 14:57:20

Lote 13
.. . ! COPLANTECH LTDA

! 40.489.834/0001-27 2.169,00 17/03/2025 14:58:22

Lote 13 Aberta
IRMÃOS BRANDAO LTDA
63.535.413/0003-52

2.100,00 17/03/2025 14:58:37

Lote 13 Aberta
COPLANTECH LTDA
40.489.834/0001-27

2.099,00 17/03/2025 15:00:02

Lote 13 Aberta
IRMÃOS BRANDAO LTDA
63.535.413/0003-52

2.063,40 17/03/2025 15:01:16

Lote 13 Aberta
COPLANTECH LTDA
40 489.834/0001-27

2.050,00 nmi2025 15:01:35

1 Lote 13 Negociação COPLANTECH LTDA
40.489.834/0001-27

2.050,00 17/03/2025 15:31:07

Lote 14 Negociação COPLANTECH LTDA
40.489.834/0001-27

2.050,00 17/03/2025 15:36:23

Lote 15 Negociação COPLANTECH LTDA
40.489.834/0001-27

2.544,00 17/03/2025 15:36:39

Lote 16 Negociação COPLANTECH LTDA
40.489.834/0001-27

2.750,00 17/03/2025 15:31:14

Lote 17 Negociação COPLANTECH LTDA
40 489.834/0001-27

1.050,00 17/03/2025 15:31:19

Lote 18 Negociação COPLANTECH LTDA
40.489.834/0001-27

r
1.130,00 17/03/2025 15:37:08

Lote 19 Negociação COPLANTECH LTDA
40.489.834/0001-27

1.299,00 17/03/2025 15:31:27

Lote 20 Negociação COPLANTECH LTDA
40.489.834/0001-27

1.200,00 17/03/2025 15:31:32

Lote 21 Negociação COPLANTECH LTDA
40.489.834/0001-27

195,00 17/03/2025 15:37:44

Lote 22 Negociação COPLANTECH LTDA
40.489.834/0001-27

89,00 17/03/2025 15:37:59

j Lote 23 Negociação COPLANTECH LTDA
40.489.834/0001-27

148,00 17/03/2025 15:31:49

Lote 24 Negociação COPLANTECH LTDA
40.489.834/0001-27 61,00 17/03/2025 15:38:28

Lote 25 Aberta COPLANTECH LTDA
40.489.834/0001-27 944,00 17/03/2025 15:08:45

Lote 25 Negociação COPLANTECH LTDA
40.489.834/0001-27 944,00 17/03/2025 15:31:54

Lote 26 Negociação COPLANTECH LTDA
40.489.834/0001-27 1.181,00 17/03/2025 15:38:59



Lote 27 Negociação
i COPLANTECH LTDA
i 40.489.634/0001-27

/ ./é3/ Oy
y 340,00 17/03/2025 15:39:14 |

Lote 28 Negociação
i COPLANTECH LTDA
l 40.489.834/0001-27

/ y
/ / A/

/473,0o 17/03/2025 15:39:33

Lote 29 Negociação
) COPLANTECH LTDA
1 40.489.834/0001-27

y  / i

A/1
0/ \r/

930,00 17/03/2025 15:39:49

Lote 30 Negociação
\COPLANTECH LTDA
40.489.834/0001-27 Xv7

/
978,00 17/03/2025 15:40:04

Lote 31 Negociação
1 COPLANTECH LTDA
1 40.489.834/0001-27

283,00 17/03/2025 15:32:36

Lote 32 Negociação
! COPLANTECH LTDA

j 40.489.834/0001-27 260,00 17/03/2025 15:40:34

Lote 33 Negociação
1 COPLANTECH LTDA
40.489.834/0001-27

791,00 17/03/2025 15:40:43

Lote 34 Negociação
\ COPLANTECH LTDA
j 40.489.834/0001-27 1.148,00 17/03/2025 15:40:59

Lote 35 Negociação
\ COPLANTECH LTDA
40.489.834/0001-27

\

351,00 17/03/2025 15:41:26

Lote 36 Negociação
1 COPLANTECH LTDA
j 40.489.834/0001-27 473,00 17/03/2025 15:41:39

Lote 37 Negociação
! COPLANTECH LTDA

40 489.834/0001-27
799,00 17/03/2025 15:32:53

Chat

Apelido Mensagem Data/Hora

Pregoeiro(a) Boa Tarde a todos! 17/03/2025 14:33:42

Prego0iro(a)
Me chamo Jerônimo Cardoso Rosa Neto e serei 0 Pregoeiro responsável por conduzir
a sessão pública de Pregão Eletrônico.

17/03/2025 14:35:18

Sistema A sessão pública foi iniciada. 17/03/2025 14:35:59

Sistema As propostas do processo foram abertas e serão analisadas. Aguardem Conectados. 17/03/2025 14:37:05

Sistema As propostas foram abertas. Aguardem conectados a classificação das propostas. 17/03/2025 14:37:19

Pregoeiro(a) As propostas foram classificadas e em breve será iniciada a disputa. 17/03/2025 14:37:19

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 01. Senhores fornecedores deem seus lances! 17/03/2025 14:39:41

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 02 . Senhores fornecedores deem seus lances! 17/03/2025 14:39:43

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 03 . Senhores fornecedores deem seus lances! 17/03/2025 14:39:47

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 04 . Senhores fornecedores deem seus lances! 17/03/2025 14:39:50

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 05 . Senhores fornecedores deem seus lances! 17/03/2025 14:39:54

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 06 . Senhores fornecedores deem seus lances! 17/03/2025 14:39:57

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 07 . Senhores fornecedores deem seus lances! 17/03/2025 14:40:01

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 08 . Senhores fornecedores deem seus lances! 17/03/2025 14:40:03

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 09 . Senhores fornecedores deem seus lances! 17/03/2025 14:40:05

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 10 . Senhores fornecedores deem seus lances! 17/03/2025 14:40:08

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 11. Senhores fornecedores deem seus lances! 17/03/2025 14:51:35

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 12 . Senhores fornecedores deem seus lances! 17/03/2025 14:51:37

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 13 . Senhores fornecedores deem seus lances! 17/03/2025 14:51:41

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 14 . Senhores fornecedores deem seus lances! 17/03/2025 14:51:43

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 15 . Senhores fornecedores deem seus lances! 17/03/2025 14:51:45

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 16 . Senhores fornecedores deem seus lances! 17/03/2025 14:51:48

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 17 . Senhores fornecedores deem seus lances! 17/03/2025 14:51:51

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 18 . Senhores fornecedores deem seus lances! 17/03/2025 14:51:54



Sistema Iniciada a fase de lances no lote 19 . Senhores fornecedores deem seus lances! 17/03/2025 14:51:57

Sistema

Sistema

Sistema

Iniciada a fase de lances no lote 20 . Senhores fornecedores deem seus lances!

Iniciada a fase de lances no lote 21 . Senhores fornecedores deem seus lances!

17/03/2025 14:52:00

17/03/2025 15:04:32

Iniciada a fase de lances no lote 22 . Senhores fornecedores deem seus lances! 17/03/2025 15:04:36

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 23 . Senhores fornecedores deem seus lances! 17/03/2025 15:04:39

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 24 . Senhores fornecedores deem seus lances! 17/03/2025 15:04:42

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 25 . Senhores fornecedores deem seus lances! 17/03/2025 15:04:44

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 26 . Senhores fornecedores deem seus lances! 17/03/2025 15:04:47

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 27 . Senhores fornecedores deem seus lances! 17/03/2025 15:04:50

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 28 . Senhores fornecedores deem seus lances! 17/03/2025 15:04:53

Sistema

Sistema

Iniciada a fase de lances no lote 29 . Senhores fornecedores deem seus lances! 17/03/2025 15:04:55

Iniciada a fase de lances no lote 30 . Senhores fornecedores deem seus lances! 17/03/2025 15:04:59

Sistema

Sistema

Iniciada a fase de lances no lote 31. Senhores fornecedores deem seus lances! 17/03/2025 15:15:39

Iniciada a fase de lances no lote 32 . Senhores fornecedores deem seus lances! 17/03/2025 15:15:42

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 33 . Senhores fornecedores deem seus lances! 17/03/2025 15:15:45

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 34 . Senhores fornecedores deem seus lances! 17/03/2025 15:15:47

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 35 . Senhores fornecedores deem seus lances! 17/03/2025 15:15:50

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 36 . Senhores fornecedores deem seus lances! 17/03/2025 15:15:52

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 37 . Senhores fornecedores deem seus lances! 17/03/2025 15:15:55

Sistema O valor de referência do lote 01 foi divulgado R$ 5.990,95 17/03/2025 15:27:14

Sistema

Sistema

O valor de referência do lote 02 foi divulgado R$ 5.514,55.

O valor de referência do lote 03 foi divulgado R$ 2.447,48

>  17/03/2025 15:27:20

17/03/2025 15:27:26

Sistema O valor de referência do lote 04 foi divulgado R$ 865,00 17/03/2025 15:27:29

Sistema O valor de referência do lote 05 foi divulgado R$ 3.957,67 17/03/2025 15:27:32

Sistema

Sistema

Sistema

O valor de referência do lote 06 foi divulgado R$ 7.296,8^

O valor de referência do lote 07 foi divulgado R$ 351,67.

17/03/2025 15:27:36

15:27:39

O valor de referência do lote 08 foi divulgado R$ 383,33. 17/03/2025 15:27:47

Sistema O valor de referência do lote 09 foi divulgado R$ 4.088,00. 17/03/2025 15:27:49

Sistema

Sistema

O valor de referência do lote 10 foi divulgado R$ 295,00. 17/03/2025 15:27:54

O valor de referência do lote 11 foi divulgado R$ 237,96. 17/03/2025 15:28:00

Sistema

Sistema

O valor de referência do lote 12 foi divulgado R$ 1.773,99. 17/03/2025 15:28:03

O valor de referência do lote 13 foi divulgado R$ 20.181,67. 17/03/2025 15:28:08

Sistema O valor de referência do lote 14 foi divulgado R$ 20.181,67. 17/03/2025 15:28:12

Sistema O valor de referência do lote 15 foi divulgado R$ 2.545,00. 17/03/2025 15:28:16

Sistema O valor de referência do lote 16 foi divulgado R$ 2.861,67. 17/03/2025 15:28:19

Sistema O valor de referência do lote 17 foi divulgado R$ 1.075,00. 17/03/2025 15:28:22

Sistema O valor de referência do lote 18 foi divulgado R$ 1.130,00. 17/03/2025 15:28:26

Sistema O valor de referência do lote 19 foi divulgado R$ 1.571,67. 17/03/2025 15:28:30

Sistema O valor de referência do lote 20 foi divulgado R$ 1.486,67. 17/03/2025 15:28:33

Sistema O valor de referência do lote 21 foi divulgado R$ 195,00. 17/03/2025 15:28:40

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

O valor de referência do lote 22 foi divulgado R$ 89,33. 17/03/2025 15:28:43

O valor de referência do lote 23 foi divulgado R$ 151,00. 17/03/2025 15:28:47

O valor de referência do lote 24 foi divulgado R$ 61,67. 17/03/2025 15:28:51

O valor de referência do lote 25 foi divulgado R$ 1.181,67. 17/03/2025 15:28:54



Sistema 0 valor de referência do lote 26 foi divulgado R$ 1.181,67. 17/03/2025 15:28:58

Sistema 0 valor de referência do lote 27 foi divulgado R$ 340,00. 17/03/2025 15:29:02

Sistema 0 valor de referência do lote 28 foi divulgado R$ 473,33. 17/03/2025 15:29:05

Sistema 0 valor de referência do lote 29 foi divulgado R$ 930,33. 17/03/2025 15:29:09

Sistema 0 valor de referência do lote 30 foi divulgado R$ 978,08. / 17/03/2025 15:29:12
X

Sistema 0 valor de referência do lote 31 foi divulgado R$ 292,86. ^ / 17/03/2025 15:29:19

Sistema 0 valor de referência do lote 32 foi divulgado R$ 260,00. / 17/03/2025 15:29:23

Sistema 0 valor de referência do lote 33 foi divulgado R$ 791,67. 17/03/2025 15:29:27

Sistema 0 valor de referência do lote 34 foi divulgado R$ 1.148,33^/^1^^/^ H/ ̂ 17/03/2025 15:29:31

Sistema
/

0 valor de referência do lote 35 foi divulgado R$ 351,67. 17/03/2025 15:29:33

Sistema 0 valor de referência do lote 36 foi divulgado R$ 473,33. 17/03/2025 15:29:37

Sistema 0 valor de referência do lote 37 foi divulgado R$ 986,67. 17/03/2025 15:29:39

Fornecedor 2 boa tarde 17/03/2025 15:30:49

Pregoeiro(a)

Fornecedor 2
;

Senhores solicito que verifiquem a possibilidade de redução dos valores ofertados a
titulo de negociação.

17/03/2025 15:34:52

ok 17/03/2025 15:35:02

Fornecedor 2 dentro das possibilidades foram feitas as reduções. 17/03/2025 15:43:13

Sistema
0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 01 . A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

17/03/2025 15:45:19

Sistema
0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 02 . A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

17/03/2025 15:45:23

Sistema
0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 03 . A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

17/03/2025 15:45:27

Sistema

Sistema

0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 04 . A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 05 . A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

17/03/2025 15:45:30

17/03/2025 15:45:33

Sistema
0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 06 . A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

17/03/2025 15:45:36

Sistema
0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 07 . A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

17/03/2025 15:45:39

Sistema
0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 08 . A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

17/03/2025 15:45:42

Sistema
0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 09 . A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

17/03/2025 15:45:46

Sistema
0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 10 . A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

17/03/2025 15:45:49

Sistema
0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 11. A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

17/03/2025 15:45:58

Sistema
0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 12 . A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

17/03/2025 15:46:01

Sistema
0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 13 . A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 17/03/2025 15:46:05

Sistema
0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 14 . A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 17/03/2025 15:46:08

Sistema
0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 15 . A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 17/03/2025 15:46:10

Sistema
0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 16 . A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 17/03/2025 15:46:13

Sistema
0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 17 . A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 17/03/2025 15:46:16



Sistema
0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 18 . A proposta foi atualizada j
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

17/03/2025 15:46:19

Sistema
0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 19 . A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance. / .

/ ch

/i.Ãllàm02S 15:46:25

Sistema
0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 20 . A proposta foi atualpíad^
automaticamente com o valor unitário do melhor lance. / /

^^^7^2025 15:46:29

Sistema
0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 21 . A proposta ̂ 'ajumiízad^
automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 0

^/limi2025 15:46:39
Sistema

0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 22 . A propostl^^^tÔ^líza^
automaticamente com o valor unitário do melhor lance. /^-/

17/03/2025 15:46:45

Sistema
0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 23 . A proposta foi atualizada
automaticamente cora o valor unitário do melhor lance.

17/03/2025 15:46:49

Sistema
0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 24 . A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

1110312025 15:46:52

Sistema
0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 25 . A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

17/03/2025 15:46:57

Sistema
0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 26 . A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

17/03/2025 15:47:01

Sistema
0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 27 . A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

17/03/2025 15:47:04

Sistema
0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 28 . A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

17/03/2025 15:47:09

Sistema
0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 29 . A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

17/03/2025 15:47:13

Sistema
0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 30 . A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

17/03/2025 15:47:17

Sistema
0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 31. A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

17/03/2025 15:47:25

Sistema
0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 32 . A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

17/03/2025 15:47:30

1 Sistema
0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 33 . A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

17/03/2025 15:47:33

Sistema
0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 34 . A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

17/03/2025 15:47:37

Sistema
0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 35 . A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

17/03/2025 15:47:40

Sistema
0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 36 . A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

17/03/2025 15:47:44

Sistema
0 fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 37 . A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

17/03/2025 15:47:48

Pregoeiro{a)

Convoco a empresa - 02 - COPLANTECH LTDA- CNPJ; 40.489.834/0001-27 , para
apresentar a proposta readequada ao valor final e documentação de habilitação em
arquivo para o(s), no prazo de até 2 (duas) horas os itens (01 ao 37), que a mesma
demonstre a exequibilidade do valor ofertado dos itens com vaiores apresentarem
desconto superior a 35% por meios dos seguintes documentos descritos no item
11.6.1. alíneas a, b, b.l e b.2, sob pena de desclassificação e sanções previstas no,
caso não seja apresentada, deverá ser apresentada até as 17h55niin.

17/03/2025 15:54:23

Pregoeiro(a)
Senhores informo que a sessão pública da presente licitação está suspensa até
ulterior dehberação. A continuidade da sessão pública de lances será agendada e
comunicada previamente.

17/03/2025 18:08:47

Pregoeiro(a)
Senhores informo que a reabertura da presente licitação ocorrerá dia 14/05/2025 às
14h30min, por favor estejam todos conectados.

12/05/2025 11:54:40

Pregoeiro{a) Boa tarde a todos. 14/05/2025 14:40:29

Pregoeiro(a) Nesse momento vamos da continuidade. 14/05/2025 14:41:00

Pregoeiro(a)

Convocamos à empresa, 02 - COPLANTECH LTDA - CNPJ: 40.489.834/0001-27. a
título de diligencia a comprovação do atestado de capacidade conforme item
10.1.1.1. do presente edital, dentro do prazo de 01 (uma) horas, sendo encerrado o
prazo em 15h;55m.

14/05/2025 14:48:09



Pregoeiro(a)
Senhores infoimo que a reabertura da presente licitação ocorrerá dia 26/05/2025 às
lOhOOmin, por favor estejam todos conectados.

22/05/2025 17:56:16 |

Pregoeiro(a)

Estamos com instabilidade em nosso sistema que pode estar afetando parte das
funcionalidades. Nossa equipe técnica já está ciente e trabalhando para normalizar o
serviço o mais breve possível, devido a esse problema a presente sessão fica
suspensa até ulterlor deliberação.

26/05/2025 10:12:39

Pregoeiro{a)
Senhores informo que a reabertura da presente licitação ocorrerá dia 29/05/2025 às
15h30min, por favor estejam todos conectados.

28/05/2025 11:50:02

Pregoeiro(a) Boa tarde a todos. 29/05/2025 15:31:44

Pregoeiro(a) Nesse momento vamos da continuidade ao presente certame. 29/05/2025 15:32:16

Sistema

0 fornecedor COPLANTECH LTDA foi Inabilitado no(s) lote(s) 1 à 37..
Justificativa: No dia: 17/03/2025 às 14h30min, deu - se início abertura da Sessão
Eletrônica do Pregão Eletrônico n® 10/2025, onde a empresa COPLANTECH LTDA-
CNPJ: 40.489.834/0001-27, ficou classificada em primeiro lugar, sendo convocada
para apresentação da documentação e proposta readequada, após a analise da
documentação foi constatado que a empresa apresentou o atestado de capacidade
técnica de natureza privada, emitido em 10/01/2025, sendo a sessão suspensa a
presente sessão, tendo sua retomada em 14/05/2025 às 14h30min„ com base do
item, 10.1.1.1. foi realizada a diligências para comprovar a veracidade do(s)
atestado(s) apresentado(s), "podendo sendo requisitada cópias de notas fiscais",
ocorre que a respectiva nota fiscal apresentada, foi emitida na data posterior a
emissão data no respectivo atestado, em 14/05/2025, data da sessão, caracterizando
divergência entre os doi

29/05/2025 15:35:53

Julgamento de Recursos e Contrarrazões

Não foram apresentados pedidos de recursos ou contrarrazões ao processo.

Lista de Classificação do Lote 1

LOTE FRACASSADO,

Lista de Classificação do Lote 2

I',", , ,, , r.OTE FRAC.\SS^\DO

Lista de Classificação do Lote 3

LOTE FRACASSADO

; Lista de Classificação do Lote 4

LOTE FRACASSADO

Lista de Classificação do Lote 3

LOTE FRACASSADO

I Lista de Classificação do Lote 6

LOTE FRACASSADO

Lista de Classificação do Lote 7

LOTE FRACASSADO

Lista de Classificação do Lote 8

LOTE FRACASSADO



Lista de Classificação do Lote 9

LOTE FRACASSADO

Lista de Classificação do Lote 10

Lista de Classificação do Lote 11

LOTE FRACASSADO

LOTE FRACASSADO

Lista de Classificação do Lote 12

LOTE FRACASSADO

Lista de Classificação do Lote 13

LOTE FRACASSADO

i Lista de Classificação do Lote 14

LOTE FRACASSADO

Lista de Classificação do Lote 15

LOTE FRACASSADO

Lista de Classificação do Lote 16

LOTE FRACASSADO

Lista de Classificação do Lote 17

LOTE FRACASSADO

Lista de Classificação do Lote 18

LOTE FRACASSADO

Lista de Classificação do Lote 19

LOTE FRACASSADO

Lista de Classificação do Lote 20

LOIE FRACASSADO

j Lista de Classificação do Lote 21

LOTE FRACASSADO

Lista de Classificação do Lote 22

Lista de Classificação do Lote 23

E FRACASSADO



LOTE FRACASSADO

I Lista de Classificação do Lote 24
LOTE FRACASSADO-

Lista de Classificação do Lote 25

LOTE FRACASSADO

Lista de Classificação do Lote 26

LOTE FRACASSADO

Lista de Classificação do Lote 27

LOTE FRACASSADO

Lista de Classiflcação do Lote 28

LOTE FRACASSADO

Lista de Classificação do Lote 29
;  :

LOTE FRACASSADO

1 Lista de Classificação do Lote 30
^  ■ ^

1 '. LOTE FRACASSADO

Lista de Classificação do Lote 31

LOTE FRACASSADO

Lista de Classificação do Lote 32

LOTE FRACASSADO

Lista de Classificação do Lote 33

LOTE FRACASSADO

Lista de Classificação do Lote 34

LOTE FRACASSADO

Lista de Classificação do Lote 35

LOTE FRACASSADO

; Lista de Classificação do Lote 36

LOTE FRACASSADO

Lista de Classificação do Lote 37

LOTE FRACASSADO



Avisos do processo

Data / Hora Descrição

04/06/2025

17:52:26
Declaração de fracasso de lote(s). Justificativa: (Inabilitação dos fornecedores.) y/

04/06/2025
17:52:37

Declaração de fracasso de lote(s). Justificativa: (InabUitaçâo dos fornecedores.)

04/06/2025

17:52:46
Declaração de fracasso de loteis). Justificativa: (Inabilitação dos fornecedores.)

04/06/2025

17:52:55

"  — < / Jò / /
\ <J

Declaração de fracasso de lote(s). Justificativa: (Inabilitação dos fornecedores.) \ /

04/06/2025
17:53:04

Declaração de fracasso de lote(s). Justificativa: (Inabilitação dos fornecedores.)

04/06/2025

17:53:17
Declaração de fracasso de lote(s). Justificativa: (InabUitaçâo dos fornecedores.)

04/06/2025

17:53:29

04/06/2025

17:53:43

Declaração de fracasso de lote(s). Justificativa: (InabUitaçâo dos fornecedores.)

Declaração de fracasso de lote(s). Justificativa: (InabUitaçâo dos fornecedores.)

04/06/2025

17:53:54
Declaração de fracasso de lote(s). Justificativa: (InabUitaçâo dos fornecedores.)

04/06/2025

17:54:10

04/06/2025

17:54:22

Declaração de fracasso de lote(s). Justificativa: (InabUitaçâo dos fornecedores.)

Declaração de fracasso de lote(s). Justificativa: (InabUitaçâo dos fornecedores.)

04/06/2025

17:54:31
Declaração de fracasso de lote(s). Justificativa: (Inabilitação dos fornecedores.)

04/06/2025

17:54:42
Declaração de fracasso de lote(s). Justificativa: (InabUitaçâo dos fornecedores.)

04/06/2025

17:54:52
Declaração de fracasso de lote(s). Justificativa: (InabUitaçâo dos fornecedores.)

04/06/2025

17:55:03

1

Declaração de fracasso de lote(s). Justificativa: (InabUitaçâo dos fornecedores.)

04/06/2025
17:55:18

Declaração de fracasso de lote(s). Justificativa: (InabUitaçâo dos fornecedores.)

04/06/2025

17:55:28
Declaração de fracasso de lote(s). Justificativa: (InabUitaçâo dos fornecedores.)

04/06/2025

17:55:38
Declaração de fracasso de lote(s). Justificativa: (Inabilitação dos fornecedores.)

04/06/2025

17:55:58
Declaração de fracasso de lote(s). Justificativa: (InabUitaçâo dos fornecedores.)

04/06/2025

17:56:11
Declaração de fracasso de lote(s). Justificativa: (InabUitaçâo dos fornecedores.)

04/06/2025

17:56:24
Declaração de fracasso de lote(s). Justificativa: (InabUitaçâo dos fornecedores.)

04/06/2025

17:56:35

04/06/2025
17:56:47

Declaração de fracasso de lote(s). Justificativa: (InabUitaçâo dos fornecedores.)

Declaração de fracasso de lote(s). Justificativa: (InabUitaçâo dos fornecedores.)

04/06/2025

17:58:17
Declaração de fracasso de lote(s). Justificativa: (InabUitaçâo dos fornecedores.)

04/06/2025

17:58:28
Declaração de fracasso de lote(s). Justificativa: (InabUitaçâo dos fornecedores.)

04/06/2025
17:58:42

Declaração de fracasso de lote(s). Justificativa: (InabUitaçâo dos fornecedores.)

04/06/2025

17:58:56
Declaração de fracasso de lote(s). Justificativa: (InabUitaçâo dos fornecedores.)



04/06/2025

17:59:10
Declaração de fracasso de lote(s). Justificativa: (Inabilitação dos fornecedores.)

I 04/06/2025
j 17:59:23 Declaração de fracasso de lote(s). Justificativa: (Inabilitação dos fornecedores.)

04/06/2025

17:59:37
Declaração de fracasso de lote(s). Justificativa: (Inabilitação dos fornecedores.)

I 04/06/2025

1 17:59:50
Declaração de fracasso de lote(s). Justificativa: (Inabilitação dos fornecedores.)

! 04/06/2025
18:00:03

04/06/2025

18:00:17

I Declaração de fracasso de lote(s). Justificativa: (Inabilitação dos fornecedores.)

1 Declaração de fracasso de lote(s). Justificativa: (Inabilitação dos fornecedores.)

04/06/2025
18:00:38

04/06/2025

18:00:49

Declaração de fracasso de lotefs). Justificativa: (Inabilitação dos fornecedores.)

Declaração de fracasso de lotefs). Justificativa: (Inabilitação dos fornecedores.)

04/06/2025

18:01:01
Declaração de fracasso de lote(s). Justificativa: (Inabilitação dos fornecedores.)

Status de Adjudicação e Homologação dos Lotes

Adjudicação

Data/Hora
Lotes

Lote 1

Lote 2

Lote 3

Lote 4

Lote 5

Lote 6

Lote 7

Lote 8

Lote 9

Lote 10

Lote 11

Lote 12

Lote 13

Lote 14

Lote 15

Lote 16

Lote 17

Lote 18

Lote 19

Lote 20

Lote 21

Lote 22

Lote 23

Lote 24

Lote 25

Lote 26

Homologação

Data/Hora



Lote 27

Lote 28

Lote 29

Lote 30 / /rá)/
Lote 31 /
Lote 32 /í /n /(f
Lote 33

Lote 34
■-y / 7

Lote 35
■- y-/

Lote 36

Lote 37

A geração dessa ata só é possível após encerrada a sala de disputa e conhecido o vencedor de todos os lotes.

Homologação Completa: O de O lote(s).

Documento gerado em 04 de Junho de 2025.

Rosa - Pregoeiro(a)Jeronim

Carlos d tos - Equipe de Apoio

Dekmnar"Saílfôstaã!'f^a - Egp^ de Apoio

Geandre Reis Carneiro - Equipe de Apoio



ATA DE PROPOSTAS ENVIADAS

PREGÃO Ns. 10/2025

PROCESSO LICITATÓRIO N^. 30/2028

Registro de Preços
Relação de propostas enviadas pelos fornecedores que participaram dos lotes abaixo relacionados

Lote 1 (Lote Fracassado)
PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 17.5.25 - TRAZEIRO

-  1

Fornecedor: COPLANTECH LTDA CNPJ/CPF: 40.489.834/0001-27 |
Email: coplantechltda@gmaiI.com Telefone: (99) 98530-0364 ]
Data/hora de envio 17/03/2025 14:10:05 Avaliação da proposta: Classificado 1

s Descrição Comprador

1 - PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 17.5.25 - TRAZEIRO

Descnção do Fornecedor Quantidade 1
Unidade de

Medida

PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 17.5.25 - TRAZEIRO 10,00 I Unid,

j Marca: Rediion Fabricante: Redlion Modelo:

Lote 2 (Lote Fracassado)
PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 14.00.24 - TG

Fornecedor: COPLANTECH LTDA CNPJ/CPF: 40.489.834/0001-27

Email: coplantechltdaíSgmail.com I Telefone: (99) 98530-0364

Unitário

Proposto

5.489,00

Data/hora de envio 17/03/2025 14:10:05

í Descrição Comprador

i Avaliação da proposta: Classificado

2 - PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 14.00.24 - TG

Descrição do Fornecedor
ppipjsSiiíliyilpira

Quantidade
Unidade de

Medida

Unitário

Proposto

PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 14.00.24 - TG 10,00 Unid. 5.999,00

Marca: Sonearth Fabricante: Sonearth Modelo:

Lote 3 (Lote Fracassado)
PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 1000 X 20 RADIAL

Fornecedor: COPLANTECH LTDA CNPJ/CPF: 40.489.834/0001-27

Email: coplantechltda@gmaiI.com Telefone: (99) 98530-0364

Data/hora de envio 17/03/2025 14:10:05 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

3 - PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 1000 X 20 RADIAL

Descrição do Fornecedor Quantidade
Unidade de

Medida
Unitário

Proposto

PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 1000 X 20 RADIAL
..

rî o1
o

Unid. 2.499,00
í

I Marca: Dunlop ou semelhante Fabricante: Dunlop ou semelhante Modelo;



Lote 4 (Lote Fracassado)
PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 215/65 Rltí

Fornecedor: COPLANTECH LTDA CNPJ/CPF: 40.489.834/0001-27

Email: coplantechltda@gmail.com Telefone: (99) 98530-0364

Avaliação da proposta:Data/hora de envio 17/03/2025 14:10:05

Descrição Comprador

4 - PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 215/65 RI 6

Descrição do Fornecedor Quantidade
Unidadedej^

Medida

Unitário '

Proposto ■

PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 215/65 RI 6 20,00 Unid. 1 850^
Marca: Duniop ou semelhante Fabricante: Duniop ou semelhante Modelo: 1

Lote 5 (Lote Fracassado)
PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 14.9-28 -12 LONAS DIANTEIRO

Fornecedor: COPLANTECH LTDA fcNPJ/CPF: 40.489.834/0001-27
Email: copIantechItda@gmaiI.com 1 Telefone: (99) 98530-0364
Data/hora de envio 17/03/2025 14:10:05 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

5 - PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 14.9-28 - 12 LONAS DIANTEIRO

Descrição do Fornecedor Quantidade i
Unidade de

Medida

PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 14.9-28 - 12 LONAS DIANTEIRO 20,00 Unid.

Marca; Duniop ou semelhante Fabricante: Duniop ou semelhante Modelo;

Unitário

Proposto

4.499,00

\ Lote 6 (Lote Fracassada)
, PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 23.1-30 ■ 12 LONAS TRAZEIRO

Fornecedor: COPLANTECH LTDA CNPJ/CPF: 40.489.834/0001-27

Email: copIantechItda@gmaiI.com Telefone: (99) 98530-0364

Data/hora de envio 17/03/2025 14:10:05 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

6 - PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 23.1-30 - 12 LONAS TRAZEIRO

Descrição do Fornecedor Quantídadej ""'tSSwa Unitário

Proposto

PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 23.1-30 - 12 LONAS TRAZEIRO 10,00 1 Unid. 7.899,00

Marca: Duniop ou semelhante Fabricante: Duniop ou semelhante Modelo:

Lote 7 (Lote Fracassado)
PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 175/70 ■ R13

Fornecedor: COPLANTECH LTDA CNPJ/CPF: 40.489.834/0001-27

Email: copIantechItda@gmaiLcom Telefone: (99) 98530-0364

Data/hora de envio 17/03/2025 14:10:05 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

7 - PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 175/70 - RI 3

Descrição do Fornecedor Quantidade 1
j  Medida

-A

Unitário i

Proposto j



PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 175/70 - R13 [ 20,00 í
__i

Unid. j 445,00

Marca; Dunlop ou semelhante Fabiicante; Du/ilop ou semelhante Modelo:

Lote 8 (Lote Fracassado)
PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 175/65 - R14

CNPJ/CPF: 40.489.834/0001-27 / c,.Fornecedor: COPLANTECH LTDA

Telefone: (99) 98530-0364Email: coplaiitechltda@gmail.com

Avaliação da proposta: Classificado ' ° / c,
# ■

Data/hora de envio 17/03/2025 14:10:05

Descrição Comprador

8 - PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 175/65 - RI 4

Descrição do Fornecedor
mm

Quantidade j
Unidade de

Medida

Unitário

Proposto

PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 175/65 - R14 40,00 Unid.

Marca: Dunlop ou semelhante Fabricante: Dunlop ou semelhante Modelo:

534,50 i

Lote 9 (Lote Fracassado)
PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 12.5/80 -R18 DIANTEIRO

Fornecedor: COPLANTECH LTDA CNPJ/CPF: 40.489.834/0001-27

EmaU: coplantechltda@gmail.com Telefone: (99) 98530-0364

Data/hora de envio 17/03/2025 14:10:05 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador gjjjMMiiiiíii

9 - PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 12.5/80 -R18 DIANTEIRO ,

Descrição do Fornecedor
■

Quantidade
Unidade de

Medida

Unitário

Proposto

PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 12.5/80 -R18 DIANTEIRO 10,00 Unid. 2.399,00

Marca: Dunlop ou semelhante Fabricante; Dunlop ou semelhante Modelo:

' Lote 10 (Lote Fracassado)
PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 110.90-17 DIANTEIRO (MOTO)

; Fornecedor: COPLANTECH LTDA CNPJ/CPF: 40.489.834/0001-27

EmaU: coplantechltda@gmail.com Telefone: (99) 98530-0364

Data/hora de envio 17/03/2025 14:10:05 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

10 - PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 110.90-17 DIANTEIRO (MOTO)

s

Descrição do Fornecedor j  Unidade deQuantidade | Unitário

Proposto

PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 110.90-17 DIANTEIRO (MOTO) 20,00 Unid. 345,00

i Marca: Dunlop ou semelhante Fabricante: Dunlop ou semelhante Modelo:

Lote 11 (Lote Fracassado)
PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 90.90-19 TRAZEIRO (MOTO)

Fornecedor: COPLANTECH LTDA CNPJ/CPF: 40.489.834/0001-27

Email: coplantechltda@gmaiI.com Telefone: (99) 98530-0364

Data/hora de envio 17/03/2025 14:10:05 Avaliação da proposta: Classificado



Descrição Comprador

11 - PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 90.90-19 THAZEIRO (MOTO)

Unidade de

Medida

Unitário ;

Proposto
Quantidade 1; Descrição do Fornecedor

20.00PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 90.90-19 TR.AZEIRO (MOTO)

Fabricante: Dun]op ou semelnante Modelo:Marca: Dunlop ou semelhante

Lote 12 (lote Fracassado)
PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 900 X 20 DIANTEIRO

CNPJ/CPF: 40.489.834/0001-27Fornecedor: COPLANTECH LTDA

Telefone: (99) 98530-0364Email: coplantechltda(â)gmaiI.com

Avaliaçao da proposta: ClassificadoData/hora de envio 17/03/2025 14:10:05

' Descrição Comprador

12 - PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 900 X 20 DIANTEIRO

i Descrição do Fornecedor Quantidade

PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 900 X 20 DI/INTEIRO 20,00

Unidade de i

Medida

Unitário

Proposto

Unid. 2.450,00

Marca: Dunlop ou semelhante Fabricante: Dunlop ou semelhante Modelo:

Lote 13 (Lote Fracas.sado)
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - PNEUS NOVO ORIGINAI, TIPO 900 X 20 TRAZEIRO CONQUISTADOR
BORRACHUDO

Fornecedor: IRMÃOS BRANDAO LTDA CNPJ/CPF: 63.535.413/0003-5.1

EmaU: assessorialicitacao2021@gmaiI.com Telefone: (89) 99456-7578

Data/hora de envio 14/03/2025 22:05:06 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

i 13 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 900 X 20 TRAZEIRO CONQUISTADOR BORRACHUDO

[ Descrição do Fornecedor j
• — A'' «''r . , . , .NS ,

Quantidade
Unidade de

Medida

Unitário

Proposto

1  [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 900 j
X 20 TRAZEIRO CONQUISTADOR BORRACHUDO

3,00 Unid. 2.172,30

j Marca: GOODYEAR Fabricante: GOODYE/Ul Modelo: GOODYEAR

Fornecedor: COPLANTECH LTDA CNPJ/CPF: 40.489.834/0001-27

Email: CGplantechltda@gmail.com Telefone: (99) 98530-0364

Data/hora de envio 17/03/2025 14:10:05 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

13 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 900 X 20 TRAZEIRO CONQUISTADOR BORRACHUDO

Descrição do Fornecedor Quantidade

M- M,

Unidade de

Medida

Unitário

Proposto

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 900
X 20 TRAZEIRO CONQUISTADOR BORRACHUDO 3,00 Unid. 2.500,00

Marca: Dunlop ou semelhante Fabricante: Dunlop ou semelhante Modelo:

1 Lote 14 (Lote Fracassado)
[COTA RESERVADA ME/EPP] - PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 900 X 20 TRAZEIRO CONQUISTADOR
:BORRACHUDO



: CNPJ/CPF: 40.489.834/0001-27

i Telefone: (99) 98530-0364
--i-

j Fornecedor: COPLANTECH LTDA

j Email: coplantechltda@gmail.com

i Data/hora de envio 17/03/2025 14:10:05

Descrição Comprador

14 - [COTA RESERVADA ME/EPP] - PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 900 X 20 TRAZEIRO CONQUISTADOR BORRACNUl^O

i Avaliação da proposta: Classificadi

Descrição do Fornecedor Quantidade i

[COTA RESERVADA ME/EPP] - PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 900 X
20 TRAZEIRO CONQUISTADOR BORRACHUDO

Unidade de

Medida

Marca: Dunlop ou semelhante Fabricante: Dunlop ou semelhante

1,00

Modelo:

Unid.

Unitário j
Proposto,.!

2.500,00

1 Lote 15 (Lote Fracassado)
i PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 275 / 80 R 22.5 RADIAL DIANTEIRO

Fornecedor: COPLANTECH LTDA CNPJ/CPF: 40.489.834/0001-27

Emaü: coplantechltda@gmall.com Telefone: (99) 98530-0364

Data/hora de envio 17/03/2025 14:10:05

Descrição Comprador

Avaliação da proposta: Classificado

j 15 - PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 275 / 80 R 22.5 RADIAL DIANTEIRO -
hnsesoífiísmiaimf

Descrição do Fornecedor Quantidade |
Unidade de

Medida

PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 275 / 80 R 22.5 RADIAL DIANTEIRO 20,00 Unid.

Unitário

Proposto

2.750,00

Marca: Dunlop ou semelhante Fabricante: Dunlop ou semelhante Modelo:

Lote 16 (Lote Fracassado)
PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 275 / 80 R 22.5 RADIAL TRAZEIRO BORRACHUDO

Fornecedor: COPLANTECH LTDA CNPJ/CPF: 40.489.834/0001-27

EmaU: coplantechltda@gmail.com Telefone: (99) 98530-0364

Data/hora de envio 17/03/2025 14:10:05 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

16 - PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 275 / 80 R 22.5 RADIAL TRAZEIRO BORRACHUDO

Descrição do Fornecedor n  j ! Unidade deQuantidade | Unitária

Proposto

PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 275 / 80 R 22.5 RADIAL TRAZEIRO

BORRACHUDO
20,00 Unid. 2.750,00

Marca; Dunlop ou semelhante Fabricante: Dunlop ou semelhante Modelo:

Lote 17 (Lote Fracassado)
PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 750 - 16 LT NYLON DIANTEIRO

Fornecedor: COPLANTECH LTDA I CNPJ/CPF: 40.489.834/0001-27

I EmaU: coplantechltda@gmail.com

j Data/hora de envio 17/03/2025 14:10:05

ÍDescrição Comprador

I Telefone: (99) 98530-0364

I Avaliação da proposta: Classificado

17 - PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 750 - 16 LT NYLON DIANTEIRO

Descrição do Fornecedor \
-  - V -

Quantidade |
!

Unidade de

Medida

Unitário
Proposto

PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 750 - 16 LT N^YLON DIANTEIRO { 20,00 j Unid. 1.050,00

"  V.



Marca: Dunlop ou semelhante Fabricante: Dunlop ou semelhante Modelo

' Lote 18 (Lote Fracassado)
í PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 750 X 16 NYLON TRAZEIRO BORRACHÜDO

Fornecedor: COPLANTECH LTDA

EmaU: coplantechltda@gmail.com

Data/hora de envio 17/03/2025 14:10:05

Descrição Comprador

1 CNPJ/CPF: 40.489.834/0001-27

í Telefone: (99) 93530-0364

1 Avaliação da proposta: Classificado

18 - PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 750 X 16 NTLON TRAZEIRO BORRACHÜDO

Descrição do Fornecedor Quantidade
Unidade de:

Medida

Unitário
Proposto

PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 750 X 16 NYLON TRAZEIRO

BORRACHÜDO
20,00 Unid. 1.150,00

Marca: Dunlop ou semelhante Fabricante: Dunlop ou semelhante Modelo:

Lote 19 (Lote Fracassado)
PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 215/75 R 17.5 TRAZEIRO BORRACHÜDO

Fornecedor: COPLANTECH LTDA : CNPJ/CPF: 40.489.834/0001-27

Email: copIantecliltda@gmail.com Telefone: (99) 98530-0364

Data/hora de envio 17/03/2025 14:10:05 7 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

19 - PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 215/75 R 17.5 TRAZEIRO BORRACHÜDO

i Descrição do Fornecedor Quantidade
Unidade de

Medida

Unitário

Proposto

PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 215/75 R 17.5 TRAZEIRO
BORRACHÜDO

20,00 Unid. 1.299,00

Marca: Dunlop ou semelhante Fabricante: Dunlop ou semelhante Modelo:

Lote 20 (Lote Fracassado)
PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 215/75 R 17.5 RADIAL DIANTEIRO

Fornecedor: COPLANTECH LTDA CNPJ/CPF; 40.489.834/0001-27

j EmaU: copIantechltda@gmail.com 1 Telefone: (99) 98530-0364
Data/hora de envio 17/03/2025 14:10:05 1 Avaliação da proposta: Classificado

; Descrição Comprador

20 - PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 215/75 R 17.5 RADIAL DIANTEIRO

Descrição do Fornecedor Quantidade
Unidade de

Medida

Unitário
Proposto

PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 215/75 R 17.5 RADIAL DIANTEIRO """F 20,00 Unid. 1.200,00

Marca: Dunlop ou semelhante Fabricante: Dunlop ou semelhante Modelo:

Lote 21 (Lote Fracassado)
CÂMARA DE AR ORIGINAL TIP0900X20

Fornecedor: COPLANTECH LTDA CNPJ/CPF: 40.489.834/0001-27

EmaU: coplantechltda@gmail.com Telefone: (99) 98530-0364

Data/hora de envio 17/03/2025 14:10:05 Avaliação da proposta: Classificado



; Descrição Comprador

121- CÂMARA DE AR ORIGINAL TIP0900X20

! Descrição do Fornecedor

CÂMARA DE AR ORIGINAL TIP0900X20

Marca: Dunlop ou semelhante

Quantidade

80,00

Unidade de

Medida

Unitário

Proposto

Fabricante: Duiüop ou semelhante

Lote 22 (Lote Fracassado)
PROTETOR NOVO ORIGINAL TIP0900X20

Fornecedor: COPLANTECH LTDA

Modeio

CNPJ/CPF: 40.489.834/0001-27

Email: coplantechltda@gmaiI.com Telefone: (99) 98530-0364

Data/hora de envio 17/03/2025 14:10:05

i Descrição Comprador

^2 - PROTETOR NOVO ORIGINAL TIP0900X20

Avaliação da proposta: Classificado

j Descrição do Fornecedor
I

Quantidade
Unidade de

Medida

Unitário !
Proposto í

j PROTETOR NOVO ORIGINAL T1P0900X20 1 80,00 Unid. 149,00

Marca: ECOBOR ou semelhante Fabricaate: ECOBOR ou semelhante Modelo:

Lote 23 (Lote Fracas.sado)
CÂMARA DE AR NOVO ORIGINAL TIPO 750xlb

Fornecedor: COPLANTECH LTDA

I Email: coplantechltda@gmail.com

i Data/hora de envio 17/03/2025 14:10:05

í Descrição Comprador

i CNPJ/CPF: 40.489.834/0001-27

,  I Telefone: (99) 98530-0364

Avaliação da proposta: Classificado

23 - CÂMARA DE AR NOVO ORIGINAL TIPO 750x16

Descrição do Fornecedor Quantidade
L™..

CÂMARA DE AR NOVO ORIGINAL TIPO 750x16 | 40,00

Unidade de

Medida

Unid.

Unitário

Proposto

148,00

Marca: Dunlop ou semelhante Fabricante: Dunlop ou semelhante Modelo:

! Lote 24 (Lote Fracassado)
í PROTETOR NOVO ORIGINAL TIPO 750x16

! Fornecedor: COPLANTECH LTDA

Email: coplantechltda@gmaiI.com

■ CNPJ/CPF; 40,489.834/0001-27

j Telefone: (99) 98530-0364
Data/hora de envio 17/03/2025 14:10:05 I Avaliação da proposta: Classificado

: Descrição Comprador

1 24 - PROTETOR NOVO ORIGINAL TIPO 750x16

Descrição do Fornecedor
t  1

1  Quantidade'
Unidade de

Medida

Unitário

Proposto

PROTETOR NOVO ORIGINAL TIPO 750x16 1  40,00 i Unid. 100,00 j

1 Marca: ECOBOR ou semelhante Fabricante: ECOBOR ou semelhante Modelo:

Lote 25 (Lote Fracassado)
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 225/75 R 16



í Fornecedor: IRMÃOS BRANDAO LTDA

I Email: assessorialicitacao2ü21@gmaiI.com

flData/hora de envio 14/03/2025 22:05:06

I Descrição Comprador

( CNl^/CPF: 63.535.413/0003-52

' Telefone: (89) 99456-7578

i Avaliação da proposta: Classificado

25 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - PNEUS NOVO ORlGiNAL TIPO 22,5/75 R 16

Descrição do Fornecedor Quantidade .

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO
225/75 R 16

l-.

Marca: FIRESTONE Fabricante: FIRESTONE

Unidade de ̂

Medida
Unitário

Proposto

60,00 945.00

Modelo: FIRESTONE

Fornecedor: COPLANTECH LTDA CNPJ/CPF: 40.489.834/0001-27

Emaü: coplantechltda@gmail.com Telefone: (99) 98530-0364

Data/hora de envio 17/03/2025 14:10:05

Descrição Comprador

25 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 225/75 R16

Avaliação da proposta: Classificado

Descrição do Fornecedor

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO
225/75 R 16

Quantidade

60,00

Unidade de :

Medida

Unid.

Unitário

Proposto

1.185,00

Marca: Dunlop ou semelhante Fabricante: Duiüop ou semelhante Modelo:

Lote 26 (Lote Fracassado)
[COTA RESERVADA ME/EPP] - PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 225/75 R 16

Fornecedor: COPLANTECH LTDA CNPJ/CPF: 40.489.834/0001-27

Email: coplantechltda@gmaiI.com ■ , . . ■ Telefone: (99) 98530-0364

f Data/hora de envio 17/03/2025 14:10:05

: Descrição Comprador

I Avaliação da proposta: Classificado

i 26 - [COTA RESERVADA ME/EPPl - PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 225/75 R 16

:i Descrição do Fornecedor Quantidade i
Unidade de

Medida

[COTA RESERVADA ME/EPP] - PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 225/75
R16

-T-

20,00 Unid.

I Marca: Dunlop ou semelhante Fabricante: Dunlop ou semelhante Modelo:

Unitário

Proposto

1.185,00

Lote 27 (Lote Fracas.sado)
IÍNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 175/70 R 13

í Fornecedor; COPLANTECH LTDA

j FmaU: coplantechltda@gmail.com

j Data/hora de envio 17/03/2025 14:10:05

; Descrição Comprador

i 27 - PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 175/70 R 13

Descrição do Fornecedor

PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 175/70 R 13

Marca: Dunlop ou semelhante

^  >■ -i/*V w

CNPJ/CPF: 40.489.834/0001-27

Telefone: (99) 98530-0364

Avaliação da proposta: Classificado

I  Quantidade

90,00

Unidade de |~™"
Medida !

Unid.

Fabricante: Dunlop ou semelhante Modelo:

Unitário
Proposto

497,00



Lote 28 (lote Fracassado)
PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 185/65 R 14

I CNPJ/CPF: 40.489.834/0001-27i Fornecedor: COPLANTECH LTDA

Telefone: (99) 98530-0364Email: copiantecmtda@gmau.com

Avaliação da proposta: Classirica:^';^ /Data/hora de envio 17/03/2025 14:10:05

Descrição Comprador

28 - PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 185/65 R 14

Unidade de

Medida

Unitano ,
Proposto i

QuantidadeDescrição do Fornecedor

PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 185/65 R 14 545,00

Fabricante: Dunlop ou semelhante Modelo:Marca: Dunlop ou semelhante

t Lote 29 (Lote Fracassado)
i PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 235/75 R 16

f Fornecedor: COPLANTECH LTDA

) Email: coplantechltda@gmaiI.com

i Data/hora de envio 17/03/2025 14:10:05

; Descrição Comprador

1 29 - PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 235/75 R 16

: Descrição do Fornecedor

PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 235/75 R 16

CNPJ/CPF: 40.489.834/0001-27

( Telefone: (99) 98530-0364

i AvaUação da proposta: Classificado

Quantidade
Unidade de

Medida

50,00 Unid.

j Marca: Dunlop ou semelhante Fabricante: Púnlop da semelhante Modelo:

Unitário ;

Proposto; I

1.049,00

Lote 30 (Lote Fracassado)
PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 205/75 R 16

Fornecedor; COPLANTECH LTDA CNPJ/CPF: 40.489.834/0001-27

EmaU: coplantechltda@gmail.com Telefone: (99) 98530-0364

Data/hora de envio 17/03/2025 14:10:05 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

30 - PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 205/75 R 16

Descrição do Fornecedor

PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 205/75 R 16

Quantidade I Unidade de i Unitário i
Medida j Proposto ̂

50,00 Unid. 1.166,00

Marca: Dunlop ou semelhante Fabricante: Dunlop ou semelhante Modelo:

Lote 31 (Lote Fracassado)
PNEUS NOVO ORIGINAL COM CÂMARA DIANT. P/ MOTO TIPO 90.90 -18

Fornecedor: COPLANTECH LTDA i CNPJ/CPF: 40.489.834/0001-27

Email: coplantechltda@gmail.com Telefone: (99) 98530-0364

I Data/hora de envio 17/03/2025 14:10:05

• Descrição Comprador

j Avaliação da proposta: Classificado

31 - PNEUS NOVO ORIGINAL COM CÂMARA DiANT. P/ MOTO TIPO 90.90 -18

Descrição do Fornecedor Quantidade !
Unidade de

Medida
Unitário

Proposto



PNEUS NOVO ORIGINAL COM GAMARA DLWI. l' i . O a0.90 :

-18 í
25,00 Unid. 283,00,„

Marca: Dunlop ou semelhante Fa}.:r1c<uiU , ' ̂iJop ou semelhante Modelo:

Lote 32 (Lote Fracassado)
PNEUS NOVO ORIGINAL COM CÂMARA 1RAÍV3. .7 i»iOí O TIPO 275/ R 18

Fornecedor: COPLANTECH LTDA [ CNPJ/CPF: 40.489.834/0001-27 qO-
> Email: coplantechltda@gmail.com

j Data/hora de envio 17/03/2025 14:10:05

; Telefone: (99) 98530-0364

! AvaUação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

i 32 - PNEUS NOVO ORIGINAL COM CÂMARA TRANS. P/ MOTO TIPO 275/ R 18

Descrição do Fornecedor

PNEUS NOVO ORIGINAL COM GAMARA TRANS. P/ MOTO TIPO 275/

R 18

Marca: Dunlop ou semelhante

Unidade de

Medida

Unitano

Proposto
Quantidade

25,00 338,00

Modelo:Fabricante: Dunlop ou semelhante

Lote 33 (Lote Fracas.sado)
PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 215/80 J116 , / M GP'

Fornecedor: COPLANTECH LTDA i.n' 1 CNPJ/CPF: 40.489.834/0001-27

Email: coplantechltda@gmail.com I Telefone: (99) 98530-0364

Data/hora de envio 17/03/2025 14:10:05 I Avaliação da proposta: Classificado

: Descrição Comprador

f 33 - PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 215/80 R16

Descrição do Fornecedor

PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 215/80 RI 6

Quantidade ]

30,00 I

Unidade de i
Medida ;

Unid.

Marca: Dunlop ou semelhante Fabricante: Dunlop ou semelhante Modelo:

Unitário I

Proposto I

1.099,00

Lote 34 (Lote Fracassado)
PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 225/75 R16

j Fornecedor: COPLANTECH LTDA

I EmaU: coplantechltda@gmail.com

j Data/hora de envio 17/03/2025 14:10:05

Descrição Comprador

I 34 - PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 225/75 RI6

s Descrição do Fornecedor

! PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 225/75 R16

I Marca: Dunlop ou semelhante

CNPJ/CPF: 40.489.834/0001-27

Telefone: (99) 98530-0364

Avaliação da proposta: Classificado

Quantidade i

20,00 í

Unidade de

Medida i

Unid.

Fabricante: Duniop ou semelhante Modelo:

Unitário ■

Proposto i
\

1.199,00 i

Lote 35 (Lote Fracassado)
PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 165/70 R13

Fornecedor: COPLANTECH LTDA ] CNPJ/CPF: 40.489.834/0001-27

■  . j

Email: coplantechltda@gmail.com ! Telefone: (99) 98530-0364



^ Data/hora de envio 17/03/2025 14:10:05

1 Descrição Comprador

TIPO 165/70 RI?.

Descrição do Fornecedor

PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 165/70 R13

Marca; Dunlop ou semelhante Fa

i Lote 36 (lote Fracassado)
[ PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 185/65 R14

Avaliaçiio da proposta; Classificado

Unitário !
Proposto ;

Email: coplantechltda@gmaiI.com

Unidade de J

Medida

Unid

Quancidade

20.00

biicaíiV. Dunlcp ou semelhante ^^Ouâlo

CNPJ/CPF: 40.489.834/0001-27 V

Telefone: (99) 98530-0364

Avauaçao da proposta; Classificado

Unidade de

Medida

Unitário

Proposto
Descnçao do Fornecedor Quantidade

PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 185/65 R14 509,00

; Marca: Dunlop ou semelhante Fabricante: Dunlop ou semelhante Modelo:

Data/hora de envio 17/03/2025 14:10:05

Descrição Comprador

36 - PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 185/65 R14

Lote 37 (Lote Fracassado)
PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 205/65/R16

Fornecedor: COPLANTECH LTDA CNPJ/CPF: 40.489.834/0001-27

Te~
EmaU: coplantechltda@gmail.com I Telefone: (99) 98530-0364

: Data/hora de envio 17/03/2025 14:10:05

Descrição Comprador

1 37 - PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 205/65/R16

s Avaliação da proposta: Classificado

' Descrição do Fornecedor Quantidade
Unidade de '

Medida '

Unitário •

Proposto I

1 PNEUS NOVO ORIGINAL TIPO 205/65/R16 | 20,00 i Unid. j 799,00

j Marca: Dunlop ou semelhante Fabricanta: Dunlop ou semelhante Modelo:

A geração dessa ata só é possível após encerrada a sala de disputa e conhecido o vencedor de todos os lotes.

Homologação Completa: O de O lote(s).

Documento gerado ern 04 de Junho de 2025.

080 Rosa - Pregoeiro(a)


